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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 19.041, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
Nomeia representantes para compor o Conselho Municipal de Proteção, Direitos e Desenvolvimento 
da Pessoa com Deficiência – COMDEF, instituído pela Lei nº 6.246/2008 e suas alterações e revoga 
os Decretos nº 18.181/2020, nº 18.748/2021 e nº 18.838/2021.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Proteção, Direitos e Desenvolvimento 
da Pessoa com Deficiência - COMDEF, instituído pela Lei nº 6.246, de 03 de junho de 2008 e suas 
alterações, os seguintes membros:

I – representantes do Poder Público: Eduardo Azzini e Clévis Francisco Lorenzi Spada, titular e 
suplente, respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativida-
des Motoras; Vanessa Cristina Souto Sturion e Valda Moda, titular e suplente, respectivamente, 
representantes da Secretaria Municipal de Educação; Maria Luzia Inácio Correia e Samaris Alderli 
Alves, titular e suplente, respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social; Andréia Golinelli e Rosana Aparecida Geraldo Pires, titular e suplente, 
respectivamente, representantes da Procuradoria Geral do Município; Elisângela da Silva Oliveira 
e Aline Cinthia Segato, titular e suplente, respectivamente, representantes da Secretaria Municipal 
de Saúde; Vitor Pires Vencovsky e Paulo César Castilho, titular e suplente, respectivamente, repre-
sentantes da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes; Angélica Roberta Rodrigues Biato e 
Cristiane Sampaio Batochio Leibholtz, titular e suplente, respectivamente, representantes da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo; Érika FAbiana Arthuzo Perosi e 
Idnilson Donizete Perez titular e suplente, respectivamente, representantes do Instituto de Pesquisas 
e Planejamento de Piracicaba – IPPLAP; André Luiz Rosenbach e Mirella Caroline Capeletti, titular 
e suplente, respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de Obras;
 
II – Representantes da Sociedade Civil: Ademir Barbosa, César do Nascimento Santos, Érika Camozzi 
Santiago, Janaina Nascimento Ribeiro Gonçalves, Márcio Domingues, Inez Machado de Lima, Letícia 
Peres Farias Françoso, Rebeca Paschoal Paulla e Luane Alves Ramos, titulares.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados serão gratuitos e considerados de 
relevância para o Município.

Art. 3º Os representantes da sociedade civil terão mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução 
uma única vez. 

Art. 4º Ficam expressamente revogados os Decretos nº 18.181, de 07 de fevereiro de 2020, nº 18.748, 
de 26 de maio de 2021 e nº 18.838, de 03 de agosto de 2021.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de fevereiro de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EUCLÍDIA MARIA BOMBO LACERDA FIORAVANTE
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Procurador Geral do Município

       
Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROJETO DE LEI
Introduz alterações na Lei nº 6.246/08, no que tange ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social e dá outras providências.  

Art. 1º O caput, o inciso I do § 1º e o § 2º do art. 25 da Lei nº 6.246, de 03 de junho de 2.008, alte-
rada pela Lei nº 6.381, de 05 de dezembro de 2.008, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 25. Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, de natureza contábil, 
gerido por um Conselho Gestor, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários 
para os programas destinados a implementar políticas habitacionais de interesse social direcionadas 
à população de menor renda.

§ 1º ....

I – dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de habitação;
...

§ 2º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por representantes de enti-
dades públicas e privadas, bem como, representantes de associações e/ou instituições da sociedade 
civil, juridicamente constituídas e atuantes, de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, 
tendo como garantia o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de ¼ 
(um quarto) das vagas aos representantes de movimentos populares.” (NR)

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “introduz alterações na Lei nº 
6.246/08, no que tange ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e dá outras providências.”.

Estamos encaminhando a presente propositura para atendimento aos apontamentos feitos pelo Governo 
Federal, com vistas a regularizar a situação do Município de Piracicaba junto à Centralizadora Nacional 
de Fundos Sociais _CEFUS da Caixa Econômica Federal, em relação à adesão de nosso Município junto 
ao SNHIS – Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social do Ministério do Desenvolvimento Social.

Tais apontamentos, juntamente com outras medidas administrativas, possibilitarão nossa adesão ao 
SNHIS e, com isso, a captação de recursos federais através do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social - FUMHIS, com aplicação em programas destinados a implementar políticas habi-
tacionais de interesse social direcionadas à população de menor renda em nossa cidade.

Portanto, diante dos argumentos acima elencados é que solicitamos aos Nobres Vereadores que 
aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 31 de janeiro de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI
Dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica e demais empresas ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à ocupação do espaço público 
dentro do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis e promover a regularização e a retirada dos 
fios inutilizados em vias públicas de Piracicaba, revoga a Lei nº 9.268/2019 e dá outras providências.

Art. 1º Fica a empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, aqui 
denominada distribuidora, detentora da infraestrutura de postes, obrigada a observar o correto uso 
do espaço público de forma ordenada em relação ao posicionamento e alinhamento de todas as 
fiações e equipamentos instalados em seus postes, para isso respeitando rigorosamente as normas 
técnicas aplicáveis, em particular em observância aos afastamentos mínimos de segurança em 
relação ao solo, em relação aos condutores energizados da rede de energia elétrica e em relação 
às instalações de iluminação pública, visando não interferir com o uso do espaço público por outros 
usuários, notadamente os pedestres.

§ 1º O compartilhamento de postes não deve comprometer a segurança de pessoas e instalações.

§ 2º É obrigação da distribuidora de energia elétrica zelar para que o compartilhamento dos postes 
mantenha-se regular às normas técnicas, para isso notificando as empresas ocupantes de sua in-
fraestrutura para correção de irregularidades, bem como denunciando junto ao órgão regulador e fis-
calizador das ocupantes, em caso de não tomadas as devidas providências nos prazos estabelecidos.

Art. 2º A distribuidora de energia elétrica deverá tomar todas as medidas cabíveis perante à empresa 
ocupante para a correção de irregularidades e a retirada de fios inutilizados nos postes bem como 
a retirada de feixes de fios depositados nos postes, como forma de reduzir os riscos de acidentes e 
atenuar a poluição visual.
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Art. 3º Sempre que verificado descumprimento dos arts. 1º e 2º desta Lei, o Município deverá notificar 
a distribuidora de energia elétrica acerca da necessidade de regularização.

§ 1º A notificação de que trata o caput deve conter, no mínimo, a localização do poste a ser regula-
rizado e a descrição da não conformidade identificada pelo Município.

§ 2º Sempre que notificada pelo Município uma não conformidade que não seja de sua responsabilida-
de direta, a distribuidora de energia elétrica deverá renotificar em até 10 (dez) dias corridos, a empresa 
que utiliza os postes como suporte de seus cabeamentos acerca da necessidade de regularização.

Art. 4º A distribuidora de energia elétrica e demais empresas que se utilizem dos postes de energia 
elétrica, após devidamente notificadas, terão o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar a situação 
de seus cabos e/ou equipamentos existentes.

Parágrafo único. Toda e qualquer situação emergencial ou que envolva risco de acidente deve ser 
priorizada e regularizada imediatamente.

Art. 5º A distribuidora de energia elétrica deve fazer a manutenção, conservação, remoção, substituição 
e relocação, sem qualquer ônus para a Administração, de poste de concreto, madeira, ou outro material, 
que se encontre em estado precário, torto, inclinado, em desuso ou posicionado de forma incorreta.

§ 1º Em caso de substituição ou relocação de poste, fica a distribuidora de energia elétrica obrigada a notificar 
as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a fim de que possam 
realizar a regularização dos seus equipamentos, dando ciência ao Município da execução de tais serviços.

§ 2º A notificação de que trata parágrafo anterior deve conter, no mínimo, a localização do poste a 
ser substituído e ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas da data da substituição do poste.

§ 3º Havendo a substituição ou relocação do poste, as empresas devidamente notificadas têm o 
prazo de 15 (quinze) dias para regularização dos seus equipamentos.

§ 4º Havendo a substituição ou relocação do poste, logo após a execução do serviço, a empresa 
distribuidora deverá efetuar a imediata limpeza e reparo do passeio, sendo que caso não seja tec-
nicamente viável, a empresa distribuidora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para efetuar os 
reparos com vistas à manutenção regular do passeio. 

§ 5º Havendo a substituição ou relocação do poste e, caso não seja possível reinstalar o conjunto de 
iluminação pública durante sua execução, a empresa distribuidora terá o prazo de 5 (cinco) dias para 
reinstalação dos conjuntos de iluminação pública, com vistas à manutenção das condições anteriores. 

Art. 6º Fica a empresa distribuidora de energia elétrica obrigada a enviar mensalmente ao Poder 
Executivo, relatório constando todas as notificações realizadas junto às empresas ocupantes e 
denúncias junto ao órgão regulador e fiscalizador das ocupantes, bem como a comprovação de 
protocolo dos documentos.

Art. 7º Ficam as empresas ocupantes obrigadas a enviar mensalmente ao Poder Executivo, relatório 
constando todas as notificações recebidas da empresa distribuidora, bem como a comprovação de 
regularização das notificações.

Art. 8º Para as empresas distribuidoras de energia e para as demais empresas ocupantes de postes para 
suporte de seus cabeamentos, caso deixem de cumprir as determinações desta Lei serão impostas as pena-
lidades de multa correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais), por cada infração apurada a dispositivo desta Lei.

§ 1º Para as demais empresas ocupantes de postes para suporte de seus cabeamentos, as penalidades 
serão aplicadas em relação a não conformidade de sua responsabilidade se, depois de notificada pela 
distribuidora, não realizar a manutenção de seus fios e equipamentos dentro do prazo estabelecido.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se infratoras todas as empresas concessionárias e/ou 
terceirizadas que estiverem operando dentro do âmbito do Município de Piracicaba, agindo em de-
sacordo com esta legislação ou com as normas técnicas aplicáveis.

§ 3º A penalidade descrita no caput será cobrada em dobro para cada nova notificação referente a 
mesma infração não regularizada nos prazos fixados.

§ 4º As penalidades fixadas pelo presente artigo serão atualizadas, anualmente, aplicando-se o índice 
oficial adotado pelo Município. 

Art. 9º Fica expressamente revogada a Lei nº 9.268, de 19 de novembro de 2019.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “dispõe sobre a obrigatoriedade 
da empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica e demais empresas 
ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à ocupação do espaço público dentro do que estabe-
lecem as normas técnicas aplicáveis e promover a regularização e a retirada dos fios inutilizados, 
em vias públicas de Piracicaba, revoga a Lei nº 9.268/2019 e dá outras providências”.

Primeiramente, cabe destacar que estamos propondo uma melhoria na redação da Lei nº 9.268, de 19 
de novembro de 2.019, a exemplo da legislação de cidades como Bauru, Ribeirão Preto, Presidente 
Prudente e São Paulo, que possuem legislação mais completa sobre o tema, de forma a facilitar sua 
aplicação e a fiscalização exercida pelo Poder Público.

Neste sentido, após pesquisas realizadas sobre o tema verificamos que algumas dessas cidades 
mencionadas editaram suas leis com a mesma finalidade, as quais passaram pela análise de cons-
titucionalidade do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (com trânsito em julgado inclusive), 
reconhecendo a competência para legislar do Município, conforme decisões que seguem anexas 
para conhecimento dos Nobres Edis.

Tudo isso é necessário para atendimento da demanda de nossa população, pois nas ações fiscalizatórias 
feitas com base na Lei nº 9.268/2019, a Secretaria Municipal de Obras, tem encaminhado às operadoras 
as reclamações dos munícipes provenientes do Serviço de Informação à População (SIP-156) e, no 
ano de 2020, foram realizados alguns levantamentos enquanto a equipe técnica se deslocava para 
outros serviços, sendo que os piores casos verificados foram encaminhados, mas mesmo assim, foram 
mais de 300 casos entre julho e dezembro. Cabe destacar que há mais de 40.000 postes de energia 
elétrica da CPFL no Município de Piracicaba e, estimamos que, seguindo as regras técnicas previstas 
na ABNT NBR 15214, a grande maioria deles apresenta algum tipo de irregularidade. 

Portanto, diante dos argumentos acima elencados e para atender a demanda de nossa população, 
promovendo medidas de segurança e de uso adequado e ordenado dos espaços públicos é que 
solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 17 de janeiro de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

RETIFICAÇÃO

Fica retificada a publicação datada em 14/02/2022, considerar conforme segue:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 287/2021

Objeto: Locação de Tratores e Caminhões, com fornecimento de mão-de-obra (motoristas, operadores 
e tratoristas), incluindo sistema de gestão online via APP.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL DO LOTE

01 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 4.793.997,60

02 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 467.888,40

03 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 383.947,20

04 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 249.984,00

05 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 630.000,00

06 ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA R$ 315.000,00

Piracicaba, 17 de fevereiro de 2022.

ALEX GAMA SALVAIA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

http://www.diariooficial.piracicaba.sp.gov.br
mailto:diariooficial%40piracicaba.sp.gov.br?subject=
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Concursos Públicos

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES (EAI)
A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 13  vagas 
para os cargos públicos adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP, obedecidas as normas deste Edital.
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DO CARGO, bem como das que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso Público, 
obedecida a ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência do órgão.
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DO CARGO, deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da admissão, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público.
1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência e aos afrodescendentes o direito de inscrição no presente Concurso Público, obedecido ao percentual previsto na Lei Municipal 6.246 de 03 de junho 
de 2.008 e suas alterações e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações.
1.5. O candidato aprovado e contratado, conforme estabelecido nas Lei Municipais nºs. 3.536/1992, 3.958/1995, 4.064/1996, 9.175/2019, 9.351/2019, 9.539/2021 suas alterações, deverá prestar serviços 
dentro do horário estabelecido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados.

II – DO CARGO
2.1. A opção, a descrição do cargo, as vagas, o regime de admissão, a carga horária semanal, quantidade de vagas, a função, o regime de admissão, a jornada, os requisitos e o valor da taxa de inscrição 
são os estabelecidos na tabela que segue:

NÚMERO 
DE VAGAS EMPREGO REGIME DE 

CONTRATAÇÃO

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

REFERÊNCIA SALARIAL / VALOR REQUISITOS MÍNIMOS PARA O PREENCHIMENTO DA VAGA

01 Almoxarife Estatutário 40 horas 07 A – R$ 2.297,98  Ensino Médio Completo

01 Auxiliar de Enfermagem 
do PSF Estatutário 40 horas 09 B – R$ 2717,27 Curso Técnico de Auxiliar ou Técnico de Enfermagem Completo e 

registro no COREN - Conselho Regional de Enfermagem. 

01 Maqueiro Estatutário 40 horas 06A – R$ 2.118,98 Ensino Médio Completo

01 Enfermeiro Estatutário 40 horas 14B – R$ 4.186,41 Ensino Superior Completo em Enfermagem e devido registro no órgão 
fiscalizador da profissão

01 Farmacêutico Estatutário 40 horas 14B – R$ 4.186,41 Ensino Superior Completo em Farmácia devido registro no órgão 
fiscalizador da profissão

01 Médico Cardiologista Estatutário 20 horas 14 B – R$ 4186,41 + Abono Desempenho de até 60%
Ensino Superior completo em Ciências Médicas, com especialização 
ou residência na área correspondente e registro no CREMESP -  
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 

01 Médico Clínico Geral Estatutário 20 horas 14 B – R$ 4186,41 + Abono Desempenho de até 60%

01 Médico PSF 20h Estatutário 20 horas 14 B – R$ 4186,41 + Abono Desempenho de até 60%

01 Médico PSF 40h Estatutário 40 horas 14 B – R$ 4186,41 + Abono Desempenho de até 60%

01 Médico Endocrinologista Estatutário 20 horas 14 B – R$ 4186,41 + Abono Desempenho de até 60%

01 Médico Ginecologista Estatutário 20 horas 14 B – R$ 4186,41 + Abono Desempenho de até 60%

01 Médico Neurocirurgião Estatutário 20 horas 14 B – R$ 4186,41 + Abono Desempenho de até 60%

Vaga 
reserva Médico Patologista Clínico Estatutário 20 horas 14 B – R$ 4186,41 + Abono Desempenho de até 60%

01 Médico Pediatra Estatutário 20 horas 14 B – R$ 4186,41 + Abono Desempenho de até 60%

2.1.1. A distribuição das vagas será feita da seguinte forma para atendimento aos itens 3.17 e 4.2 deste Edital:

Emprego Vagas Totais Lista PcD Lista Afro Lista Geral ou Ampla

Almoxarife 01 0 0 01

Aux. de Enfermagem PSF 01 01 0 01

Maqueiro 01 01 0 01

Enfermeiro 01 01 0 01

Farmacêutico 01 01 0 01

Médicos 01 vaga cada especialidade 0 0 01 vaga cada especialidade

2.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para as pessoas da lista PcD e/ou Afrodescendente, será elaborada somente a lista de Classificação Geral ou Ampla.
2.2. O salário do cargo tem como base o mês de Março/2019.
2.3. As atribuições e os requisitos a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I deste Edital.

III– DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, 
sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para a 
função pública pretendida. 
3.3. No caso de inscrição para mais de uma opção e desde que a respectiva prova objetiva seja realizada em data e horário concomitante, o candidato será considerado ausente naquela prova em que 
não comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nessa respectiva função pública.
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, na data da admissão:
3.4.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou  gozar  das  prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a quem 
tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; e
3.4.2. atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital.
3.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
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3.4.4. estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
3.4.6. estar com o CPF regularizado;
3.4.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
3.4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 
avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba;
3.4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e
3.4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4 a 3.4.10., deste 
Edital deverá ser feita quando da admissão, em data a ser fixada em publicação oficial, após a ho-
mologação deste Concurso Público.
3.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas 
na ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital 
não será contratado, sendo excluído do Concurso Público.
3.7. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 14 de MARÇO DE 2022 até às 23h59min de 18 de 
ABRIL DE 2022 (horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:
a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público;
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital;
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
 d.1. optar pela função pública que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital;
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”;
f) imprimir o boleto bancário; e,
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 19 de ABRIL DE 
2022, em qualquer agência bancária, atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir:

VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Ensino Médio - R$57,00

Ensino Superior – R$83,00

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, 
em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária.
3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo 
valor, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos 
Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os es-
pecificados neste Edital.
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período de inscrição.
3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição, até a data-limite de 18 de ABRIL de 2022.
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, 
nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição exceto para os cidadãos 
amparados pelo DECRETO nº 6.593, de 2 de Outubro de 2008, que comprove estar inscrito no 
CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO, com 
renda familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda família per capita de até meio 
salário mínimo mensal, conforme o referido decreto e o disposto no decreto 6.135/2007.
3.9.5. A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita pela indicação do Número 
de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Inscrição via Internet.
3.9.6. A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no Requerimento de Isenção, será 
consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome.
3.9.7. Para solicitar a isenção de pagamento, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta de paga-
mento, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:
3.9.7.1. Acessar, a partir das 10h00 do dia 14 de MARÇO até as 23h59min do dia 15 de MARÇO 
DE 2022, observando o horário de Brasília, o link referente ao Concurso Público, e preencher o 
Requerimento de Isenção.
3.9.7.2. Indicar o Número de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento 
de Isenção via Internet.
3.9.7.3. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento serão 
de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
3.9.7.4. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar o Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento pela Internet;
b) deixar de prestar informações verídicas ou omiti-las.
3.9.7.5. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto 
no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.
3.9.7.6. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo 
candidato, deferindo-se ou não o seu pedido.
3.9.8. A partir do dia 01 de ABRIL de 2022, os candidatos deverão verificar no endereço eletrônico 
www.vunesp.com.br os resultados da análise dos Requerimentos de Isenção de pagamento do valor 
da inscrição, observados os motivos de indeferimento.
3.9.8.1. O candidato que tiver seu Requerimento de Isenção de pagamento do valor da inscrição 
deferido terá sua inscrição validada, não gerando boleto para pagamento da inscrição.
3.9.8.2. Para as inscrições isentas de pagamento, será considerado, para fins de validação da última 
inscrição efetivada, o número do documento gerado no ato da inscrição.
3.9.8.3. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido 
poderá apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme procedimentos definidos no 
CAPÍTULO X – DOS RECURSOS, deste Edital.
3.9.8.4. Após a análise dos recursos, será divulgada no site www.vunesp.com.br a relação dos re-
querimentos deferidos e indeferidos.
3.9.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e/ou recurso julgado impro-
cedente e que tiverem interesse em participar do certame deverão retornar ao site da Fundação 
VUNESP gerar o boleto e efetuar o pagamento da inscrição, até a data limite de 19 de ABRIL de 2022.
3.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
3.11. Às 23h59 min de 18 de ABRIL de 2022, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.
3.12. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por so-
licitação de inscrição, como pagante, pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.12.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.

3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas 
na ficha, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o 
candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua admissão.
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente 
pagamento do boleto referente à taxa de inscrição.
3.14.1. Efetivada a inscrição, como pagante do valor da taxa de inscrição, não será permitida alteração 
do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.
br, na página deste Concurso Público, na área do candidato.
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá 
entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale conosco” no site www.vunesp.
com.br, para verificar o ocorrido.
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda(s) ou de condição(ões) 
específica(s)  para  a realização da(s) prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento 
contendo sua qualificação completa, bem como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) e/ou da(s) 
condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado de documento médico (original ou cópia 
autenticada) que comprove e justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões).
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.16., deste 
Edital deverá ser feito – até o  último dia do período de inscrições VIA UPLOAD.
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a 
condição atendida, seja qual for o motivo alegado.
3.16.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da 
legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data 
do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e 
cumprir o Capítulo IV deste Edital.
3.17. Da Reserva de vagas para Afrodescendentes – Envio do Requerimento assinado e com FOTO
3.17.1. No período de inscrição todos os candidatos deverão declarar na ficha de inscrição, SIM ou 
NÃO para a questão: “Considera-se um brasileiro afrodescendente?” Para fins de concorrer a reserva 
de 20% das vagas do Concurso Público, de acordo com a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela 
Lei 8.546/2016 (art. 93 e seguintes). Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas 
reservadas a candidatos afrodescendentes, esse será aumentado para o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
3.17.2. Somente o candidato classificado que tiver assinalado SIM no referido campo de reserva de 
vagas para afrodescendentes será classificado em listagem especial que reserva a cota de 20% para 
candidatos considerados afrodescendentes de acordo com a Lei Municipal nº  6.246/2008, alterada 
pela 8.546/2016 (art.93 e seguintes).
3.17.3. O candidato classificado e que tiver declarado NÃO no referido campo de reserva de vagas 
para afrodescendentes, somente constará na listagem geral de classificados, e se classificado NÃO 
será convocado pela listagem de reserva de vagas para afrodescendentes, devendo aguardar a 
disponibilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba convocar candidatos da listagem geral.
3.17.4. Na ocasião da Classificação Final, será publicada uma listagem geral de candidatos aprova-
dos e classificados e uma listagem de candidatos aprovados, classificados e declarantes de serem 
brasileiros afrodescendentes, portanto estes poderão concorrer à reserva de 20% de vagas do 
Concurso Público.
A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 3 listas, contendo a primeira, a 
classificação dos candidatos com deficiência; a segunda, a classificação dos afrodescendentes; e a 
terceira, a classificação geral de todos os candidatos.
 As vagas reservadas nos termos da lei ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no Con-
curso Público ou aprovação de candidatos optantes da raça negra.
 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público.
3.17.5. Após a publicação da Classificação Final não será aceita solicitação de alteração na condição 
de brasileiro afrodescendente.
3.17.6. Para concorrer às vagas referidas no item 3.17.1 deste Edital, o candidato deverá, no período 
de inscrição:
 a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição; 
 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - AUTODECLARAÇÃO DE QUE É AFRO-
DESCENDENTE deste Edital;
 c) enviar foto 5X7 colorida recente, para avaliação das características de fenotipagem com a 
autodeclaração conforme item 3.17.14 deste Edital;
 d) para enviar a documentação referida no item 3.17.6. alíneas “b” e “c”, deste Edital, o candidato 
deverá, durante o período das inscrições, cumprir as seguintes instruções:
  d1) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 
“Envio de Documentos” e realizar o envio da autodeclaração ASSINADA e da FOTO recente, por 
meio digital (upload);
  d2). o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das 
seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.
3.17.7. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido.
3.17.8. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por e-mail ou por quaisquer formas 
que não a especificada neste Edital.
3.17.9. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no período de inscrição.
3.17.10. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra às 
vagas reservadas às cotas raciais, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo 
aceito em nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.
3.17.11. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, 
na lista de candidatos afrodescendentes.
 3.17.11.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Con-
curso e, se houver sido contratado, ficará sujeito à nulidade de sua contratação, após procedimento 
administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.
3.17.12. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.
 3.17.12.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.
3.17.13. O candidato que se declarar afrodescendente e também se declarar deficiente poderá concor-
rer, também, às vagas reservadas aos deficientes, desde que se inscreva como deficiente e cumpra 
o disposto no Capítulo IV - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA deste Edital.
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3.17.13.1. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classi-
ficação, contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, so-
mente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação de todos os candidatos.
3.17.14. O candidato constante da lista de afrodescendentes, além das exigências pertinentes aos 
demais candidatos, poderá sujeitar-se, ao procedimento de análise pela Comissão Especial à vista da 
autodeclaração e da foto enviada pelo candidato, nos termos do que dispõe o item 3.17.6 deste Edital.
3.17.15. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para concorrer preliminar-
mente às vagas reservadas aos afrodescendentes será publicada, no Diário Oficial do município e, com 
subsídio, no site da Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na data prevista de 04 de MAIO de 2022. 
3.17.16. O candidato que tiver o requerimento indeferido poderá interpor recurso, por meio de link 
específico no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, no link “Área do Candidato – RECUR-
SOS”, e seguir as instruções ali contidas.
3.17.17. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da inscrição como afrodescendente 
será divulgado oficialmente, no Diário Oficial do município e, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP, www.vunesp.com.br na data prevista de 13 de MAIO de 2022.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever 
no Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo a ser 
preenchida, nos termos
da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para uma determinada função pública/
função não são consideradas como discriminação”.  
4.2. Em obediência aos dispostos no art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal 
n.°3.298/99 e suas alterações e na Lei Municipal 6246/2008 e suas alterações, ser-lhe-á reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das VAGAS ABERTAS PARA O CARGO PÚBLICO a qual concorre, ou 
que vier a surgir durante a validade do Concurso Público, sendo destinado ao candidato melhor classificado.
4.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
igual ou maior de 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco 
décimos), quando o Concurso Público indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas 
deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência. 
4.4. Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação labo-
ral de acordo com as exigências do padrão médio previstos pela Profissiografia, por exame médico 
(singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço 
Municipal de Perícias Médicas.
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva ou outros 
passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, notadamente os de ordem 
estética, considerando-se eliminado do certame o que não for assim classificado por exame médico 
(singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço 
Municipal de Perícias Médicas.
4.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. Aos que possuem cegueira ou baixa visão. O candidato que não solicitar 
condições especiais para a prova no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação.
4.7.É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade de auxiliares permanentes 
para auxiliar na execução das atribuições inerentes  à  função pública pretendida, ou na realização 
da prova pelo deficiente.
4.8. Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso 
habitual ou a necessidade de preparação de ambiente físico.
4.9. No ato da inscrição, a pessoa com deficiência e/ou necessidades especiais deverá declarar 
sua intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando qual é a sua 
deficiência. Deverá, também, fazer o UPLOAD do Laudo Médico atestando a espécie, o grau ou nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa de deficiência.
4.10. A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não 
fizer o UPLOAD do Laudo Médico, não será considerada  como deficiente apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. Neste caso 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.
4.11. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se 
confirmada tal situação, em qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se as consequências 
legais pertinentes.
4.12.  As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que concerne: 
    a) ao conteúdo das provas escritas; 
    b) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
    c) ao horário e ao local de aplicação das provas; 
    d) à nota mínima exigida para os demais candidatos.
4.13. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, 
contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, somente a 
classificação das pessoas afrodescendentes  e, a terceira, a classificação de todos os candidatos.
4.14. À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP con-
vocará, para o seu provimento, os candidatos pela ordem de classificação. Em caso de surgimento 
de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso Público, aplicar-se-á a mesma regra 
e proporcionalidade previstas na legislação vigente.
4.15. Não havendo candidatos portadores com deficiência classificados em número suficiente para 
ocupar as vagas reservadas, seja pela falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou 
por não enquadramento como deficiente na perícia médica, as vagas remanescentes serão reverti-
das para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos classificados, observada a 
ordem de classificação. 
4.16. A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento especial deferido será 
divulgada na internet, no endereço eletrônico da empresa a ser contratada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
4.17. O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada acima, para 
contestar o indeferimento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.18. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo será aferida em perícia oficial 
quando dos exames admissionais (ver Anexo III).

V – DAS FASES E DAS PROVAS

5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:

Cargo PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES DURAÇÃO

Almoxarife

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa – 15
Matemática – 15
Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos - 20

3h

 - Auxiliar de Enfermagem do PSF
 -  Maqueiro
 - Enfermeiro
 - Farmacêutico

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa – 10
Matemática – 5
Política em Saúde - 10
Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos - 25

3h

 - Médicos
(áreas: Cardiologista, Clínico Geral, 
PSF 20h, PSF 40h, Endocrinologista,  
Ginecologista, Neurocirurgião, Patologista 
Clínico e Pediatra)

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa – 15
Política em Saúde - 10
Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos - 25

3h

5.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico 
do candidato, necessário ao desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo programático constante 
do Anexo II deste Edital, e será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma.
5.3. A duração da prova objetiva será conforme o item 5.1 deste Edital;

VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Piracicaba – S.P.
6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Piracicaba – S.P, por 
qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP ou a Prefeitura Municipal de Piracicaba, poderão 
aplicá-las em municípios vizinhos.
6.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, no horário/turma e no local constante 
do respectivo Edital de Convocação.
6.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Con-
curso Público – será feita por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa oficial do 
município de Piracicaba – S.P., sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento para 
justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases.
6.2.1.1. A consulta aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Prefeitura Municipal 
de Piracicaba (www.piracicaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital 
de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
a) original de um  dos  seguintes  documentos  de  identificação:  Cédula  de Identidade (RG) ou 
Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia 
Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou Passaporte  e que permita, com clareza, a sua identificação;
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva;
6.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital.
6.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3., 
deste Edital, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
6.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer 
outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.
6.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original 
ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias anteriores à respectiva data de realização. Neste caso, o candidato poderá participar da 
prova, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio.
6.4. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o respectivo 
horário estabelecido para o seu início.
6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a au-
sência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário/turma preestabelecidos.
6.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
6.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova 
objetiva, antes de decorridos1 hora do respectivo tempo de sua duração, a contar de seu efetivo início.
6.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos.
6.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal 
do candidato. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala 
de coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova.
6.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 6.7., deste Edital, arcará, exclu-
sivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, 
por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.
6.9. Durante a realização das provas, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, 
a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou 
de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de relógio ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
6.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão 
permanecer desligados durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local de realização da prova.
6.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o 
acondicionamento de objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou 
de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados.
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6.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer 
durante todo o Concurso Público debaixo da carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, 
sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares serão acomo-
dados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
6.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho 
de comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de 
aplicação das provas, será eliminado do Concurso Público.
6.10. Excetuada a situação prevista no item 6.12., deste Edital, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público.
6.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por danos, 
perda e/ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local das provas;
6.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente 
nesses casos, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devida-
mente comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto). 
Esse(a) acompanhante ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança.
6.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá 
contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300,  de segunda-feira a sábado,  em dias úteis, 
das 8 às 18 horas – para informar-se sobre o procedimento a ser adotado.
6.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
6.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa 
candidata.
6.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas, poderá colher a impressão digital do 
candidato, sendo que, na impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse deverá 
registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes.
6.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI 
deste Edital.
6.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados 
pessoais e do material entregue pela Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali 
contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, 
com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo 
detector de metal portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso Público.
6.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as provas:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na 
oficial do município de Piracicaba seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
ou fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipa-
mento eletrônico de comunicação;
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comu-
nicação ligado ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 6.9.2., até 6.9.3., deste Edital;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova;
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da apli-
cação da prova;
l) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;
6.16. Instruções sobre o COVID-19:
A – o candidato ao entrar no prédio onde fará prova, deverá dirigir-se imediatamente à sala de prova. 
É proibida a permanência em saguões, corredores e áreas externas;
B – a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial, não sendo permitida a entrada, nem 
a permanência no prédio sem máscara;
C – o candidato é responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de proteção 
utilizado, seguindo as recomendações dos órgãos de saúde;
D – o tempo de permanência mínima para a prova será de 1 hora;
E – o candidato deverá levar máscaras adicionais, de acordo com o período de duração de prova, 
considerando as recomendações dos órgãos de saúde;
F – o candidato NÃO deverá comparecer ao local de prova se estiver com sintomas de COVID-19 
ou que teve contato com alguém doente ou com suspeita de COVID-19.

6.17. Da realização das provas objetivas:
6.17.1. As provas objetivas têm data prevista para sua realização em 22 de MAIO de 2022, devendo o 
candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento:
6.17.2.  A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das 
provas deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado 
na oficial do município de Piracicaba não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.17.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato 
poderá ainda:
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias 
úteis, das 8 às 18 horas.
6.17.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do 
Edital de Convocação para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.
vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido.
6.17.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.16.4., deste Edital, poderá o candidato participar deste 
Concurso Público e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, 
datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), formulário específico.
6.17.4.2. A inclusão de que trata o item 6.16.4., deste Edital será realizada de forma condicional, 
sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição.
6.17.4.3.  Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automatica-
mente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, conside-
rados nulos todos os atos dela decorrentes.
6.17.5.  Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das 
provas. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos es-
clarecimentos sobre sua aplicação.
6.17.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na 
folha de respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.
6.17.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será conce-
dido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva  ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas.
6.17.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de 
respostas e o caderno de questões da prova objetiva completo.

6.17.5.3.  A partir das 14 horas do dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão 
disponíveis no site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público:
 a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos as 
funções públicas em Concurso Público);
 b) os gabaritos das provas objetivas (de todos as funções públicas em Concurso Público).
6.17.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao gabarito 
devem obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo X deste Edital.
6.18  No ato da realização das provas objetivas, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões.
6.18.1.  A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o 
único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal 
de sala, juntamente ao caderno de questões.
6.18.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esfero-
gráfica de tinta de cor preta, bem como assinar essa folha somente no campo apropriado.
6.18.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
6.18.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado à 
Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, 
indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade.
6.18.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
6.18.6. Para  garantir  a  lisura  do  encerramento  da(s) prova(s), deverão permanecer em cada 
uma das salas de prova  os 3 (três)  últimos  candidatos, até que o último deles entregue sua prova. 
Esses  candidatos – após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos  da sala de prova(s).

VII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO

7.1. DA PROVA OBJETIVA 
7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos.
7.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
 NP = Na x 100
     Tq
7.1.1.2. As abreviaturas correspondem à:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova
7.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior 
a 50(cinquenta) pontos. 
7.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 7.1.2., deste Edital, será excluído 
deste Concurso Público.

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL
8.1. A pontuação final corresponderá à somatória da nota da prova objetiva.

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.
9.1.1. para o cargo de Almoxarife:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 d) que obtiver maior nota na prova de Matemática; 
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
9.1.2. para os cargos de : Auxiliar de Enfermagem do PSF, Maqueiro, Enfermeiro e Farmacêutico
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
 c) que obtiver maior nota na prova de Política em Saúde; 
d) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
9.1.3. para os cargos de Médicos:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
 c) que obtiver maior nota na prova de Política em Saúde; 
d) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.

9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considerado o número de inscrição mais recente.
9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candida-
tos aprovados), outra especial (candidatos com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes.

X – DO RECURSO
10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil ime-
diatamente seguinte ao da publicação  ou  do fato que lhe deu origem.
10.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento:
  a) à solicitação de isenção pelo CADÚNICO;
b) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como 
deficiente);
 c) da lista das inscrições deferidas e indeferidas da lista geral, PcD e afrodescendente;
 d) aos gabaritos das provas objetivas;
  d.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou 
seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora.
 e) do resultado das provas objetivas;
 f) à classificação prévia deste Concurso Público.

10.3. Na eventualidade de haver questão(ões) anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) será 
atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva.
10.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
10.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por 
qualquer outro meio além do previsto neste Edital.
10.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventual-
mente, alteração da nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota 
e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação 
de candidatos.
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10.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, 
por meio de publicação no Diário oficial do município de Piracicaba.
10.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento.
10.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público.
10.9. Não será reconhecido como recurso:
10.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;
10.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste 
Concurso Público;
10.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento.
10.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
10.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
10.12. Quando da publicação do resultado das provas serão disponibilizados os espelhos das folhas 
de respostas da prova objetiva.
10.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas conse-
quências advindas de sua omissão.
10.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

XI – DA ADMISSÃO
11.1. Requisitos Gerais para a Admissão:
 a. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da admissão;
 b. Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleito-
rais, bem como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas 
atividades;
 c. Se do sexo masculino, possuir até a data da admissão, o Certificado de Dispensa do Serviço 
Militar ou Certificado de Reservista, ou, no caso dos que estão completando 18 anos no ano da 
admissão, Comprovante de Alistamento Militar.
 d. Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática de atos desabonadores;
 e. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 
acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, 
inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
 f. Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber 
proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, da CF/88, ressalvados os casos 
que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, 
cargos eletivos e cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, na forma 
da Constituição Federal;
 g. Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional e/ou ter sido reabilitado 
e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de constatação de invalidez laboral para a função 
pública/emprego para a qual está se candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou 
de qualquer Instituto de Previdência Oficial.
h. Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer cargo, emprego ou função pública.
i. Atender as condições de escolaridade e requisitos prescritos para a função pública/emprego, 
conforme especificações a serem definidas pela Prefeitura, visando compatibilidade física, mental 
e sensorial, sendo que, a
comprovação da referida documentação, será solicitada por ocasião da convocação, que antecede 
a admissão/nomeação.
 j. Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em compatibilidade para 
assunção imediata para desenvolver os seus trabalhos, e, de modo especial, na data inadiável que 
se processará o obrigatório exame médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo 
SESMT da Prefeitura Municipal de Piracicaba, para com as funções que serão desempenhadas 
no exercício do cargo/função pública conforme às peculiaridades da função em consonância com 
as determinações da(s) Secretaria(s) envolvida(s) no certame, observadas pelo PCMSO e PPRA, 
comprovada em prévia inspeção médica oficial.
 k. A avaliação médica terá caráter eliminatório e obrigatoriamente obedecerá às indicações de 
incompatibilidades física, mental e sensorial especificadas para a função pública/função, nos termos 
da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para uma determinado cargo/função 
não são consideradas como discriminação”.
 l. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo/função as decorrentes 
da impossibilidade da Prefeitura do Município de Piracicaba em providenciar, de pronto na ocasião 
da admissão, as adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequada-
mente a função pública/função para o qual se candidatou, não cabendo responsabilidade para o 
fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler 
ou ir e vir. Será considerado aprovado possibilitando a pertinente admissão o candidato que obtiver 
a classificação como PLENAMENTE APTO ou APTO COM RESTRIÇÕES, desde que constatada a 
compatibilidade física, mental e sensorial para o exercício das atribuições do cargo/função a que se 
candidatou.
 m. A comunicação da aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial para fins de autorização 
da posse será feita diretamente entre SESMT-PMP e o departamento competente da SEMAD, via 
internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL com a 
aposição da assinatura do Coordenador do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização dos res-
pectivos ASO’s aos candidatos.
 n. Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico examinador singular, ratificados por 
outro e pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, serão considerados eliminados do Concurso Público, sendo vedada a sua admissão.
 o. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos 
indicados nas datas e horários agendados pelo SESMT e comunicados previamente ao candidato, 
por e–mail, implicará na sua eliminação do Concurso Público.
 p. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveita-
mento do candidato em decorrência de sua habilitação no Concurso Público, anulando-se todos os 
atos decorrentes de sua inscrição.
 q. Demais exigências contidas no Edital.

11.2. Considerações Gerais para a Admissão:
11.2.1. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do 
Município de Piracicaba convocará apenas o número de aprovados, dentro do prazo estipulado pelo 
Concurso Público, que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde que considerados aprovados 
em todas as fases do certame, inclusive, em exame pericial médico admissional (direto e/ou indireto), que 
apurará a aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com a função pública/
emprego, avaliação que será feita pelos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.
11.2.2. Por ocasião da convocação que antecede a admissão, os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 
provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas neste Edital.

11.2.3. A convocação que trata o item anterior será realizada UNICAMENTE através de publicação 
no Diário Oficial do Município e no site institucional (www.piracicaba.sp.gov.br), no link Concurso 
Publico/Editais, sendo de inteira responsabilidade e obrigação do candidato o acompanhamento 
das mencionadas publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento, 
podendo, a critério da Administração ser enviado a referida convocação por e-mail, o qual deverá 
ser cadastrado, pelo candidato, no ato da inscrição e, o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura 
do Município de Piracicaba na data estabelecida no mesmo.
11.2.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candida-
to, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.2.5. A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classifi-
cação dos candidatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade 
da Prefeitura do Município de Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal 
com despesa de pessoal.
11.2.6. O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos 
e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável, 
já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de e-mail 
de convocação e/ou aviso de recebimento.
11.2.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato 
será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva.
11.2.8. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação 
em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público, comprovado através da Convocação no 
Diário Oficial do Município de Piracicaba.
11.2.9. Caso o candidato convocado possua outra função ou cargo público, acumulável na forma do 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração 
firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas 
funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
11.2.10. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação fica sujeito 
ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba e às normas regulamen-
tadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame 
médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que será considerada como 
fase final do certamente classificatório, que apurará se presentes a aptidão e a compatibilidade física, 
mental e sensorial para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento.
11.2.11. No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for conside-
rada pela avaliação dos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível 
para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se 
desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado.
11.2.12. É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado e encaminhado para 
exames admissionais, acompanhar os prazos estabelecidos para admissão, sob pena de perder a 
vaga, podendo, até entrar em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
pelo telefone (19) 3403-1005.
11.3. Documentos para Admissão:
11.3.1. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos 
discriminados a seguir: 
 a. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação 
civil/pessoal), 
 b. Certidão de Nascimento ou Casamento, 
 c. Título de Eleitor, 
 d. Comprovantes de votação na última eleição, 
 e. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
 f. Cédula de Identidade – RG ou RNE (com validade menor que 10 anos), 
 g. 1 (uma) foto 3x4 recente, 
 h. Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro,ou 
Extrato de FGTS,
 i. Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, 
 j. Comprovantes de escolaridade, 
 k. Certidão de Nascimento  dos filhos e CPF dos dependentes, 
 l. comprovante do tempo de experiência quando solicitado,
 m. Atestados de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal), 
n. comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br,
o. consulta dos dados cadastrais no e-social, acessar o site:      http://consultacadastral.inss.gov.br/
Esocial/pages.index.xhtml,
p.  comprovante de residência contendo CEP, em nome do próprio candidato,
q. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá solicitar outros documentos 
complementares.

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar 
qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não 
se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Motivará a eliminação 
do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de 
burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem 
como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de 
direito à admissão.
12.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 1 (hum) ano, contado da data da sua ho-
mologação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por igual período.
12.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Piracicaba a homologação deste Concurso Público.
12.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos as funções 
públicas em Concurso Público ou parcialmente para cada cargo em Concurso Público, ou seja, a 
homologação poderá ser em uma única data para todos as funções públicas em Concurso Público 
ou em datas diferenciadas (para cada um das funções públicas em Concurso Público).
12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado na oficial do município de Piracicaba.
12.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações poste-
riores não serão objeto de avaliação da(s) prova(s) deste Concurso Público.
12.7. As  informações  sobre  o  presente  Concurso Público  serão  prestadas:
 a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, 
no telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 
horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste Concurso Público; e
 b) após a homologação deste Concurso Público e durante o seu prazo de validade: pela Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, podendo ser obtidas por meio do telefone (19) 3403-1005, em dias úteis, 
no horário das 08:30 às 16:30 horas, ou pessoalmente, na : Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - 
Piracicaba/SP
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12.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço 
e/ou  telefone  e/ou  e-mail, o candidato deverá requerer essa(s) atualização(ões):
 a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato;
 b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso Público: para a Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, junto ao Departamento de Recursos Humanos – 7º andar, através de re-
querimento específico, em dias úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas.
12.9. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decor-
rentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso 
Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou 
sala de aplicação de prova.
12.10. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de 
Aprovação neste Concurso Público, sendo a própria publicação no Diário oficial do município de 
Piracicaba, documento hábil para fins de comprovação de sua aprovação.
12.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso 
Público – serão publicados no Diário oficial do município de Piracicaba, sendo de inteira responsa-
bilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de des-
conhecimento, podendo, a critério da Administração ser enviado a referida convocação por e-mail, o 
qual deverá ser cadastrado, pelo candidato, no ato da inscrição e, o candidato deverá apresentar-se 
à Prefeitura do Município de Piracicaba na data estabelecida no mesmo. 
12.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não 
será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, 
ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este 
Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de 
gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora 
da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, 
o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.
12.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa  e/ou 
procedimento não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 
realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado.
12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília – DF.
12.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Prefeitura 
Municipal de Piracicaba.
12.16. Decorridos 05 anos da data da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-
-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos.
12.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de 
Piracicaba poderá anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, se verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade neste Certame.
12.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
12.19. Fazem parte deste Edital:
 a) o Anexo I (Atribuições de todos as funções públicas em Concurso Público);
 b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos)
 c) o Anexo III (Considerações sobre os Procedimentos e Critérios de Avaliação em Saúde Ocu-
pacional Pertinentes a Admissão de Servidores)
 d) o Anexo IV (endereços da Fundação VUNESP e da Prefeitura Municipal de Piracicaba)
 e) o Anexo V (cronograma previsto).

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Piracicaba

Piracicaba, 24 de fevereiro de 2022.

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM CONCURSO PÚBLICO

Almoxarife:

Organizar e/ou executar serviços de almoxarifado como: recebimento, registro, armazenamento, 
fornecimento e inventário de materiais, observando as normas e dando orientação sobre o desenvol-
vimento desses trabalhos, para manter o estoque em condições de atender às unidades solicitantes; 
Verificar a posição do estoque, examinando, periodicamente, o volume de materiais e calculando as 
necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição; Controlar o recebimento dos materiais e 
medicamentos, confrontando os pedidos e as especificações com o material entregue, para assegurar 
sua perfeita correspondência aos dados anotados; Organizar e realizar o armazenamento de mate-
riais e produtos, identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir 
estocagem racional e ordenada; Garantir que as instalações sejam adequadas para movimentação e 
retiradas dos materiais controlando as datas de validade dos produtos e a circulação das mercado-
rias; Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias, para 
evitar deterioramento e perda; Organizar e manter atualizado o registro de estoque dos materiais 
guardados nos almoxarifados e as atividades realizadas, lançando os dados em sistemas ou livros, 
fichas, mapas apropriados, para facilitar consultas e elaboração dos inventários; Providenciar a 
montagem dos pedidos dos setores atendidos pelo almoxarifado; Verificar, periodicamente, os regis-
tros e outros dados pertinentes, obtendo informações exatas sobre a situação real do almoxarifado, 
para a realização de inventários e balanços;  Controlar o recebimento de material, verificando se as 
especificações estão de acordo com os pedidos de compra e conforme as determinações das leis 
de vigilância sanitária; Controlar as datas de validade dos produtos e a circulação das mercadorias; 
Conferência do material recebido (descrição do produto, lote, vencimento, quantidade); Executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Auxiliar de Enfermagem do PSF:

Desenvolver com os Agentes Comunitários de Saúde atividades de identificação das famílias de risco; 
contribuir com o trabalho do Agente Comunitário de Saúde, quando solicitado, no que se refere às 
visitas domiciliares; acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às situações 
de risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; executar os procedi-
mentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à 
mulher, ao adulto e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, doenças crônico-degenerativas, 
infectocontagiosas etc; desenvolver ações básicas de saúde nas áreas de atenção à criança, ao ado-
lescente, à mulher, ao adulto e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde e prevenção de doenças; 
participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde;  realizar visitas 
domiciliares e prestar assistência em domicílio ao nível de sua competência; desenvolver atividades 
de coleta de exames laboratoriais; realizar registros das atividades de enfermagem, cumprindo as 
prescrições de assistência de enfermagem e médica; executar tarefas referentes à conservação 
e aplicação de vacinas seguindo o calendário oficial; realizar atividades de limpeza, desinfecção, 
esterilização do material e equipamentos, bem como sua preparação, armazenamento e manuten-
ção; efetuar a notificação, controle de suspeitos ou comunicantes de doenças sob vigilância ou de 
notificação compulsória; participar nas orientações educativas realizadas pelas equipes de saúde, 
individualmente ou em grupos; zelar pela ordem, reposição, conservação do material e equipamentos, 
conforme rotina do serviço; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Enfermeiro Nível Superior:

Planejar, dirigir, implementar e priorizar a assistência prestada ao cliente; Avaliar e priorizar os recursos 
necessários à assistência do cliente nas unidades; Operar os equipamentos utilizados na assistência 
ao cliente, bem como orientar e treinar a equipe no manuseio dos mesmos; Compor a equipe de 
suporte avançado de vida; Zelar pela conservação dos equipamentos e materiais da unidade; Rea-
lizar reuniões periódicas com a equipe de enfermagem; Elaborar escala mensal de revezamento, 
escala de atribuições e escala de férias; Avaliar o registro de enfermagem nos prontuários e livros 
de plantão, orientando a equipe conforme procedimentos padronizados; Participar de reuniões com 
a coordenação, estabelecendo metas para melhorar a qualidade de atendimento ao cliente; Ministrar 
cursos de atualização e ou aperfeiçoamento do atendimento ao cliente em estado grave à equipe 
de enfermagem; Participar em projetos de construção e reforma da unidade; Prevenir e controlar de 
forma sistemática as infecções nas unidades, conforme protocolo de CCI; Planejar, dirigir, implementar 
e priorizar a assistência prestada à limpeza da unidade; Planejar, dirigir, implementar e priorizar a 
assistência prestada à recepção; Mediar todas as questões pertinentes à unidade e ao cliente com 
outros serviços da rede municipal, hospitais, laboratórios e serviços municipais e intermunicipais; 
Aplicar o soro anti-rábico nos casos indicados; Colher citologia oncótica, orientar e educar sobre câncer 
de mama e câncer uterino; Colher sangue arterial para exames laboratoriais (gasometria);  Colocar 
sonda nasoenteral conforme técnica padronizada, solicitando RX e avaliação médica após colocação 
da mesma; Orientar a família e o cliente com alimentação por sonda nasoenteral; Fazer consultas 
de enfermagem ao paciente adulto, criança, gestante, idosos, adolescentes e mulheres; Planejar e 
realizar ações educativas para grupos de pacientes portadores de doenças crônicas (HA, diabetes 
e outras); Planejar e realizar todas as ações da saúde da mulher e do adolescente; Acompanhar a 
gestante, avaliando critérios de riscos e realizando o pré-natal de baixo risco; Acompanhar a criança 
no 1° ano de vida, avaliando critérios de riscos e realizando a consulta de enfermagem àqueles de 
baixo risco; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Farmacêutico:

atuar em conformidade com as diretrizes legais que regem o Sistema Único de Saúde; assumir a 
Responsabilidade Técnica, junto à Vigilância Sanitária e Conselho Regional de Farmácia dos serviços 
sob sua responsabilidade; auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento de projetos, ações 
e serviços de Assistência Farmacêutica em conformidade com as diretrizes municipais, estaduais 
e nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico; elaborar e emitir laudos e pareceres técnicos 
em sua área de atuação; promover o acesso e o uso racional de medicamentos junto à população e 
a outros profissionais, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso; 
desenvolver atividades clínicas, promovendo o cuidado e o acompanhamento farmacoterapêutico, 
visando a melhoria da qualidade de vida da população; participar de comissões técnicas; gerenciar, 
assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à assistência farmacêutica, 
entre elas, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medi-
camentos e insumos, garantindo o uso racional; organizar e estruturar a Central de Abastecimento 
Farmacêutico e a farmácia do município, de acordo com as normas vigentes; subsidiar os profissionais 
da área da saúde com informações relacionadas ao uso correto de medicamentos;
elaborar o planejamento das ações e serviços da Assistência Farmacêutica no contexto do trabalho 
em equipe multidisciplinar e interdisciplinar, assegurando a integralidade e a intersetorialidade das 
ações de saúde; elaborar manual de normas e procedimentos operacionais visando uniformizar os 
procedimentos e conduta realizados pelo Serviço de Assistência Farmacêutica Municipal; elaborar 
Plano de Gerenciamento de Resíduos, adequado à realidade local e de acordo com as legislações 
vigentes; registrar o atendimento segundo normas e procedimentos estabelecidos visando documentar 
as atividades de dispensação de medicamentos, tendo em vista necessidades administrativas, téc-
nicas e éticas, além da avaliação das informações obtidas (avaliação de indicadores); desempenhar 
trabalhos de educação em saúde direcionados aos diversos perfis da população; estimular, apoiar, 
propor e garantir a educação permanente de profissionais da saúde envolvidos direta ou indiretamente 
em atividades de Assistência Farmacêutica Municipal; treinar e capacitar os auxiliares de farmácia 
para o cumprimento das atividades referentes à Assistência Farmacêutica; desempenhar funções 
de dispensação quando a serviço do público em geral; promover a Farmacovigilância; cumprir e 
fazer cumprir normas e rotinas da Secretaria Municipal da Saúde em conformidade com código de 
ética profissional; atuar na Comissão de Farmácia e Terapêutica do município, participando dos 
processos de seleção e padronização de medicamentos com base em protocolos clínicos reconhe-
cidos pelas sociedades científicas e instituições congêneres; quando designado para a Vigilância 
Sanitária, fiscalizar farmácias, distribuidoras e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto 
sanitário, em conformidade com a legislação vigente; participar do planejamento das atividades a 
serem desenvolvidas na instituição por residentes e/ou estagiários; executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.

Maqueiro:

Executar a transferência dos pacientes de forma segura entre as unidades de saúde e residências, 
bem como auxiliar na sua colocação e retirada de veículos que os transportem; Preencher checklists 
de transporte; Cumprir as normas e regulamentos da Instituição, bem como as rotinas operacionais 
da sua Unidade; Executar as transferências e altas dos pacientes; Conhecer e manusear material 
imprescindível ao transporte de pacientes; Zelar pela organização do prontuário do paciente, bem 
como todos os registros internos da sua Unidade; Notificar ao setor responsável de toda e qualquer 
ocorrência administrativa e/ou eventos adversos durante o transporte do paciente; Realizar higie-
nização das macas e equipamentos de trabalho; Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato.

Médico Cardiologista:

Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua 
capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e 
terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da pro-
moção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; 
efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas 
de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, palpando ou uti-
lizando instrumentos especiais, utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, 
se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva 
via de administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a 
saúde do paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 
tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e 
avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores 
de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado 
para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na 
elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar 
do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, 
cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a admissão de servidores 
públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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Médico Clínico Geral:

Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua 
capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e 
terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção 
da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamen-
to para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou 
utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames 
complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de 
exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como cuidados 
a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos pa-
cientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, 
para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários 
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar 
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e 
para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas educativas 
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar 
exames médicos necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Médico do PSF 20 hs e 40 hs:

Prestar assistência integral à saúde dos usuários de sua área adstrita, utilizando toda a sua capacidade 
técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes 
e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações 
no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das 
doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; valorizar a relação médico-paciente e 
médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; executar ações básicas de vigilância 
epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; desenvolver ações de assistência integral nas 
áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando 
também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre 
outros; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir 
de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando 
os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e plane-
jamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da Medicina; realizar atividades clínicas cor-
respondentes às áreas prioritárias na Atenção Básica, definidas na NOAS 2001; fomentar a criação de 
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental etc.; encaminhar 
aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na 
Unidade de Saúde da Família, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra-
-referência; indicar internação hospitalar; verificar e atestar óbito; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.

Médico Endocrinologista:

Prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando toda a sua capacidade técnica profissio-
nal e dos meios propedêuticos, de apoio diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reco-
nhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no 
âmbito da Saúde Coletiva, direto ou indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção das 
doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; Prestar assistência integral na sua 
área de atuação: mecanismo de ação hormonal, doenças hipotalâmicas, hipopituarismo, adenoma, 
hipofisários, avaliação funcional da tireóide e suas patologias, feocromocitoma, hiperaldosteronis-
mo primário, crescimento e desenvolvimento humano, puberdade normal e patológica, alterações 
glicêmicas, dislipidemias, metabolismo do cálcio, desordens das glândulas, paratireoides; doenças 
do metabolismo ósseo, osteoporose, neoplasia endócrina múltipla, diabetes mellitus 1 e 2, distúrbios 
da tireóide, hirsutismo, obesidade, distúrbios gonadais e fomentar políticas de saúde pública em 
endocrinologia; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento, aplicando recursos da medicina; Analisar e interpretar resultados de 
exames comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evo-
lução da doença; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócios - sanitários da comunidade, de 
forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar programas educativos 
e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede 
municipal de ensino; Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública 
e medicina preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; Exercer 
sua profissão com autonomia, de acordo com os princípios do Código de Ética Médica vigente no 
País. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Médico Ginecologista:

prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua 
capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e 
terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem 
como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção 
da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;  efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamen-
to para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou 
utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames 
complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados 
de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diag-
nóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, bem como 
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da 
doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-
-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; 
elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa 
renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de campanhas 
educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de 
planos de fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
realizar exames médicos necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior  imediato.

Médico Neurocirurgião:

Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capa-
cidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos 
existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver 
ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e pre-
venção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; Efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e 
bem-estar do paciente; Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, utilizando de 
propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares 
e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescrever medica-
mentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, bem  como cuidados a serem observa-
dos, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar orientação 
terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma 
a desenvolver indicadores de saúde da população estudada;
8. Elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade e para 
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas 
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Médico Patologista Clínico:

Prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando todo a sua capacidade técnica profissional 
e dos meios propedêuticos, de apoio diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos 
pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no âmbito da 
Saúde Coletiva, direto ou indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, 
para conseguir melhor qualidade de vida à população; Executar e supervisionar exames hematológi-
cos, sorológicos, bioquímicos, bacteriológicos, parasitológicos, coprológicos, citológicos de líquidos 
e outros, valendo-se de aparelhos e técnicas específicas em laboratório; Atuar como consultor pres-
tando assessoria aos médicos de outras especialidades no que se refere a exames laboratoriais; 
Confeccionar e assinalar laudos e relatórios médicos, pelos quais assume responsabilidade técnica; 
Supervisionar os exames realizados para fins de controle de qualidade; Planejar, desenvolver e 
supervisionar o treinamento da equipe técnica e administrativa; Requisitar o material de consumo 
e equipamento para a manutenção das técnicas de retina e exames especializados e planejar a 
implantação de novas técnicas buscando melhorar o nível dos serviços prestados; Supervisionar as 
atividades dos citotécnicos; Responder pela qualidade técnica do serviço; Responder pela manutenção 
em dia de todo o estoque de material usado no serviço; Responder pelo cumprimento das normas 
de biosegurança: uso dos equipamentos de proteção individual; Acompanhar a autoridade sanitária 
durante a vistoria; Responder pelos livros de registros; Participar de programas de saúde pública, 
acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto 
com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando 
preservar a saúde no município; Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo 
constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, promover a saúde e o bem 
estar da comunidade; Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente 
físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes melhor atendimento; 
Participar de junta médica; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos 
e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina; Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato.

Médico Pediatra – 20 horas:

Prestar assistência integral à saúde da criança, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e 
dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos 
pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da 
Saúde Coletiva, direta ou indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, 
para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina tanto preventiva como curativa; analisar e interpretar resultados de 
exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito 
e evolução da doença; prestar atendimento em urgências e emergências: efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; exercer sua profissão com autonomia, de acordo com os princípios do Código de 
Ética Médica vigente no País; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até 
a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados com entrada em vigor 
após a publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

CARGO
Almoxarife:
 
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego 
e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; 
Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três 
simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grande-
zas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre 
grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de 
Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Almoxarife

Conhecimentos Específicos: Funções do almoxarifado. Função dos estoques. Critérios para armaze-
namento no almoxarifado. Controle de entradas e saídas. Tipos de armazenamento. Recomendações 
gerais para almoxarifado: treinamento, ferramentas, manutenção de equipamento, ventilação, limpeza, 
identificação, formulários, itens diversos. Carga unitária: conceito, tipos, vantagens. Pallet: conceito, 
tipos, vantagem. Equipamentos gerais de um almoxarifado. Tipos de estoques. Estoque de materiais 
ou matérias-primas. Estoque de material em processo. Critérios de classificação de materiais. Objetivos 
da codificação. Fluxo contábil e administrativo dos materiais. Recebimento de mercadorias. Ordem 
de Compra. Notas Fiscais. Ficha de controle de estoque. Armazenamento centralizado x descentra-
lizado. Técnicas para armazenagem de materiais. Contagem cíclica. Método de classificação ABC. 
Inventário físico: benefícios, periodicidade, etapas e recomendações.

CARGOS

Auxiliar de Enfermagem do Programa de Saúde da Família e Maqueiro:
 

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego 
e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; 
Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três 
simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grande-
zas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre 
grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de 
Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa 
do Brasil: Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção pri-
mária à Saúde. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508/2011.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Auxiliar de Enfermagem do Programa de Saúde da Família
Conhecimentos Específicos: Ética profissional: código de ética de enfermagem; lei do exercício pro-
fissional. Trabalho em equipe. Fundamentos de enfermagem. Assistência de enfermagem em: clínica 
médica, clínica cirúrgica, doenças crônicas degenerativas e doenças transmissíveis, saúde mental. 
Saúde do idoso e Saúde da criança e do adolescente. Procedimentos de enfermagem: enfermagem 
na administração de medicamentos, técnicas básicas de enfermagem. Programa Nacional de Imu-
nização e Calendário de vacinação para o estado de São Paulo. Assistência de Enfermagem em 
Primeiros Socorros. Enfermagem em Saúde Pública: saneamento do meio ambiente; imunizações; 
doenças de notificação compulsória. Enfermagem em saúde do trabalhador, enfoque na Promoção 
e Prevenção em Saúde. Aplicação de medidas de biossegurança. Medidas de controle de infecção, 
esterilização e desinfecção; classificação de artigos e superfícies aplicando conhecimentos de de-
sinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material, precauções-padrão. Atuação no programas 
Programa de Saúde da Família (imunizações, mulher, criança, família, doentes crônicos degenera-
tivos, idosos, vigilância epidemiológica e sanitária). Atuação em grupos por patologias. Legislação 
Profissional COFEN/COREN.

Maqueiro 

Conhecimentos Específicos: Noções de primeiros socorros. Humaniza SUS. Processo de trabalho 
do maqueiro. Postura no ambiente de trabalho. Cuidados com o paciente. Remoção do paciente. 
Transporte. Cuidados no Transporte de macas e cadeira de rodas. Noções básicas de controle de 
infecção hospitalar. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Unidades de Saúde e Trans-
porte. Serviços de Urgência e Emergência. Conhecimentos sobre fraturas e ferimento. Posições para 
carregamento de pacientes. Equipamentos. Mobilizações.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

CARGOS

Enfermeiro Nível Superior e Farmacêutico:

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego 
e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; 
Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três 
simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grande-
zas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre 
grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de 
Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do 
Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Sistema de saúde como uma das políticas 
públicas sociais. Redes de Atenção à Saúde no Brasil. Acesso às Redes de Atenção à Saúde Pública. 
Ações individuais e coletivas de promoção, proteção e recuperação da saúde.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Enfermeiro Nível Superior

Conhecimentos Específicos: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de 
enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional – COFEN/
COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de vacinação para 
o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de 
desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem: administração em enfermagem. 
Supervisão em enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto 
atendimento: a) definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para 
um atendimento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do apare-
lho respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e 
esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos 
e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança 
(crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças 
respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer gine-
cológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes melito). 
Assistência de enfermagem em queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações exóge-
nas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de 
insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: 
posicionamento e mobilização. Aspectos éticos da assistência de Enfermagem nas situações de 
Emergência e Assistência de Enfermagem às vítimas de violência sexual na infância e adulto. Segu-
rança do paciente. Normativa Regulamentar – 32, que trata de diretrizes para medidas de proteção 
à segurança e saúde dos trabalhadores em serviços de saúde. Organização e Gestão dos Serviços 
de Saúde. Sistematização da assistência de enfermagem. Política Nacional de Humanização (PNH). 
Diagnóstico de Saúde na Comunidade. Planejamento, organização, direção, controle e avaliação. A 
integralidade da atenção em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Organização social e 
comunitária no campo da Saúde Coletiva. Reforma Psiquiátrica e Política Nacional de Saúde Mental. 
Atuação do Enfermeiro no CAPS. Trabalho com Grupos, Matriciamento. Ferramentas de Gestão da 
Clínica: PTS, Referência, Território. Vigilância em Saúde. Equipe de Saúde. Educação para a Saúde. 
O trabalho com grupos. Políticas e Práticas em Saúde Coletiva. Conhecimentos básicos sobre o Pro-
grama de Saúde da Família. Obesidade. Tabagismo. Doenças de Notificação Compulsória. Feridas 
e tratamento/coberturas. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde. Humanização e Saúde. O enfermeiro na Atenção Primária à Saúde. Prevenção e tratamentos 
das DCNT. Atenção domiciliar. Cuidados paliativos na Atenção Primária à Saúde.

Farmacêutico

Conhecimentos Específicos: Política Nacional de Medicamentos (Portaria GM nº 3.916/1998). Farma-
cologia Geral: farmacocinética, farmacodinâmica, fatores que alteram os efeitos dos medicamentos. 
Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. Assistência farmacêutica: ciclo da assistência far-
macêutica – seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação 
de medicamentos. Uso racional de medicamentos. Assistência farmacêutica no SUS. Política Nacional 
de Assistência Farmacêutica (Resolução CNS nº 338). Princípios de ética profissional – Resolução 
nº 711, de 30 julho de 2021, que dispõe sobre o Código de Ética Farmacêutica. RENAME contempla 
os medicamentos e insumos disponibilizados no SUS (Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 
estruturada de acordo com a Resolução MS/GM/CIT nº 25, de 31 de agosto de 2017).  Noções gerais 
da legislação vigente sobre: financiamento da assistência farmacêutica; medicamentos essenciais; 
boas práticas de armazenamento e distribuição de medicamentos. Comissão Nacional de Incorporação 
de Tecnologias no Sistema Único de Saúde – Conitec, criada pela Lei nº 12.401, de 28 de abril de 
2011, que dispõe sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito 
do Sistema Único de Saúde. Boas práticas farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, 
da dispensação de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias; medicamentos 
sob controle especial (Portaria nº 344/98 e suas atualizações). Serviços farmacêuticos na atenção 
básica à saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. 
Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. Brasília: Ministério da Saúde, 
2014, 108 p. – (Cuidado farmacêutico na atenção básica; caderno 1. Medicamentos genéricos, 
similares e de referência; exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas (Lei nº 13.021/14).

CARGOS

Para todos os Médicos:

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego 
e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa 
do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II – Da Seguridade Social. 
Organização e ações da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 
Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória 
no Brasil. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Decreto 
Federal nº 7.508/2011. Programa Nacional de Humanização do SUS.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Médico Cardiologista
Conhecimentos Específicos: Propedêutica cardiológica. Insuficiência cardíaca. Arritmias cardíacas. 
Marca-passos cardíacos. Hipertensão arterial sistêmica. Hipertensão arterial pulmonar. Cardiopatias 
congênitas acianóticas. Cardiopatias congênitas cianóticas. Valvopatias adquiridas. Endocardite 
infecciosa. Pericardiopatia. Miocardiopatia. Insuficiência coronariana aguda e crônica. Afecções da 
aorta. Cor pulmonale e tromboembolismo pulmonar. Doenças reumatológicas e cardiopatias. Doenças 
endocrinológicas e cardiopatias. Gravidez e doenças cardiovasculares. Drogas psicoativas e doenças 
cardiovasculares. Cardiopatias de interesse epidemiológico no Brasil. Avaliação de cirurgia extracar-
díaca em pacientes cardiopatas. Reanimação cardiorrespiratória cerebral. Eletrocardiograma Clínica: 
O ECG na cardiopatia isquêmica. O ECG na cardiopatia por hipertensão. O ECG nas pericardiopatias. 
O ECG na Insuficiência Cardíaca Congestiva. O ECG nas Síndromes de pré-excitação. O ECG nas 
arritmias. O ECG na criança: aspectos normais e patológicos. Cateterismo Cardíaco: indicações para 
sua utilização. Insuficiência cardiocongestiva: aspectos clínicos e tratamento. Isquemia miocárdica: 
espasmo coronário, aterosclerose coronária, síndrome anginosa, infarto agudo do miocárdio. Sín-
dromes cardiovasculares valvulares. Cardiopatia por hipertensão. Cardiomiopatia hipertrófica. Febre 
reumática: aspectos epidemiológicos e clínicos, prevenção e tratamento. Endocardite infecciosa. 
Distúrbios do ritmo e da condução. Marca-passo: indicação para utilização.
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Médico Clínico Geral

Conhecimentos Específicos: Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola, Sarampo, Caxumba, En-
cefalites, Varicela Zoster, Hepatites, Raiva, Mononucleose, Enteroviroses, Herpes simples, Difteria, 
Salmoneloses, Tuberculose, Hanseníase, Estreptococcias, Blenorragia, Conjuntivites, Parasitoses 
Intestinais, Chagas, Toxoplasmose, Esquistossomose, Lues, Escabiose, Pediculose, Blastomicose, 
Candidíase, Calazar, Malária, Meningites, AIDS. Epidemiologia especial: Características do agente, 
hospedeiros e meios importantes para transmissão. Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico 
e laboratorial e do tratamento. Medidas e Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças 
Meningocócicas, Esquistossomose, Dengue, Febre amarela, Febre Tifoide, Hanseníase, Hepatite por 
vírus, Leptospirose, Leishmaniose, Malária, Meningite Bacteriana e Viral, Poliomielite, Raiva Humana, 
Sarampo, Tétano, Tuberculose. Epidemiologia Operacional: Notificação Compulsória. Doenças da 
nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes Metabólica, 
Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago, Úlcera péptica, Neoplasias Gastrointestinais, 
Diarreias Agudas e Crônicas, Insuficiências Hepáticas, Cirroses, Colelitíases e Colecistites, Pan-
creatite, Hepatoesplenomegalia. Diagnóstico Diferencial do abdômen Agudo. Patologias anorretais 
(fístula anal, hemorroidas). Doenças respiratórias: Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 
Asma brônquica, Bronquite Crônica e Enfisema Pulmonar. Supurações Pulmonares. Anemias. Hi-
pertensão Arterial Sistêmica, Miocardiopatias. Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, 
fadiga e dor crônica. Transtornos depressivos e de Ansiedade. Síndrome Demencial. Código de Ética 
Médica. Atuação médica na Atenção Primária à Saúde. Prevenção e tratamentos das DCNT. Atenção 
domiciliar. Cuidados paliativos na Atenção Primária à Saúde.

Médico de Programa de Saúde da Família – 20h
Médico de Programa de Saúde da Família – 40h

Conhecimentos Específicos: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento clínico e prevenção 
das doenças: Cardiovasculares – insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardía-
cas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; Pulmonares – insuficiência respiratória aguda 
e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo 
pulmonar; do Sistema digestivo – neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarreias 
agudas e crônicas, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; Renais – insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções uri-
nárias; Metabólicas e do sistema endócrino – hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, hipo e 
hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; Hematológicas – anemias hipocrônicas, macro-
cíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão; Reumatológicas – orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas – coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas – alcoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; Infecciosas e transmissíveis — sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, estrep-
tocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; 
Dermatológicas – escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose, 
infecção bacteriana; imunológicas – doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; Ginecológicas – 
doença inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; de Intoxicações 
exógenas – barbitúricos, entorpecentes. Puericultura. Imunização. Calendário Nacional de Vacinação. 
Alimentação. Principais patologias do recém-nascido. Problemas de crescimento físico, de desenvol-
vimento motor e de nutrição. Desenvolvimento neurológico. Principais patologias oftalmológicas da 
infância. Principais problemas de vias aéreas superiores – nariz, garganta, ouvido, boca e pescoço. 
Doenças exantemáticas, doenças de pele mais comuns na infância. Principais doenças ortopédicas. 
Principais doenças oncológicas. Principais doenças infectocontagiosas da infância. Principais doenças 
cirúrgicas da infância. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências 
inter-hospitalares. Saúde Pública: visitas domiciliares, equipe multidisciplinares, Sistema Único de 
Saúde (SUS), Programa de Saúde da Família (PSF) e Ética Profissional.

Médico Endocrinologista

Conhecimentos Específicos: Princípios de ação hormonal. Fisiologia da regulação do eixo hipo-
tálamohipófise. Neuroendocrinologia: crescimento normal e aberrante. Acromegalia. Síndromes 
hiperprolactinêmicas. Diabetes insipidus. Testes de função hipofisária. Tumores hipofisários e 
suprahipofisários, com ou sem repercussão endócrina. Tireoide: Fisiologia tireoidiana. Hiper e hipo-
tireoidismo. Bócios. Neoplasias tireoidianas. Paratireoides: Fisiologia de regulação do cálcio, fósforo 
e magnésio. Hiperparatireoidismo e hipoparatireoidismo. Diagnóstico diferencial das hipercalcemias. 
Doenças osteometabólicas (Paget, osteoporose, raquitismo). Pâncreas: Diabetes mellitus tipos 1 
e 2: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e suas complicações. Adrenal: Bio-síntese esteroide e 
sua regulação. Regulação hormonal do metabolismo da água e eletrólitos. Insuficiência adrenal e 
Síndrome de Cushing. Síndrome de excesso de mineralocorticoides. Hiperplasia adrenal congênita. 
Tumores do córtex adrenal. Feocromocitoma. Puberdade e diferenciação sexual: Distúrbios da pu-
berdade e da diferenciação sexual. Endocrinologia feminina: Ciclo menstrual normal e patológico. 
Síndromes anovulatórias. Amenorreias. Infertilidade. Síndromes hiperandrogênicas. Tumores ova-
rianos. Menopausa. Endocrinologia da gestação. Andrologia: Fisiologia do eixo hipotálamo / hipófise 
/ testículos. Hipogonadismo, métodos, diagnósticos e tratamento. Infertilidade masculina. Disfunção 
erétil. Ginecomastia. Obesidade: Tipos, fisiopatologia, tratamento. Dislipidemias. Endocrinologia do 
envelhecimento: Principais alterações hormonais da terceira idade. Desordens endócrinas paraneo-
plásticas: Apudomas. Hipertensão de origem endócrina. Síndrome plurimetabólica.

Médico Ginecologista

Conhecimentos Específicos: Ginecologia – Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. 
Semiologia. Fisiologia. Bioesteroidogênese e farmacologia dos hormônios. Puberdade normal e 
anormal. Climatério. Amenorreias. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. Estados intersexuais. 
Infertilidade. Anticoncepção. Doenças sexualmente transmissíveis. Patologia benigna de mama. 
Patologia benigna de vulva. Diagnóstico e tratamento das vulvovaginites. Patologia benigna de 
vagina. Patologia benigna de colo uterino. Patologia benigna de corpo uterino. Patologia benigna 
de ovário. Patologia maligna de mama. Distopias genitais. Dor pélvica. Emergências ginecológicas. 
Ginecologia operatória. Obstetrícia – Embriogênese e desenvolvimento fetal. Anexos do embrião 
e feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia do ciclo gestativo. Estudo da bacia. Estática fetal. 
Contratilidade uterina. Mecanismo de parto. Alterações do organismo materno na gravidez. Prope-
dêutica na gravidez: Diagnóstico de gravidez, anamnese, exame físico, exames complementares. 
Assistência pré-natal. Parto e puerpério e lactação normais (estudo clínico e assistência). Analgesia 
e anestesia. Doenças intercorrentes do ciclo grávido puerperal. Doença hipertensiva (específica e 
não específica) da gestação. Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasia trofoblástica gestacional. 
Implantações heterotrópicas da placenta. DPP. Distúrbios da hemocoagulação, embolia amniótica e 
choque. Polidramnia, oligodramnia e amniorrexe prematura. Prematuridade. Gemelidade. Hidropsia 
fetal imune e não imune. Gravidez prolongada. Anomalias congênitas. Diagnóstico e manejo do dia-
betes gestacional. Gravidez de alto risco. Medicina fetal. Patologias do parto, puerpério e lactação. 
Indicações de cirurgias no ciclo gestativo. Mortalidade materna e perinatal.

Médico Neurocirurgião

Conhecimentos Específicos: Bases anatômicas e fisiológicas para o diagnóstico neurocirúrgico. 
Diagnóstico neurorradiológico. Princípios gerais das técnicas neurocirúrgicas. Pré e pós-operatório 
em neurocirurgia. Trauma Cranioencefálico: Fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e reabilitação. 
Trauma raquimedular: Fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e reabilitação. Hipertensão intracrania-
na: Fisiopatologia, diagnóstico, tratamento. Tumores intracranianos: anatomopatologia, diagnóstico 
e tratamento. Tumores raquimedulares: diagnóstico e tratamento. Hidrocefalia da infância ou do 
adulto. Abordagem cirúrgica do infarto maligno: diagnóstico e conduta. Hemorragias intracerebral e 
intracerebral espontânea, quadro clínico e considerações para abordagem terapêutica e cirúrgica. 
Fisiopatogenia e avaliação clínica da hemorragia subaracnóidea espontânea. Tratamento conservador 
da hemorragia subaracnóidea. Aneurismas e MAV (má-formação arteriovenosa) no sistema nervoso 
central (SNC): diagnóstico, conduta e tratamento. Malformações do SNC e transição craniovertebral. 
Discopatias e Espondilose espinhal. Infecções e infestações no SNC. Dor: fisiopatologia e bases do 
tratamento cirúrgico. Cirurgia funcional na epilepsia e Parkinson: conceitos e indicações. Neuroen-
doscopia. Compressão de nervos periféricos (tumores e trauma): diagnóstico e tratamento.

Médico Patologista Clínico

Conhecimentos Específicos: Patologia geral. Avaliação laboratorial das anemias carenciais, aplási-
cas e hemolíticas. Sistema hematopoiético: hematopoiese medular e extramedular, medula óssea 
normal, indicações de aspiração e biópsia de medula óssea. Técnicas de aspiração, contagem e 
interpretação de mielograma. Leucemias e síndromes mielodisplásicas; diagnóstico e classificação 
morfológica. Avaliação laboratorial das disfunções plaquetárias (contagem, morfologia, tempo de 
sangria, curvas de agregação plaquetária: indicações, variáveis analíticas e pré-analíticas, interpreta-
ção). Regulamento técnico para procedimentos hemoterápicos. Avaliação laboratorial das desordens 
hemorrágicas da fase proteica (testes de triagem, pesquisa de inibidores, dosagens de fatores de 
coagulação, testes para diagnóstico da Doença de von Willebrand). Princípios gerais dos imunoen-
saios. Diagnóstico sorológico das infecções pelo HIV 1+2, HBV, HCV, HTLV I/II, Trypanosoma cruzi e 
Treponema pallidum. Imuno-hematologia: antígenos eritrocitários, testes imuno-hematológicos: teste 
da antiglobulina, pesquisa e identificação de anticorpos irregulares, prova cruzada. Hemoterapia: 
normas gerais de banco de sangue; doação de sangue; critérios para triagem de doador de sangue. 
Antígenos eritrocitários e seus anticorpos (sistemas ABO, Rh, Lewis, P, MNSs, Lutheran, Kell, Duffy 
e Kidd, alo e autoanticorpos). Testes imuno-hematológicos: fatores que afetam a hemaglutinação, 
mecanismo. Estatística: distribuição de frequência, expressões de tendência central, medidas de 
dispersão, avaliação de testes laboratoriais (sensibilidade, especificidade, valor preditivo positivo, 
valor preditivo negativo). Métodos laboratoriais para diagnóstico da Infecção pelo SARS-CoV-2 e va-
riantes. Controle de qualidade: aplicação geral de gráficos de Levey-Jennings e regras de Westgard; 
controle de qualidade de reações de ELISA.

Médico Pediatra

Conhecimentos Específicos: O recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o 
recém-nascido de termo e o prematuro. Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do 
RN. Displasia Congênita do Quadril. Diagnóstico diferencial e tratamento das infecções congêni-
tas, diagnóstico diferencial da icterícia neonatal, anemia do prematuro, teste de triagem neonatal, 
triagem auditiva neonatal, reflexo vermelho. Reanimação ao nascimento de RN de baixo e alto 
risco, seguimento pós-alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN exposto ao 
HIV. Alimentação: aleitamento materno, orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar 
e adolescente. Restrições ao aleitamento materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e 
imunização em grupos de risco. Crescimento e desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da 
obesidade: atenção integral à criança em idade escolar; assistência individual e ações coletivas 
de saúde na creche e na escola. Adolescência: principais problemas de saúde do adolescente. 
Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Afecções gastrointestinais: diarreia 
aguda e persistente, tratamento oral e endovenoso da desidratação, doença celíaca, constipação 
intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de vias aéreas superiores: 
rinites, rinossinusopatias, otites, faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da apneia 
obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, 
pneumonias, abordagem da tosse aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite 
virai aguda, diagnóstico da fibrose cística. Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, 
coqueluche, leptospirose, meningites, parotidite epidêmica, dengue, influenza, candidíase, varicela, 
parasitoses intestinais, tuberculose, Hansen Fase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da 
AIDS. Doenças hematológicas: doença falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias 
em geral, anemia hemolítica por deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças 
hemorrágicas, púrpura trombocitopênica idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato 
geniturinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, 
insuficiência renal aguda, diabetes insipidus, vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodefi-
ciências primárias e secundárias. Doenças reumatológicas: artrites e artralgias: principais etiologias 
e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Doenças endocrinológicas: hipotireoidismo, 
hipertireoidismo, telarca precoce, puberdade precoce, ginecomastia, hirsutismo, criptorquidia, dia-
betes mellitus tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do deficit de 
atenção e hiperatividade, autismo. Problemas oftalmológicos mais comuns na infância. Prevenção 
da ambliopia, conjuntivites e tracoma. Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. 
Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite seborreica, pitiríase alba, acne, micoses superficiais, 
dermatoviroses, impetigo, dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e angioedema. Cardiopatias: 
diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial, criança com sopro, criança 
com cianose, cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, miocardite, arritmias cardíacas. Diag-
nóstico precoce das neoplasias mais comuns na infância. Dores recorrentes: abdominal, cefaleia e 
dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias e diagnóstico diferencial 
na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos mais comuns na infância e adolescência. Hérnia 
umbilical, inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e maus-tratos: aspectos 
psicossociais, diagnóstico e conduta. Prevenção de acidentes na infância e adolescência.  Código 
de Ética Médica. Atuação do pediatra na Atenção Básica.

ANEXO III

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE 
OCUPACIONAL PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES
O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame 
médico admissional, deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe 
médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de 
modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, 
Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com 
as atribuições do cargo a ser ocupado. Tal avaliação tem caráter eliminatório.
 O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por ocasião do exame médico peri-
cial, que deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando 
da inscrição do Concurso Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido 
no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie e 
o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
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 O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho)-Prefeitura Municipal de Piracicaba esta  condição, autorizando a convocação para a 
realização do exame médico admissional.
 Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação 
da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, 
anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução 
do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifestações médicas 
particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando 
cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que 
o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 
dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de deficiente 
o candidato será eliminado. 
 O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame médico 
admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao 
disposto na Lei Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO 
– Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial 
de Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas para o desempenho do cargo, decorrentes 
da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato 
desempenhe adequadamente a função pública/função para o qual se candidatou, incluindo o forneci-
mento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
 O candidato com deficiência física que obtiver classificação de APTO no exame médico admissio-
nal não poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de 
readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
As pessoas com deficiência, aprovadas e habilitadas na fase preliminar, deverão ser avaliadas por 
uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP que atestará a 
compatibilidade física, mental e sensorial para com as atividades exercidas na função pública/função 
com o grau e especificidade da deficiência declarada, visando eliminar possibilidade de agravos à 
saúde física e mental do candidato.
 Aos deficientes serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para cada 
emprego/função, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do 
cargo/função a exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais no 
3.298/1999 e no 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições 
contidas nestes dispositivos legais, 

conforme estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal no 6.591/2009, sendo 
que as frações decorrentes do cálculo percentual somente serão arredondadas para o número inteiro 
subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja o decimal 
de 0,5 (cinco décimos), quando o Concurso Público indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, 
uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência.
 Considera-se deficiência/incapacidade a redução efetiva e acentuada da competência de integração 
social da pessoa, aquela que requer a necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais para que possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e 
ao desempenho de função ou atividade a ser exercida, podendo ser classificada em três categorias, 
a saber, física, mental ou sensorial.
 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na 
Lei Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377 [“o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
concurso público/processo seletivo, às vagas reservadas aos deficientes”], em associação ao que 
se descreve especificamente para cada tipo de deficiência, nos respectivos itens deste documento.
 Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas, os candidatos com deficiência aprovados 
só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o número 
de vagas abertas para a respectiva função pública/função pública alcançar o índice mínimo de 1 
(uma) vaga, sendo destinado ao candidato melhor classificado, independente de se tratar do sexo 
masculino ou feminino.
 A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva por equipe designada pela Prefei-
tura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso 
Público, como sendo aquelas que afetam membros, ou segmentos corporais, acarretando limitação 
funcional não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, paraplegia, monoparesia, triplegia, hemi-
paresia, paraparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, hemiplegia, paralisia cerebral, 
amputação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros inferiores e/ou superiores 
com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não é somente de origem 
estética, mas efetivamente resulta em dificuldade para o desempenho das funções do membro ou 
segmento corporal deformado, representando uma perda ou anormalidade que gera incapacidade 
para o desempenho de atividade, dentro do padrão médio considerado normal para o ser humano, 
ainda que de forma parcial.
 A deficiência visual será analisada por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem 
prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas 
em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da 
data de publicação do edital de Concurso Público, considerando que será deficiência visual aquela 
em que a acuidade visual for igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção 
com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 20º (tabela de Snellen). Não serão considerados 
como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres.
 A deficiência auditiva será analisada por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Pre-
feitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso 
Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) exames de Audiometria Bera 
que comprovem os índices definidos pela legislação, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 
sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público, e mais dois (2) 
Laudos Médicos emitidos por profissionais especialistas na área de Otorrinolaringologia, diferentes 
e que não tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico citado, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital 
de Concurso Público e que façam referência específica aos exames Audiométricos Bera que serão 
apresentados, considerando que será deficiência auditiva (DA) comprovada, aquela superior à média 
apurada de 41 dB, considerando a possibilidade de melhora com uso de Otofone, nas frequências 
indicadas na forma da Lei, Decretos, e Normas Técnicas da Prefeitura Municipal de Piracicaba 
(SEMPEM/SESMT).

 A deficiência mental, desde que em grau leve, será analisada por avaliação médica objetiva pela 
equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 
obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do 
edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) Laudos 
Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, cujo atestamento do grau seja dado explicitamente, 
cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
do edital de Concurso Público, considerando que OBRIGATORIAMENTE DEVE SER DO TIPO LEVE 
E QUE GUARDE COMPATIBILIDADE PARA A FUNÇÃO QUE EXERCERÁ, desde que resguardado o 
risco comum para condutas que garantam os cuidados para si e/ou terceiros como consta no Código 
Internacional de Doenças – CID [F70 - Retardo mental leve. Amplitude aproximada do QI entre 50 e 
69. Muitos adultos serão capazes de trabalhar e de manter relacionamento social satisfatório e de 
contribuir para a sociedade].
 A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do cargo/função, será também 
aferida em perícia oficial pela municipalidade, quando dos exames admissionais e se houver con-
clusão médica de NÃO CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA A FUNÇÃO PÚBLICA/FUNÇÃO, 
por dois médicos, referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação.
 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção aos limites médicos 
daqueles que são observados à da média da população em geral e que não acarretem limitação de 
desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática médica de 
reabilitação física/profissional.

IMPORTANTE: No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência 
for considerada incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências 
físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho de forma segura aos critérios ocupacionais 
de Saúde e Segurança no Trabalho, pela equipe médica (e/ou grupo multidisciplinar, se o caso) do 
SEMPEM – serviço municipal de perícias médicas -será desclassificado – eliminado do certame.

Por ocasião da admissão/substituição, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação do 
concurso público/Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do 
Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, 
condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por 
médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final do certame classificatório, que 
irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o desempenho 
do cargo/função, nos termos deste documento.
O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou 
subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável deste 
concurso público/Concurso Público, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que 
comprovado o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.

Sobre a avaliação médica pré-admissional e exame médico admissional:

Esta avaliação terá caráter eliminatório.

1 - O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possibilidade do surgimento de 
agravos e/ou por trazer clinicamente manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos 
latentes, por não ser compatível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio 
e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde física ou mental ou sensorial do 
candidato (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da 
Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinada função pública/
função não são consideradas como discriminação”.

2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do surgimento de risco e/ou 
agravos a terceiros, por não ser compatível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) 
trabalho e/ou doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvol-
vimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações 
exigidas para uma determinada função pública/função não são consideradas como discriminação”.

3 - A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer médico conclusivo, 
decorrente da avaliação pela equipe médica e, quando o caso, pela equipe multidisciplinar do 
SESMT/SEMPEM, designada para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/
OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA A FUNÇÃO PÚBLICA/função, obtidas em duas avaliações 
médicas distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou no máximo 
com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatórios médicos separados, cujos pareceres 
serão oportunamente apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que 
emitirá o parecer final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também 
se realizará no máximo com intervalo de 5 dias ao da sua indicação.

Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
1 - O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, para fins dos exames 
médicos determinará a eliminação do candidato - recomenda-se que se o candidato se apresente 
ao local com trinta (30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos e outros 
necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de espera para o caso de atraso, sendo 
registrado em livro apropriado pelos responsáveis do Departamento;

2 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem a incompatibilidade 
física, mental e sensorial pelos riscos ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o 
quadro de morbidade do examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste 
no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social - A n e x o II - LISTA 
B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009);

3 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem incompatibilidade 
física e/ou mental às exigências determinadas pelo padrão médio da profissiografia definido pela 
Secretaria de lotação do cargo/função para o qual se candidatou, o qual será analisado conforme os 
Esforços Físicos e a PROFISSIOGRAFIA DAS FUNÇÕES PÚBLICAS/EMPREGOS.
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PROFISSIOGRAFIA DOS EMPREGOS

Cargo/Emprego Esforço Físico Esforço Mental Esforço Visual Esforço Auditivo Esforço de Fala

Almoxarife (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Auxiliar de Enfermagem do P.S.F. (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Enfermeiro Nível Superior (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Farmacêutico (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Maqueiro (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Médico Cardiologista (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Médico Clinico Geral (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Médico do PSF 20 hs (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Médico do PSF 40 hs (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Médico Ginecologista (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Médico Neuro Cirurgião (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Médico Pediatra 20 hs (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

- Esforço para desempenho da função:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para 
manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponde-
ração específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou 
para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer 
teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: 
A capacidade física será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta, I.1 Se o esforço que se exige para desempenho do 
cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Física, se considerará fator 
de incompatibilidade para a função pública; I.2 Se o esforço físico para o desempenho do cargo for 
classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Física e 
ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar para 
análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Ortopedia e/ou Fisiatria, cuja data 
do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse 
edital, considerando/indicando que essa Deficiência Física obrigatoriamente é compatível com o es-
forço físico que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualifi-
cações exigidas para uma determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponde-
ração específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou 
para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer 
teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: 
A capacidade e compatibilidade mental será analisada por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta; II.1 Se o esforço que se exige 
para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Mental, 
mesmo que LEVE, se considerará fator de incompatibilidade para a função pública; II.2 Se o esforço 
mental para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for 
pessoa portadora de Deficiência Mental e ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoria-
mente também deverá apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, 
cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital, considerando que essa Deficiência Mental obrigatoriamente é compatível com o esforço 
mental que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualifi-
cações exigidas para uma determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponde-
ração específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou 
para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer 
teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: 
A capacidade visual será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige para desempenho do 
cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Visual, se considerará fator 
de incompatibilidade para a função pública; II.2 Se o esforço visual para o desempenho do cargo for 
classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Visual e 
ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar para 
análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento 
não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/
indicando que essa Deficiência Visual obrigatoriamente é compatível com o esforço visual que se 
exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja 
conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para uma determinada função pública não são consideradas como discriminação”;

IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer pon-
deração específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou 
para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer 
teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: 
A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela 
PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, IV.1 Se o esforço que se exige para desempenho 
do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Auditiva, se considerará 
fator de incompatibilidade para a função pública; IV.2 Se o esforço auditivo para o desempenho do 
cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência 
Auditiva e ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar 
para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data 
do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse 
edital, considerando/indicando que essa Deficiência Auditiva obrigatoriamente é compatível com o 
esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado 
por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualifi-
cações exigidas para uma determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer pon-
deração específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou 
para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a 
riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer 
teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: 
A capacidade de fala será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige para desempenho do 
cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência de Fala, se considerará fator 
de incompatibilidade para a função pública; V.2 Se o esforço de fala para o desempenho do cargo for 
classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência de fala 
e ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar para 
análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando/indicando que essa Deficiência de Fala obrigatoriamente é compatível com o esforço 
auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por 
avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualifi-
cações exigidas para uma determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
VI - Responsabilidade:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., 
sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, 
cuja divulgação pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, 
que requer atuação multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, 
desde que não se relacione especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas 
de trabalho ou de terceiros, quando então se deverá definir estratégia específica caso a caso
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente 
visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar 
sobre o trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho.
VII - Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., 
sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de se-
gurança em algumas situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns 
casos necessita do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição 
para condições e elementos desagradáveis.
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ANEXO IV

ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA)

1. da Fundação VUNESP:
a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 
05002-062)
b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis)
c) Telefone: (11) 3874-6300 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 
18 horas)
d) Site: www.vunesp.com.br

2. da Prefeitura Municipal de Piracicaba:
a) Endereço completo: Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP 
b) Horário de atendimento: das 08;30 às 16:30 horas (nos dias úteis).
c) Telefones: (19)3403-1005 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sexta feira)
d) Site: www.piracicaba.sp.gov.br

ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

Início das inscrições 14/03/2022

Término das inscrições 18/04/2022

Vencimento do Boleto Bancário 19/04/2022

Publicação da lista de: 
solicitações de condições especiais para realização da prova; 
inscrições deferidas e indeferidas;
inscrições como afrodescendente.

04/05/2022

Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de solicita-
ções de condições especiais para a realização da prova. de 05 a 06/05/2022

Divulgação do resultado – somente no site www.vunesp.com.br, a partir 
das 14 horas – da análise de recurso(s) referente(s) ao indeferimento de 
solicitações de condições especiais para a realização da prova.

13/05/2022

Convocação para a prova objetiva. 13/05/2022

Aplicação:
- da prova objetiva 22/05/2022

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas):
- do caderno de questões da prova objetiva
Publicação:
- do gabarito da prova objetiva.

24/05/2022

Período de recurso referente:
- dos gabaritos das provas objetivas De 25 a 26/05/2022

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos das provas objetivas;
- divulgação da nota da prova objetiva e habilitados; 

A definir

Período de recurso referente:
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva
- da pontuação da prova objetiva A definir

Período de Edital dos Resultados:
- da análise de recurso(s) referente(s) a pontuação da prova objetiva; A definir

Publicação de Edital dos Resultados:
Classificação Final A definir

Homologação A definir

O candidato deverá acompanhar as publicações no site.

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 01/2020, no 
cargo de MEDICO DE PSF - 20 HR, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia e horário estipulado, 
conforme segue:
  
CLASSIFICAÇÃO NOME  
   
8º G  CINTHIA REGINA MOLINA DE SOUZA

Piracicaba, Quinta-feira, 17 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Seletivo Edital nº 01/2021, no cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM - TEMPORARIO, em regime CLT, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Desistiu formalmente - Desistência(s), 
por iniciativa própria, conforme segue:
  
CLASSIFICAÇÃO NOME  
24º A DENISE MEIRELES CANDIDO

Piracicaba, Quinta-feira, 17 de Fevereiro de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

Divisão de Compras

COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº 523/2021

Prestação de serviço de exame de estudo urodinâmico com fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra especializada em estabelecimento próprio.

Comunicamos que o referido pregão foi FRACASSADO. Portanto, o mesmo será PRORROGADO, 
tendo como data de abertura e disputa o dia 08/03/2022 às 08h e 09h, respectivamente.

O edital de prorrogação já está disponível para download no site http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 17 de fevereiro de 2022.

Adriana Cristina Alcarde
Chefe do Setor de Licitações

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 620/2021

Aquisição de Licença Vitalícia Software PRO

Comunicamos que, conforme parecer jurídico nº 08/2022 de fls. 49, homologado pelo Sr. Secretário 
Municipal de Educação, foi NEGADO PROVIMENTO a impugnação interposto pela empresa PI-
SONTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELI, mantendo-se as 
condições do edital. Diante do exposto, informamos que fica marcada a data de abertura e disputa 
do presente Pregão para o dia 08/03/2022 às 08h e 09h, respectivamente.

Piracicaba, 17 de fevereiro de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

Departamento de Recursos Humanos

EXPEDIENTE do dia 17 de fevereiro de 2022.

ADICIONAL DE NÍVEL SUPERIOR
“DEFERIDO” nos termos do artigo 4º, I, da Lei Municipal 3966/95, c/c artigo 62 da Lei 9394/96 e artigo 
4º da resolução nº 03 de 08/10/1997 c/c Resolução CNE/CP nº 01 de 15/05/2006.
ANA PAULA RUIZ DRAGUI, nº funcional 250619, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
ALESSANDRA DE OLIVEIRA ROSA, nº funcional 250783, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
ALEXIA MARIA ARAUJO GASPAR, nº funcional 250732, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
AMANDA DE PAULA, nº funcional 25060, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
AMANDA FIORAVANTE PROSPERO BORTOLETO, nº funcional 250864, PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
ARIELE CRISTINA MARQUES BOMBO, nº funcional 250821, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
BIANCA BORTOLETTO ALVES, nº funcional 250830, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
CLAUDIA NUNES DOS SANTOS, nº funcional 250589, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
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CLAUDIA REGINA CRUZ, nº funcional 250724, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
ELIANALE CASSIA BERANGER, nº funcional 250848, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
ERICA PATRICIA DIAS PAPETTI, nº funcional 250660, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
HARIEL ARAUJO LOPES, nº funcional 250708, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
ISABETE DE FATIMA BARBOSA, nº funcional 250635, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
JOÃO NELSON BARROS LORENA DAS NEVES, nº funcional 250813, PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
JULIANA PAVAN DE ARAUJO, nº funcional 250651, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
KARINA DE SALES AGUILLERA LIMA, nº funcional 250694, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
LORENA CARNEIRO LOPES SILVA, nº funcional 250872, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
LUCIANA SEABRA ZANI, nº funcional 250767, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
MARIA RENATA DA GRAÇA SILVA, nº funcional 250627, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
MARINES PENTEADO VECCHINI MARTINS, nº funcional 250759, PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
MICHELE CRISTINA FERRAZ, nº funcional 250740, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
NATHANA TAMARA CARVALHO, nº funcional 250805, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
PIETRA WENCESLAU, nº funcional 250619, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
RENATA PEREIRA BIANCO FERRAZ, nº funcional 250791, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
SANGELA MARY DO NASCIMENTO, nº funcional 250597, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
SARA MARIA SANTANA GOMES, nº funcional 250716, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
SARA MODOLO MARTINS, nº funcional 250643, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
TALITHA DE SOUZA SCHRAMM RICARDO, nº funcional 250775, PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.
THAYSA AGUIAR DE OLIVEIRA, nº funcional 250686, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.

“INDEFERIDO” tendo em vista que a formação apresentada pelo(a) servidor (a), não é exigida por 
lei para a ocupação do cargo.
FABIANA VIEIRA HOTO, nº funcional 146766, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, Protocolo nº 18658/2022

ADICIONAL DE NÍVEL TÉCNICO
“DEFERIDO” nos termos do artigo 4º, I, da Lei Municipal 3966/95, c/c artigo 62 da Lei 9394/96 e artigo 
4º da resolução nº 03 de 08/10/1997 c/c Resolução CNE/CP nº 01 de 15/05/2006.
LILIAN APARECIDA NOGUEIRA, nº funcional 250856, PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir da data de admissão.

AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE MÉDICO
“DEFERIDO” nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal 3562, de 30/03/1993.
JOÃO CARLOS DE MENEZES, nº funcional 241458, MÉDICO AUDITOR 20H-ESTATUTARIO, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 01/03/2022 Protocolo nº 19839/2022

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE SEXTA PARTE
“DEFERIDO” nos termos do artigo 67, I, da Lei Municipal 1972/72.
ANTONIO CARLOS DA FONSECA BICHEIRO, nº funcional 144197, MÉDICO PSF 40H, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conta com um tempo de serviço prestado a esta Municipa-
lidade de 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias, durante o período de 13/11/1998 a 29/06/1999, 
Protocolo nº 15532/2022.
EVELYN DA SILVEIRA VIEIRA RIOS, nº funcional 148011, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conta com um tempo de serviço prestado a esta Munici-
palidade de 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 13 (treze) dias, durante o período de 03/04/2001 a 
15/06/2003, Protocolo nº 13778/2022.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS – PRÊMIO
Deferido de acordo com o artigo 75
ABILIO CESAR BORTOLETO, nº funcional 178955, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA-ESTA-
TUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES MOTORAS, 
Protocolo nº 83121/2022
ADERSON FIGUEIREDO COSTA, nº funcional 140923, GUARDA CIVIL CL 2-ESTATUTARIO, junto 
à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 13311/2022
ADILSON MARCELO DE SOUZA, nº funcional 140879, GUARDA CIVIL CL 1-ESTATUTARIO, junto 
à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 13318/2022
ADRIANA PINHEIRO NASCIMENTO, nº funcional 126753, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO GERAL-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 3575/2022
BRUNO HENRIQUE PEREIRA, nº funcional 217646, TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES-ESTATUTARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, Protocolo nº 9284/2022
CARLOS ROBERTO DE SOUZA, nº funcional 140964, GUARDA CIVIL CL 1-ESTATUTARIO, junto 
à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 11595/2022
DANIELA BERGAMO MARTINS DOS SANTOS, nº funcional 119689, TÉCNICO DE ENFERMAGEM-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 22515/2022

EDILSON BASTOS CAMPINA, nº funcional 142743, MECÂNICO-ESTATUTARIO, junto à SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS, Protocolo nº 15036/2022
ELISA RIBEIRO, nº funcional 179694, TÉCNICO DE ENFERMAGEM-ESTATUTARIO, junto à SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 7818/2022
ELMAR OLIVEIRA DE SOUZA, nº funcional 141002, GUARDA CIVIL CL 2-ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 17316/2022
FERNANDO BERTIN, nº funcional 141027, GUARDA CIVIL CL 1-ESTATUTARIO, junto à GUARDA 
CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 12236/2022
IOLANDA SILVA BEIRA, nº funcional 151872, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-ESTATUTA-
RIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 12547/2022
JOSE VLADEMIR TEIXEIRA, nº funcional 106121, GUARDA CIVIL CL1-ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA Protocolo nº 12362/2022
LUCIANA SANTOS JANUARIO, nº funcional 141084, GUARDA CIVIL CL 2-ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 12068/2022
LUCILENE REGINA RIBEIRO, nº funcional 141092, GUARDA CIVIL CL 2-ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 11016/2022
LUIS ALBERTO MARCELINO, nº funcional 123698, ARMAZENISTA-ESTATUTARIO, junto à SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 18761/2022
RICARDO BARBERY FRANCO AGUIAR, nº funcional 141161, GUARDA CIVIL CL 1-ESTATUTARIO, 
junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 11424/2022
SILVIA REGINA SANTHIAGO DOS SANTOS, nº funcional 145396, PROFESSOR DE PRÉ ESCOLA-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 13813/2022

FÉRIAS – PRÊMIO EM GOZO
Deferido 45 dias de acordo com o artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
APARECIDA CASTELLANI DE LARA, nº funcional 198161, ASSISTENTE SOCIAL-ESTATUTARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL, a partir de 01/03/2022 
Protocolo nº 16400/2022

Deferido 90 dias de acordo com o artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
WILSON PACHECO BALLASSINI, nº funcional 107626, MÉDICO-ESTATUTARIO, junto à SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 02/03/2022 Protocolo nº 20569/2022

FÉRIAS – PRÊMIO EM PECÚNIA 
Deferido de acordo com o artigo 78
ADRIANA APARECIDA CRESTA, nº funcional 118815, FARMACÊUTICO-ESTATUTARIO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 4914/2022
ADRIANO SANTOS MAZZI, nº funcional 160297, GUARDA CIVIL CL 2-ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 174714/2021
ALESSANDRA DIEHL CORREA, nº funcional 151424, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 120201/2021
ANDREA CAMPOS DA SILVA SPINOSA, nº funcional 127818, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
40H-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES 
MOTORAS, Protocolo nº 158658/2022
ANDREA PADUA DE PAULA BELARMINO, nº funcional 171429, PROCURADOR JURÍDICO-
-ESTATUTARIO, junto à PROCURADORIA GERAL, Protocolo nº 179681/2021
DANIELE GELEILETE CAMOLESI, nº funcional 144673, PROCURADOR JURÍDICO-ESTATUTARIO, 
junto à PROCURADORIA GERAL, Protocolo nº 164495/2021
ELIANA BENEDITA ANTONIO, nº funcional 94194, ASSISTENTE DE SAÚDE-ESTATUTARIO, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 158480/2021
ELIZABETE DE FÁTIMA MARENGO FERREIRA, nº funcional 133639, PROFESSOR DE ALFABE-
TIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, Protocolo nº 1335642021
IVAN CARLOS MENDES, nº funcional 199507, ELETRECISTA-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, Protocolo nº 179402/2021
JOSE ERMINIO GILBERTONI, nº funcional 130017, MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 163894/2021
JOSEANE ALICE MONTEBELO, nº funcional 150241, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 124674/2021
LUCELI DOS SANTOS BESSI, nº funcional 148952, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 146311/2021
LUCIANA APARECIDA MORATO, nº funcional 151795, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 121172/2021
LUIS CARLOS SOARES TEIXEIRA, nº funcional 133696, PROFESSOR DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS 
E ADULTOS-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 179517/2021
MARILENA TOZZI, nº funcional 120324, CIRURGIÃO DENTISTA 20H-ESTATUTARIO, junto à SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 135786/2021
MARTHA DE JESUS GOMES, nº funcional 173827, GUARDA CIVIL CL 2-ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 123844/2021
REGINALDO MARCOS VICENTE DA SILVA, nº funcional 173851, GUARDA CIVIL CL 2-ESTATUTA-
RIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 149226/2021
RENATA CARVALHO MEYER, nº funcional 160671, GUARDA CIVIL CL 2-ESTATUTARIO, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo nº 152263/2021
RICARDO FABIÃO MOREIRA DA SILVA, nº funcional 130099, MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA 
MÉDICA-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 174131/2021
TAFNES MUNIZ BASSETTI, nº funcional 213594, ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR-ESTATUTARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 16586/2022

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE MÉDICO
“DEFERIDO” nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal 3562, de 30/03/1993.
JULIO CESAR BARROS AYRES, nº funcional 148044, MÉDICO CLÍNICO GERAL-ESTATUTARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 01/03/2022 Protocolo nº 10787/2022

Dorival Jose Maistro 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022

Registro de preços para fornecimento parcelado de máscaras cirúrgicas.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITARIO ARREMATADO

1 GDC DA SILVA COSTA EIRELI  R$          0,14 

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2022.
 

Bruno Cesar Roza
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 654/2021

Aquisição de móveis planejados instalados para a Divisão de Informática

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

Lote Empresa Valor

01 ESPACO A MOVEIS PLANEJADOS LTDA  R$ 31.000,00 

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2022.
 

Bruno Cesar Roza
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 662/2021

Objeto: Registro de Preços para fornecimento de conjunto de carteiras/cadeiras.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITARIO DO ITEM

01 Andressa Panini Albissu R$ 260,00

02 Andressa Panini Albissu R$ 260,00

03 Andressa Panini Albissu R$ 260,00

04 Andressa Panini Albissu R$ 260,00

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2022.
 

Bruno Cesar Roza
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 665/2021

Aquisição de Pilhas Alcalinas Premium Tipo AAA

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO DO ITEM 

01 Daniel Lopes Tolaine - ME R$ 62,00

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2022.

Bruno Cesar Roza
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 669/2021

Aquisição de fotocondutor e toner

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

Item Empresa Valor Unitário

01 PROSPERA COMERCIAL E IMPORTADORA EIRELI  R$ 1.020,00 

02 PROSPERA COMERCIAL E IMPORTADORA EIRELI  R$ 980,00 

Piracicaba, 17 de fevereiro de 2022.

Bruno Cesar Roza
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 669/2021

Aquisição de fotocondutor e toner

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

Item Empresa Valor Unitário

01 PROSPERA COMERCIAL E IMPORTADORA EIRELI  R$ 1.020,00 

02 PROSPERA COMERCIAL E IMPORTADORA EIRELI  R$ 980,00 

Piracicaba, 17 de fevereiro de 2022.

Bruno Cesar Roza
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 697/2021

Objeto: Aquisição de panela de pressão.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITARIO DO ITEM

01 SOLIDARE AGENCIA DE NEGOCIOS LTDA R$ 46,00

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2022

Bruno Cesar Roza
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 639/2021

Registro de preço para fornecimento parcelado de material laboratorial

 HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

LOTE Empresa VALOR UNITÁRIO 
ARREMATADO

1 FRANLAB COM. E REPRES. PROD. MÉDICO HOSPITALARES LTDA 8.620,00

2 FRANLAB COM. E REPRES. PROD. MÉDICO HOSPITALARES LTDA 1.290,00

Piracicaba, 17 de fevereiro de 2022

Filemon de Lima Silvano
Secretário Municipal de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 473/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2021

PROCESSO Nº 24.905/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços para realização de exames de citologia 
oncótica cérvico-vaginal (Papanicolau) com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra 
especializada com material necessário para realização dos exames.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 36.000 Exame Exames de Citologia Oncótica Cérvico-
-vaginal (Papanicolau) R$ 6,49 R$ 233.640,00

Item 01 – Laboratório de Anatomia Patológica e Citopatologia Limerlap Ltda EPP.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 475/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 271/2021

PROCESSO Nº 70.055/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material laboratorial.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

2 30.000 UNI

TUBO AZUL para coleta de sangue 
a vácuo, estéril, em plástico incolor 
transparente, tampa de borracha com 
capa de proteção plástica na cor azul; 
tubo medindo 13 x 75 mm, aspirar 
entre 2,7 e 3,0 ml de sangue e con-
ter 0,109 mmol/L do anticoagulante 
citrato de sódio (3,2%); deverão vir 
etiquetados, contendo n do lote, prazo 
de validade e volume de aspiração; 
apresentar somente uma graduação 
(e/ou) marcação de preenchimento 
de volume. Embalagem com 50 ou 
100 tubos com dados de identificação, 
número de lote, validade e o símbolo 
de uso único, conforme ISO 7000-
1051. Apresentar Certificado Registro 
do Produto no Ministério da Saúde.

R$ 0,48 R$ 14.400,00

3 4.000 UNI

TUBO TAMPA AZUL para coleta de 
sangue a vácuo, estéril, em plástico 
incolor transparente ou vidro, tampa de 
borracha com capa de proteção plástica 
na cor azul; tubo medindo de 10 a 13 
mm x 47 a 75 mm, aspirar 1,0 a 2,0 
ml de sangue e conter 0,105 a 0,109 
mmol/L do anticoagulante citrato de 
sódio (3,2%); deverão vir etiquetados, 
contendo nº do lote, prazo de validade 
e volume de aspiração; apresentar so-
mente uma graduação (e/ou) marcação 
de preenchimento de volume; Embala-
gem com 50 ou 100 tubos com dados de 
identificação, número de lote, validade 
e o símbolo de uso único.

R$ 0,56 R$ 2.240,00

5 195.000 UNI

TUBO ROXO para coleta de sangue a 
vácuo, estéril, em plástico incolor trans-
parente, tampa de borracha com capa 
de proteção plástica, medindo 13 x 75 
mm, aspiração de 4 a 5 ml, com presen-
ça de anticoagulante (EDTA K3); etique-
tados contendo: procedência, nº do lote 
e prazo de validade; deve apresentar o 
símbolo de uso único na embalagem, 
conforme ISO 7000-1051 e somente 
uma graduação (e/ou) marcação de 
preenchimento de volume. Embalagem 
com proteção entre tubos, com dados 
de identificação, procedência, n de lote, 
data de fabricação e validade.

R$ 0,28 R$ 54.600,00

6 3.500 UNI

TUBO TAMPA ROXA para coleta de 
sangue a vácuo, estéril, em plástico in-
color transparente, tampa de borracha 
com capa de proteção plástica na cor 
roxa, medindo 13 x 75 mm, aspiração 
de 2 ml, com presença de anticoagu-
lante (EDTA K2 ou EDTA K3); deverão 
vir etiquetados contendo: nº do lote e 
prazo de validade e volume de aspi-
ração; deve apresentar o símbolo de 
uso único na embalagem e somente 
uma graduação (e/ou) marcação de 
preenchimento de volume. Embala-
gem com proteção entre tubos, com 
dados de identificação, procedência, n 
de lote, data de fabricação e validade.

R$ 0,36 R$ 1.260,00

Itens 02, 03, 05 e 06  – Greiner Bio–One Brasil Produtos Médicos Hosp. Ltd.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 476/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 271/2021

PROCESSO Nº 70.055/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material laboratorial.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

04 200.000 UNI

TUBO CINZA para coleta de sangue a 
vácuo, estéril, em plástico incolor trans-
parente, tampa de borracha com capa 
de proteção plástica, medindo 13x75 
mm, com presença de anticoagulante 
(fluoreto de sódio + EDTA K3), com 
aspiração de 3,5 a 4,5 ml; etiquetados 
contendo: procedência, nº do lote e 
prazo de validade; deve apresentar o 
símbolo de uso único na embalagem, 
conforme ISO 7000-1051; apresentar 
somente uma graduação (e/ou) mar-
cação de preenchimento de volume.

R$ 0,45 R$ 90.000,00

07 120.000 UNI

TUBO AMARELO para coleta de san-
gue a vácuo, estéril, em plástico inco-
lor transparente, sem anticoagulante, 
com gel separador, acelerador de 
coagulação e tampa de borracha com 
capa de proteção plástica, medindo 16 
x 100 mm, com volume de aspiração 
de 8 a 9 ml; tubos etiquetados conten-
do: procedência, nº do lote e prazo de 
validade; apresentar o símbolo de uso 
único na embalagem, conforme ISO 
7000-1051, apresentar somente uma 
graduação (e/ou) marcação de preen-
chimento de volume; embalagem com 
proteção entre os tubos, com dados de 
identificação, procedência e validade.

R$ 0,78 R$ 93.600,00

Itens 04 e 07  – T10 Comércio e Serviços Eireli ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 455/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 317/2021

PROCESSO Nº 77.554/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material hospitalar e ambulatorial.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 180 Galão

ÁCIDO PERACÉTICO: solução desin-
fetante de alto nível com concentração 
entre 0,09% a 0,2%; com pH neutro (en-
tre 5,5 e 8,5) compatível com o reproces-
samento dos endoscópios; acompanha 
frasco com tiras reagentes específicas 
em quantidade suficiente para análise 
(Leitura) por galão, conforme instruções 
de uso de cada fabricante.

R$ 521,52 R$ 93.873,60

Item 01 – Aurea Comércio de Produtos Hospitalares.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 466/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 359/2021

PROCESSO Nº 77.720/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de roupas, tecidos e aviamentos.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 500 Rolo
CADARÇO: sarjado, de algodão, 
medindo 12 mm de largura; em rolo 
contendo 10 metros.

R$ 9,90 R$ 4.950,00

08 600 Metro

TECIDO FLANELA SARJADA: liso, 
100% algodão, na cor branca, com no 
mínimo 1,50 m de largura, flanelado, 
pré encolhido, macio, confortável, 
durável e com ótima costurabilidade.

R$ 19,50 R$ 11.700,00

12 1.000 Metro

TECIDO PARA FRALDA: absorvente, 
duplo, 100% algodão, cor branca. Largu-
ra mínima de 70cm, peso mínimo de 117 
g/m². Rolo com no máximo 50 metros.

R$ 11,40 R$ 11.400,00

13 4.500 Metro

TECIDO: para toalha de fralda, ab-
sorvente, duplo, 100% algodão, cor 
branca. Largura mínima de 110cm, 
peso mínimo de 119g/m2. Rolo com 
no máximo 50 metros.

R$ 23,45 R$ 105.525,00

Itens 01, 08, 12 e 13 – João Antônio Ramalho ME.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo nº 4257/2022
Interessado:- Benedito Monteiro Mariano
Assunto: Revisão de Área

COMUNICADO

O presente comunicado visa atender a solicitação de Revisão de Área do imóvel da Matrícula 11.638 do 1°CRI.
Em análise ao citado Registro Imobiliário, surgiram inconsistências quanto à descrição do polígono do 
referido Lote. Verifica-se ainda que, no citado Registro Imobiliário, não foi informada a área territorial 
do lote em decorrência das descrições deste.
Diante ao exposto, torna-se necessária apresentação da averbação em Matrícula e/ou Levantamento 
Planimétrico, informando a área territorial decorrente das descrições de distâncias e confrontações 
da Matrícula 11.638 do 1°CRI. O referido levantamento deve ser realizado por profissional habilitado 
e com recolhimento da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
Deverá ser apresentada a documentação referente a esta notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal de Finanças, com endereço a Rua 
Antônio Correa Barbosa, 2233, Bairro Centro, Piracicaba/SP - 3°andar.
Caso não seja apresentada a solicitada documentação no prazo acima estipulado, a atualização ca-
dastral poderá proceder por Ofício, com base nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar Municipal 
nº 224, de 13 de Novembro de 2008.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2.022.

Protocolo nº 160.733/2.021
Interessado:- José Roberto Augusti
Assunto: Certidão de Histórico do Imóvel

COMUNICADO

O presente comunicado visa atender a solicitação de Certidão de Histórico de Imóvel do imóvel da 
Matrícula n° 5.760 do 2° CRI.
Em análise ao citado Registro Imobiliário, surgiram inconsistências quanto à descrição do polígono do 
referido Lote. Verifica-se ainda que, no citado Registro Imobiliário, não foi informada a área territorial 
do lote em decorrência das descrições deste.
Diante ao exposto, torna-se necessária apresentação da averbação em Matrícula e/ou Levantamento 
Planimétrico, informando a área territorial decorrente das descrições de distâncias e confrontações da 
Matrícula n° 5.760 do 2° CRI. O referido levantamento deve ser realizado por profissional habilitado 
e com recolhimento da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
Deverá ser apresentada a documentação referente a esta notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal de Finanças, com endereço a Rua 
Antônio Correa Barbosa, 2233, Bairro Centro, Piracicaba/SP - 3°andar.
Caso não seja apresentada a solicitada documentação no prazo acima estipulado, a atualização ca-
dastral poderá proceder por Ofício, com base nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar Municipal 
nº 224, de 13 de Novembro de 2008.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2.022.

Nome do Contribuinte: Rita de Cassia Alves Venancio
Assunto: Recadastramento Imobiliário  
Protocolo: 131312/2020
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 02.47.0015.0404.0000
CPD: 1617796

COMUNICADO

Prezado contribuinte,

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro Técnico, vem por meio 
deste, informar quanto ao cancelamento da Notificação de n° 5566/2020, emitida por esta divisão, 
referente ao lançamento de área construída por fotointerpretação, considerando a regularização 
concluída pelo Protocolo n° 155.573/2020.

Piracicaba, 03 de fevereiro de 2022

PROTOCOLO Nº:- 21322/2022    
INTERESSADO:- ALINE LARA COSTA PINHAT
ASSUNTO: CERTIDÃO DE CADASTRO

COMUNICADO 

À Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, comunicar em relação à 
solicitação de Certidão de Cadastro dos imóveis deste protocolo. 
Para que seja possível analisar corretamente o solicitado é necessário apresentar cópias atualizadas 
das Matrículas 74.982 e 74.981 – 1° CRI, ou matrícula unificada dos imóveis em questão, resultante 
do Alvará de Licença emitido através do protocolo 143.767/2021.
O prazo para atendimento do solicitado é de 30 dias contados a partir do recebimento deste. Caso 
não haja manifestação por parte do contribuinte dentro do prazo estabelecido, o pedido será Inde-
ferido e o protocolo arquivado. 

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022

Ofício – DCT nº 002/2022 
Ao Depto. de Estradas de Rodagem (D.E.R.) Divisão Regional 13 – Rio Claro.
Endereço: Avenida da Saudade,  n°37, CEP 13500-300, Centro, Rio Claro- SP.
Ref.: Protocolo Municipal nº 22655/2010 - Área de Desapropriação/ Atualização Cadastral - Trans-
crição nº 42.406.

O presente Ofício visa dar prosseguimento ao protocolo em tramitação na Prefeitura do Município de 
Piracicaba (em referência), que trata da atualização de cadastro do imóvel de Inscrição Cadastral Muni-
cipal (CPD) 256845, de Transcrição 42.406, do 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Piracicaba.
Em análise as documentações e informações levantadas no referido protocolo, o imóvel em questão 
localiza-se próximo ao KM 159 Sul, da SP-308, Rodovia do Açúcar, possivelmente onde atualmente 
está implantado o sistema viário que dá acesso da Rodovia SP-308 a Avenida Dois Córregos, do 
Município. Em face do exposto, o imóvel de Transcrição nº 42.406 provavelmente seria oriundo de 
Desapropriação movida pelo D.E.R., ainda não atualizada no Cadastro Municipal.
Diante ao exposto e visando a atualização e identificação cadastral do imóvel de Transcrição n° 
42.406, a Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Divisão de Cadastro Técnico, solicita:
Informações quanto à existência de Ação de Desapropriação, no imóvel objeto da Transcrição 42.406, 
do 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Piracicaba;
Caso tenha ocorrido Desapropriação no imóvel, informar número de processo e encaminhar docu-
mentações existentes (Cópias de Carta de Adjudicação, Projetos/ Levantamentos,  etc.);
Caso tenha ocorrido Desapropriação no imóvel, por gentileza, encaminhar Declaração expedida pelo 
DR-13, atestando esta Desapropriação.
Certos de que a solicitação será apreciada, apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 162525/2016 
Proprietário: ELISABETE MEDEIROS DE SOUZA
Assunto: CADASTRAMENTO DE ÁREA/ ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

COMUNICADO – 2ª via

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel de Matrícula 45.679, do 1°CRI, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo ser promovida pelo 
contribuinte para cada terreno de que for proprietário, titular do domínio ou possuidor a qualquer 
título, mesmo que seja beneficiado por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apresentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário especial fornecido pela 
Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo de outras informações que poderão ser exigidas 
pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil e do número de seu 
registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a fornecer, até o mês de outu-
bro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido 
alienados definitivamente, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da transação, a fim de ser 
feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal Imobiliário, observado o 
disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de inscrição com 
informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante ao exposto, solicita-se a apresentação da seguinte documentação:
MATRÍCULA 45.679, DO 1° CRI COM DATA ATUALIZADA;
PROJETO/LEVANTAMENTO CADASTRAL DO DESMEMBRAMENTO DA MATRÍCULA 44.459, DO  
1°CRI, QUE ORIGINOU A MATRÍCULA 45.679, do 1°CRI.
Cópia RG/CPF DO PROPRIETÁRIO;
Croqui de Localização do Imóvél;
Planta cadastral demonstrando o posicionamento do imóvel, com as medidas perimetrais e área 
superficial, preferencialmente com ART recolhida por profissional habilitado.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão de Cadastro Técnico, 
no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em 
contato com a Divisão de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022

Protocolo: 162525/2016 
Proprietário: TALITA MARIA FRANÇOSO RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS
Assunto: CADASTRAMENTO DE ÁREA/ ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

COMUNICADO – 2ª via

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel de Matrícula 45.680, do 1°CRI, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo ser promovida pelo 
contribuinte para cada terreno de que for proprietário, titular do domínio ou possuidor a qualquer 
título, mesmo que seja beneficiado por imunidade ou por isenção.
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Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apresentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário especial fornecido pela 
Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo de outras informações que poderão ser exigidas 
pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil e do número de seu 
registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a fornecer, até o mês de outu-
bro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido 
alienados definitivamente, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da transação, a fim de ser 
feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal Imobiliário, observado o 
disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de inscrição com 
informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante ao exposto, solicita-se a apresentação da seguinte documentação:
MATRÍCULA 45.680, DO 1° CRI COM DATA ATUALIZADA;
PROJETO/LEVANTAMENTO CADASTRAL DO DESMEMBRAMENTO DA MATRÍCULA 44.459, DO  
1°CRI, QUE ORIGINOU A MATRÍCULA 45.680, do 1°CRI.
Cópia RG/CPF DO PROPRIETÁRIO;
Croqui de Localização do Imóvél;
Planta cadastral demonstrando o posicionamento do imóvel, com as medidas perimetrais e área 
superficial, preferencialmente com ART recolhida por profissional habilitado.
 Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão de Cadastro Técnico, 
no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em 
contato com a Divisão de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 162525/2016 
Proprietário: ELISABETE MEDEIROS DE SOUZA
Assunto: CADASTRAMENTO DE ÁREA/ ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

COMUNICADO – 2ª via

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel de Matrícula 54.871, do 1°CRI, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo ser promovida pelo 
contribuinte para cada terreno de que for proprietário, titular do domínio ou possuidor a qualquer 
título, mesmo que seja beneficiado por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apresentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário especial fornecido pela 
Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo de outras informações que poderão ser exigidas 
pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil e do número de seu 
registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a fornecer, até o mês de outu-
bro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido 
alienados definitivamente, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da transação, a fim de ser 
feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal Imobiliário, observado o 
disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de inscrição com 
informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante ao exposto, solicita-se a apresentação da seguinte documentação:
MATRÍCULA 54.871, DO 1° CRI COM DATA ATUALIZADA;
PROJETO/LEVANTAMENTO CADASTRAL DO DESMEMBRAMENTO DA MATRÍCULA 44.459, DO  
1°CRI, QUE ORIGINOU A MATRÍCULA 54.871, do 1°CRI.
Cópia RG/CPF DO PROPRIETÁRIO;
Croqui de Localização do Imóvel;
Planta cadastral demonstrando o posicionamento do imóvel, com as medidas perimetrais e área 
superficial, preferencialmente com ART recolhida por profissional habilitado.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão de Cadastro Técnico, 
no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em 
contato com a Divisão de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 162525/2016 
Proprietário: JOAQUIM ROLIM DE PONTES E OUTROS
Assunto: CADASTRAMENTO DE ÁREA/ ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

COMUNICADO – 2ª via

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel de Matrícula 55.115, do 1°CRI, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo ser promovida pelo 
contribuinte para cada terreno de que for proprietário, titular do domínio ou possuidor a qualquer 
título, mesmo que seja beneficiado por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apresentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário especial fornecido pela 
Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo de outras informações que poderão ser exigidas 
pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil e do número de seu 
registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a fornecer, até o mês de outu-
bro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido 
alienados definitivamente, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da transação, a fim de ser 
feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal Imobiliário, observado o 
disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de inscrição com 
informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante ao exposto, solicita-se a apresentação da seguinte documentação:
MATRÍCULA 54.871, DO 1° CRI COM DATA ATUALIZADA;
PROJETO/LEVANTAMENTO CADASTRAL DO DESMEMBRAMENTO DA MATRÍCULA 44.459, DO  
1°CRI, QUE ORIGINOU A MATRÍCULA 55.115, do 1°CRI.
Cópia RG/CPF DO PROPRIETÁRIO;
Croqui de Localização do Imóvel;
Planta cadastral demonstrando o posicionamento do imóvel, com as medidas perimetrais e área 
superficial, preferencialmente com ART recolhida por profissional habilitado.
 Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão de Cadastro Técnico, 
no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em 
contato com a Divisão de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 162525/2016 
Proprietário: PAMELA AUGUSTO MEDEIROS DE SOUZA E OUTROS
Assunto: CADASTRAMENTO DE ÁREA/ ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

COMUNICADO – 2ª via

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel de Matrícula 55.289, do 1°CRI, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo ser promovida pelo 
contribuinte para cada terreno de que for proprietário, titular do domínio ou possuidor a qualquer 
título, mesmo que seja beneficiado por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apresentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário especial fornecido pela 
Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo de outras informações que poderão ser exigidas 
pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil e do número de seu 
registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a fornecer, até o mês de outu-
bro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido 
alienados definitivamente, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da transação, a fim de ser 
feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
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Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal Imobiliário, observado o 
disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de inscrição com 
informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante ao exposto, solicita-se a apresentação da seguinte documentação:
MATRÍCULA 55.289, DO 1° CRI COM DATA ATUALIZADA;
PROJETO/LEVANTAMENTO CADASTRAL DO DESMEMBRAMENTO DA MATRÍCULA 44.459, DO  
1°CRI, QUE ORIGINOU A MATRÍCULA 55.289, do 1°CRI.
Cópia RG/CPF DO PROPRIETÁRIO;
Croqui de Localização do Imóvel;
Planta cadastral demonstrando o posicionamento do imóvel, com as medidas perimetrais e área 
superficial, preferencialmente com ART recolhida por profissional habilitado.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão de Cadastro Técnico, 
no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em 
contato com a Divisão de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 105.818/2020
Proprietário: JOÃO GONZALES DEZIDERIO
Assunto: Identificação Cadastral

COMUNICADO

Considerando a impossibilidade de identificação do imóvel no Mapa Cadastral Municipal, e tendo por 
fim promover tal atualização cadastral do imóvel Cadastrado Sob Setor 68, Quadra 0003, Lote 0377 
e CPD:1135170, localizado no Bairro de Anhumas, em nome de João Gonzáles Dezidério, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo ser promovida pelo 
contribuinte para cada terreno de que for proprietário, titular do domínio ou possuidor a qualquer 
título, mesmo que seja beneficiado por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apresentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário especial fornecido pela 
Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo de outras informações que poderão ser exigidas 
pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil e do número de seu 
registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a fornecer, até o mês de outu-
bro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido 
alienados definitivamente, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da transação, a fim de ser 
feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal Imobiliário, observado o 
disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de inscrição com 
informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicitamos a apresentação da documentação:
Matrícula/Transcrição do imóvel com data atualizada;
Cópia de Documento de Identificação do proprietário (RG/CPF/Contrato Social- P.J.);
Croqui de Localização do Imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão contidos dentro do Perímetro Urbano Municipal, apresentar 
Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento do imóvel, com as medidas perimetrais e área 
superficial e construções existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, encaminhar Croqui de identificação 
e localização do imóvel, contendo situação em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Deverão ser apresentadas as documentações requeridas neste Comunicado dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento deste e/ou Publicação no Diário Oficial Municipal, junto à Divi-
são de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal de Finanças, com endereço a Rua Antônio Correa 
Barbosa, 2233, Bairro Centro, Piracicaba/SP - 3°andar.

Piracicaba, 16 de favereiro de 2022.

Nome do Contribuinte: Marilda Rinke De Souza
Assunto: Recadastramento Imobiliário  
Protocolo: 20958/2017
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 01.38.0079.251.0000
CPD: 923851

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2022

COMUNICADO

Prezado contribuinte,

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Divisão de Cadastro Técnico, vem por meio deste, 
informar quanto ao cancelamento da Notificação de n° 274/2017, emitida por esta divisão, relativa 
às divergências encontradas quanto à área construída mediante fotointerpretação, considerando 
regularização posterior pelo Protocolo n° 49014/2018.

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2022

Protocolo: 162525/2016 
Proprietário: PAULO ROBERTO MEDEIROS DE SOUZA E OUTROS
Assunto: CADASTRAMENTO DE ÁREA/ ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

COMUNICADO – 2ª via

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel de Matrícula 44765, do 1°CRI, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo ser promovida pelo 
contribuinte para cada terreno de que for proprietário, titular do domínio ou possuidor a qualquer 
título, mesmo que seja beneficiado por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apresentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário especial fornecido pela 
Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo de outras informações que poderão ser exigidas 
pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil e do número de seu 
registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a fornecer, até o mês de outu-
bro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido 
alienados definitivamente, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da transação, a fim de ser 
feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal Imobiliário, observado o 
disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de inscrição com 
informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante ao exposto, solicita-se a apresentação da seguinte documentação:
MATRÍCULA 44765, DO 1° CRI COM DATA ATUALIZADA;
PROJETO/LEVANTAMENTO CADASTRAL DO DESMEMBRAMENTO DA MATRÍCULA 44.459, DO  
1°CRI, QUE ORIGINOU A MATRÍCULA 44765, do 1°CRI.
Cópia RG/CPF DO PROPRIETÁRIO;
Croqui de Localização do Imóvél;
Planta cadastral demonstrando o posicionamento do imóvel, com as medidas perimetrais e área 
superficial, preferencialmente com ART recolhida por profissional habilitado.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão de Cadastro Técnico, 
no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em 
contato com a Divisão de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022.

Divisão de Fiscalização

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 27/2022

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa rela-
cionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do 
Departamento de Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados à Notificação de 
Lançamento, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo de LEVANTAMENTO ESPECIFICO n° 94.055/2.020, que 
deu origem as Notificações de Lançamento de número 52.631 e 52.632; aos Autos de Infração e 
Imposição de Multa de números 62.934 e 62.935 e ainda no Termo de Encerramento de Ação Fiscal 
número 12.630, sendo que todos foram lavrados em 15 de fevereiro de 2.022.

O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, me-
diante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2.022.

CONTRIBUINTE:

WORLD CONSTRUÇÃO EIRELI EPP. 
RUA DONA EUGENIA, NÚMERO 705 – JARDIM EUROPA – PIRACICABA – S.P
CEP: 13.416-401 – C.P.D. 639.526 – C.N.P.J. 24.723.167/0001-49
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Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 028/2022

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto Sobre Serviços – ISS 
incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou demolição de imóveis conforme Visto de 
Conclusão (Habite-se) ou Certidão de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, 
efetuado conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No. 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contribuintes abaixo relacionados, ficando os 
mesmos convocados a comparecer na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar, nos termos do Artigo 3o, da 
Instrução Normativa No. 08/2021, de 16/04/2021, a fim de retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de 
recolhimento, sem prejuízo dos acréscimos relativos à correção monetária, multa de mora e juros 
moratórios, e providenciar(em) a sua quitação.
O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quinze) dias acarretará na 
inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do Município, conforme determina o Artigo 44, Pará-
grafo Único da Lei Complementar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16 de Fevereiro de 2022

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO

433/2021 PIZZINATTO PARTICIPAÇÕES IMOB. LTDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

70309/2021 VERA CAMPANHA CECCHETTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

128098/2021 MILTON NUNES DA MOTA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

149711/2021 LUIS CARLOS GARCIA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

171030/2021 MARILEIDE BARBOSA DA SILVA SOARES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

48403/2020 JARDEL FERREIRA DE ALMEIDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

77534/2020 CRISTHIANS MARÇAL EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

97820/2020 THAIS GABRIEL FILARDI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

126415/2020 LUCIA CRISTINA C. JODAS GARDEL EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

147246/2020 PATRICIA DANIELE RODRIGUES GASPAR EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

160579/2020 CONVIGA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

163954/2019 BARBARA CRISTINA PRATES DE BRITO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

43037/2018 RENATA BLUMER EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

138295/2008 JUSTO RAZERA PARTIC. E INVESTIMENTOS LTDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  29 / 2022

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa rela-
cionada abaixo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do 
Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionados ao Processo Administrativo de Inscrição Municipal n° 89.184/2011 e Auto de Infração nº 
74.835, de 16/02/2022, de todos os procedimentos adotados no presente processo.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, me-
diante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022

CONTRIBUINTE:
SBL APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. ME
RUA DR. SEBASTIÃO NOGUEIRA DE LIMA, 104 – VILA INDUSTRIAL – PIRACICABA/SP 
CEP 13412 - 243 – CNPJ 13.858.548/0001-19 – CPD 621875

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 30/2022

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada 
abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departa-
mento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado 
ao Processo Administrativo  n° 85238/2020 e Processo de Inscrição Municipal n°2235/1996 e todos 
os procedimentos adotados nos presentes processos: Termo de Início de Ação Fiscal Nº12733 de 
16/02/2022; Notificação Preliminar N°42325 de 16/02/2022.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, me-
diante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2.022

CONTRIBUINTE: FÁTIMA CRISTINA SCARPARI ME
END: Rua: José Nicola Valério, 96 – Areião – PIRACICABA/SP  CEP:13.416-006
CPD: 494151 – CNPJ: 01.417.782/0001-21

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  31/2022    

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa rela-
cionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do 
Departamento de Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados à Notificação de 
Lançamento, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico Nº. 44.602/2021, e de todos os 
procedimentos adotados no presente processo, aplicados na data de 16/02/2022: Termo de Início de 
Ação Fiscal (TIAF) nº 12.732 (fls. 20 e 21).  

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, me-
diante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022.

CONTRIBUINTE: LINEU SIQUEIRA CONSULTORIA LTDA.
R. Floriano Peixoto, 1725, Bairro Alto, Piracicaba/SP.
CEP: 13.419-170 CPD: 628476 CNPJ: 18.388.999/0001-53.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº  32 / 2022

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, do(s) estabelecimento(s) 
abaixo relacionado(s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do 
Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao Cadastro Mobiliário 
de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.
 

Piracicaba, 17 de Fevereiro de 2.022

CONTRIBUINTE PROCESSO

ADRIANO OMETTO CONSULTORIA LTDA 28689/2004

ASSIMEO ASSISTÊNCIA MÉDICA OLIVEIRA ME 27008/2000

ASSIMEO ASSISTÊNCIA MÉDICA OLIVEIRA ME 12861/2022

FLAVIA PIRES DE CAMARGO FERREIRA ME 58789/2008

FLAVIA PIRES DE CAMARGO FERREIRA ME 49502/2021

NEGRI & FERRO ED. INFANTIL LTDA ME 12877/2022

NEGRI & FERRO ED. INFANTIL LTDA ME 9806/1980

RODRIGO ALTAFIN ME 49479/2021

RODRIGO ALTAFIN ME 23780/2012

RODRIGUES & RODRIGUES SER. DE PORTARIA LTDA 189769/2018

TMP MÁQUINAS E SISTEMAS LTDA ME 49521/2021

TMP MÁQUINAS E SISTEMAS LTDA ME 14894/1992
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 696/2021
Registro de Preços para Confecção de Adesivos

 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL 
DO LOTE 

01 Barros Impressão Digital Eireli R$ 3.912,00

Piracicaba, 17 de fevereiro de 2022.

JANE FRANCO OLIVEIRA
Secretária Municipal de Mobilidade Urbana,Trânsito e Transportes

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2021

PROCESSO Nº 25.382/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de componentes internos e periféricos de computadores.

Item Qtd Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

01 05 Unid Fonte ATX 250 com ventoinha de 12 cm. R$ 145,00 R$ 725,00

Item 01 – Athomoz – Comércio de Produtos Eletrônicos EIRELI ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 296/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2021

PROCESSO Nº 25.382/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de componentes internos e periféricos de computadores.

Item Qtd Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

03 02 Unid Switch de mesa com 8 portas 
10/100/1000 R$ 150,00 R$ 300,00

04 10 Unid Webcam USB 1080p R$ 135,00 R$ 1.350,00

Itens 03 e 04 – Tecno Wave Loja de Departamentos EIRELI.

EXPEDIENTE DO DIA 18/02/2022

Deferido – Restituição de Importância Paga
Maicon Felipe Lima dos Santos Protocolo:176.130/2022
Maicon Felipe Lima dos Santos Protocolo:176.476/2022
Neilce de Carvalho Nunes Protocolo:5.981/2022
Nivea Aparecida Lima Brajão Protocolo:9.611/2022
Nicolas Vieira da Silva Prudente Protocolo:9.526/2022
Neiva Correa do A. Leone Boscariol Protocolo:9.590/2022
Nivaldo de Paula Protocolo:9.596/2022
Nivaldo de Paula Protocolo:9.598/2022
Nicolas Notthighan Benevides Veiga Protocolo:9.619/2022
Nicolas Notthighan Benevides Veiga Protocolo:9.620/2022
Nicolas Notthighan Benevides Veiga Protocolo:9.621/2022
Nicolas Notthighan Benevides Veiga Protocolo:9.622/2022
Lorena Caroline Rochettoda Silva Protocolo:9.624/2022
Lorena Caroline Rochettoda Silva Protocolo:9.627/2022
Nilza Oliveira dos Santos Loureiro Protocolo:9.634/2022
Nilza Oliveira dos Santos Loureiro Protocolo:9.635/2022
Nilza Oliveira dos Santos Loureiro Protocolo:9.638/2022
Priscila Gobbo Marsoli Protocolo:9.642/2022
Osvaldo dos Reis Cordeiro Protocolo:9.653/2022
Nilton Cesar da Silva Araujo Protocolo:9.654/2022
Nilton Cesar da Silva Araujo Protocolo:9.655/2022
Maria de Lourdes Stoco Puerta Oliveira Protocolo:9.656/2022
Pedro Osnei Secamilli Piracicaba ME Protocolo:9.657/2022
Neide Bortolucci Sproesser Protocolo:9.659/2022
Neusa Rosa Protocolo:9.660/2022
Maria Corina de Oliveira Barbosa Protocolo:9.661/2022
Maria Corina de Oliveira Barbosa Protocolo:9.662/2022
Maria Corina de Oliveira Barbosa Protocolo:9.663/2022
Rodomaster Piracicaba Logística Eirelli Protocolo:9.664/2022

PROCURADORIA GERAL

Aditamento ao Contrato - Contratada: C. M. PINGO AR CONDICIONADO – ME. - CNPJ nº 
18.730.007/0001-24 (SEMAC)
Código Licitação nº 2019.000.001.759.
Código Ajuste nº 2020.000.000.009.
Proc. Admin.: nº 135.464/2019.
Licitação: Pregão Presencial nº 193/2019.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com mão de obra especializada 
em equipamentos de ar condicionado.
Valor: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 30/12/2019.

DO ADITIVO – PRAZO
Aditivo nº 2.136/2019 – 2.
Valor: R$ 23.662,00 (Vinte e três mil, seiscentos e sessenta e dois reais).
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 02/02/2022.

Contratada: R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI - ME. – CNPJ nº 
25.101.524/0001-08 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2021.000.001.043
Código Ajuste nº 2022.000.000.155
Contrato nº 0155/2022.
Proc. Admin.: nº 143.461/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 603/2020 – Ata de Registro de Preços nº 145/2021 (válida até 09/03/2022).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 9.376,00 (Nove mil, trezentos e setenta e seis reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 15/02/2022.

Contratada: AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. – CNPJ nº 
03.634.617/0001-57 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2021.000.001.043
Código Ajuste nº 2022.000.000.157
Contrato nº 0156/2022.
Proc. Admin.: nº 143.461/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 603/2020 – Ata de Registro de Preços nº 143/2021 (válida até 09/03/2022).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 24.400,00 (Vinte e quatro mil e quatrocentos reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 15/02/2022.
Contratada: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. – CNPJ nº 
49.228.695/0001-52 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2021.000.001.043
Código Ajuste nº 2022.000.000.158
Contrato nº 0157/2022.
Proc. Admin.: nº 143.461/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 603/2020 – Ata de Registro de Preços nº 142/2021 (válida até 09/03/2022).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 15/02/2022.

Contratada: SRC COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME. – CNPJ nº 09.943.233/0001-00 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2021.000.001.503
Código Ajuste nº 2022.000.000.159
Contrato nº 0158/2022.
Proc. Admin.: nº 91.780/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 341/2021 - Ata de Registro de Preços nº 580/2021 (válida até 20/12/2022).
Objeto: Fornecimento parcelado de cadernos.
Valor: R$ 105.400,00 (Cento e cinco mil e quatrocentos reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 15/02/2022.

Contratada: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. – CNPJ nº 43.295.831/0001-40 (SAÚDE)
Contrato nº 0159/2022.
Proc. Admin.: nº 110.690/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 421/2021 - Ata de Registro de Preços nº 514/2021 (válida até 05/11/2022).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos – mandado judicial.
Valor: R$ 3.117,60 (Três mil, cento e dezessete reais e sessenta centavos). 
Prazo: 31/12/2022.
Data: 15/02/2022.

Contratada: DALEN SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI - EPP. – CNPJ 
nº 22.791.023/0001-02 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2021.000.001.517
Código Ajuste nº 2022.000.000.160
Contrato nº 0160/2022.
Proc. Admin.: nº 102.030/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 462/2021.
Objeto: Aquisição de material de expediente.
Valor: R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 15/02/2022.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 16 Fevereiro 2.022

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
001737/2022 DOUGLAS RIBEIRO DOS SANTOS
001738/2022 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
001739/2022 INOXRIO TUBOS E CONEXÕES EIRELLI LTDA
001740/2022 OTARLEI PEREIRA DEZAN*
001741/2022 GERALDO FRANCISCO CALDERAN
001742/2022 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
001743/2022 LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA
001744/2022 VALTER MAGRINI
001745/2022 RPS ENGENHARIA LTDA
001746/2022 RPS ENGENHARIA LTDA
001747/2022 CASA DOS BEBEDOUROS LTDA
001748/2022 ISAIAS ALVES SERDAN
001749/2022 FATIMA APARECIDA DE BARROS
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001750/2022 AMAURI MARIANO DA SILVA
001751/2022 SILVANA CONCEICAO ALVES
001752/2022 JOSE CANHADA
001753/2022 LUCAS MATHEUS TORREZAN
001754/2022 KATIA DE FIGUEREDO
001755/2022 LUANA CAROLINE MELLO MORAES ELIAS
001756/2022 ANTONIO JOSE BORTOLIN
001757/2022 VINICIUS HENRIQUE SILVA SANTOS
001758/2022 CARLOS JOSE DA SILVA
001759/2022 ROBERTO MILLER DE OLIVEIRA
001760/2022 MARIA JOSE RODRIGUES BERTHO
001761/2022 CARLOS ALBERTO DE TOLEDO
001762/2022 JOÃO ANTONIO DA COSTA
001763/2022 JESUEL DE JESUS DA SILVA
001764/2022 ARNALDO SOARES PEREIRA
001765/2022 ANDERSON DE JESUS CAVALCANTE JUNIOR
001766/2022 CRISTIAN WESLEY OLIVEIRA
001767/2022 FRANCISCO ROBERTO VICTORIA
001768/2022 DORIVAL PELLEGRINOTTI
001769/2022 ANGELINA MAESTRO DA SILVA
001770/2022 ADINELSON OTAVIANA DOS SANTOS
001771/2022 ISAIAS ALVES SERDAN
001772/2022 ADRIANO DE JESUS PROSPERO
001773/2022 CLAUDIA SANTANA DE AMORIM
001774/2022 JULIO FRANCISCO ALVES
001775/2022 ELZA CORREIA LOURENCO
001776/2022 SANDRA SILVA DE SOUZA
001777/2022 FERNANDO DORIGUELLO MORAES
001778/2022 AILTON BARBOSA DE CARVALHO
001779/2022 JOSE TEIXEIRA FRANCO
001780/2022 ELIAS ROJAS MENDEZ
001781/2022 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
001782/2022 TAIS TOLEDO GALVÃO DE OLIVEIRA
001783/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
001784/2022 FERNANDA MONIS
001785/2022 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
001786/2022 ANA PAULA DE CASTRO QUADRADO
001787/2022 ANTONIO CELSO DE CAMPOS
001788/2022 BORRACHARIA MINAS GERAIS LTDA - ME

Despachos

Protocolos Processo  Interessado
000183/2022 000167/2022 CREUSA APARECIDA ORLANDIM BRAGA: "Deferido".
001084/2020 000723/2020 ANDERSON LUIZ ROSSIM: "Arquivado".
001373/2017 000913/2017 ELIANA APARECIDA FERRO: "Concluído".
001577/2022   VINICIUS RODRIGUES ESTEVES: "Deferido".
001738/2022   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
"Concluído".
001781/2022   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
"Concluído".
001785/2022   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
"Concluído".
003259/2020 002389/2020 ALESSANDRA GONCALVES DOS SANTOS: "Deferido".
004738/2020 003456/2020 IGREJA EVANGÉLICA PRIMITIVA PENTECOSTAL: "Indeferido".
004756/2020 003469/2020 ISAEL ANTONIO PARDO: "Indeferido".
004789/2020 003486/2020 EVA ALAÍDE DA CRUZ PEREIRA: "Indeferido".
004793/2020 003490/2020 DANIELA PAROLINA JUNQUEIRA: "Indeferido".
004844/2020 003526/2020 PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA: "Indeferido".
004922/2020 003582/2020 VANESSA FISCHER FAZANARO: "Indeferido".
005211/2020 003776/2020 LUCIANA APARECIDA MENEGHINI GALVANI: "Indeferido".
005311/2020 003846/2020 FREDY MAC FADDEN: "Indeferido".
005383/2020 003902/2020 INPG INSTITUTO NACIONAL DE PÓS GRADUAÇÃO: 
"Indeferido".
005395/2020 003910/2020 ANTONIO VILELA PEPE: "Indeferido".
005867/2021 004158/2021 WILIAN DE ARRUDA URBANO: "Deferido".
006307/2020 004533/2020 MARIA MARTA LEITE DE OLIVEIRA: "Indeferido".
006457/2020 003846/2020 FREDY MAC FADDEN: "Indeferido".
006594/2021 004663/2021 JOSE ANTONIO FIORAVANTE: "Concluído".
007058/2020 004934/2020 CLAUDIMAR VIRGILIO DE MACEDO: "Indeferido".
007466/2020 003846/2020 FREDY MAC FADDEN: "Indeferido".

PORTARIA  n.º  3084

Maurício André Marques de Oliveira, abaixo assinado, Presidente do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto - SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
n.º 1972, de 07/11/1972, resolve nomear o senhor CARLOS EDUARDO GAMA DIAS, inscrito no 
R.G. sob o n.º 56.275.261-4 e no Pis/Pasep sob o n.º 125.093.409-23, a partir de 14 de fevereiro de 
2022, com fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer o cargo em 
comissão de CHEFE DE SETOR DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO, referência salarial 13 A a 15 E, 
criado pela Lei Municipal n.º 2727/1985.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2022
Presidente do SEMAE

PORTARIA  n.º  3085

Maurício André Marques de Oliveira, abaixo assinado, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgo-
to – SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, 
de 07/11/1972, e diante da exoneração de Philippe Ibrahim Ahmed, resolve nomear GEORGE RAFAEL 
SARRUGE, inscrito no RG sob o n.º 42.835.136-0 e no Pis/Pasep sob o nº 128.36047.22-6, a partir de 
14 de fevereiro de 2022, com fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão 
de sua aprovação no Concurso Público n.º 001/2019, para exercer o cargo efetivo de AGENTE COMER-
CIAL, referência salarial 09 A a 11 E criado pela Lei Municipal n.º 5255/2003, sujeito a estágio probatório.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2022
Presidente do SEMAE

PORTARIA  n.º  3086

Maurício André Marques de Oliveira, abaixo assinado, Presidente do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto – SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
n.º 1972, de 07/11/1972, resolve exonerar a pedido ANDRÉ IOSSI RUSSO, inscrito no RG sob o 
n.º 24.771.784-8 e no Pis/Pasep sob o nº 125.41810.89.1, a partir de 16 de fevereiro de 2022, com 
fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo efetivo de TÉCNICO DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO, referência salarial 10 A a 12 E criado pela Lei Municipal n.º 4064/1996.

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL N.º 04/2022
NOTIFICAÇÃO N.º 03/01/2022

PREGÃO Nº. 52//2021
PROCESSO N.º 1329/2021

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram conferidos pela 
Lei Municipal n.º 1.657/69, faz saber que a presente decisão reitera os argumentos e fundamenta-
ção da decisão nº 04/2022 e ratifica a imposição de penalidade a empresa SM SERVICE SYSTEM 
TERCEIRIZADOS EIRELI, sediada na Rua Bernardo Martins Junior, 455, Jardim Martinez, Sorocaba/
SP, CEP 18.016-325, inscrita no CNPJ nº 08.431.441/0001-50 e Inscrição Estadual isenta, tendo 
transcorrido in albis o prazo para apresentação de recurso. 
Restou evidente e incontroverso nos autos que a Contratada cometeu graves faltas de forma reiterada, 
na medida em que deixou de fazer a cobertura e reposição de funcionário em um dos postos de tele-
fonia, deixou de efetuar o pagamento em dobro das férias e do terço constitucional para funcionários 
e, por fim, pagou a menor as horas extras devidas a uma outra funcionária. 
Assim, diante do descumprimento contratual e legal por parte da Contratada, de rigor a aplicação de 
penalidades administrativas, as quais ficam mantidas. 
Ante o exposto, e reiterando todos os argumentos da decisão nº 04/2022, decido pela aplicação de 
multa no importe de R$ 263,98 (duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos) nos termos 
do item 15.3.8. do ajuste c.c. artigo 87, II da Lei Federal 8.666/936, cujo montante será deduzido, 
pela Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a 
empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente. Ainda, 
a empresa fica ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I da Lei Federal 8.666/93.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.   

Piracicaba, 17 de Fevereiro de 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL N.º 05/2022
NOTIFICAÇÃO N.º 08/01/2022

COLETA Nº. 374/2021
A.F. Nº 1887/2021

PROCESSO N.º 2899/2021

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram conferidos pela Lei 
Municipal n.º 1.657/69, faz saber que a presente decisão reitera os argumentos e fundamentação da 
decisão nº 06/2022 e ratifica a imposição de penalidade a empresa J.C. BRANDÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, sediada na Rua 9, JP, 895, bairro Jardim Residencial das Palmeiras, Rio Claro/
SP, CEP 13502-140, inscrita no CNPJ nº 42.317.281/0001-50 e Inscrição Estadual nº 587.426.997.118, 
tendo transcorrido in albis o prazo para apresentação de recurso. 
Restou evidente e incontroverso nos autos, que os objetos do presente ajuste, cuja entrega deveria 
ocorrer até 15/12/2021, não foram entregues até a presente data, tendo a Contratada descumprido 
com o contrato em sua totalidade. Assim, as penalidades aplicadas devem ser mantidas pela ine-
xecução do contrato. 
Ante o exposto, decido pela aplicação de multa no importe de R$ 70,00 (setenta reais) nos termos 
do item 7.3.1. do ajuste c.c. artigo 87, II da Lei Federal 8.666/93, cujo montante será deduzido, pela 
Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a empresa 
efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente. Ainda, a empre-
sa fica ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I da Lei Federal 8.666/93. Por fim, diante dos 
inúmeros processos administrativos instaurados em face da Contratada, e assim, por sua prática 
reiterada de descumprimento total da obrigação, fica a Contratada suspensa temporariamente de 
participar de licitação e contratar com a administração, pelo prazo de 01 (um) ano, nos temos do 
artigo 87, III da Lei nº 8666/93.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.   

Piracicaba, 17 de Fevereiro de 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL N.º 06/2022
NOTIFICAÇÃO N.º 04/01/2022

COLETA Nº. 411/2021
A.F. Nº 1877/2021

PROCESSO N.º 2900/2021

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram conferidos pela Lei 
Municipal n.º 1.657/69, faz saber que a presente decisão reitera os argumentos e fundamentação da 
decisão nº 05/2022 e ratifica a imposição de penalidade a empresa J.C. BRANDÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, sediada na Rua 9, JP, 895, bairro Jardim Residencial das Palmeiras, Rio Claro/
SP, CEP 13502-140, inscrita no CNPJ nº 42.317.281/0001-50 e Inscrição Estadual nº 587.426.997.118, 
tendo transcorrido in albis o prazo para apresentação de recurso. 
Restou evidente e incontroverso nos autos, que os objetos do presente ajuste, cuja entrega deveria ocorrer 
até 25/12/2021, não foram entregues até a presente data, tendo a Contratada descumprido com o contrato 
em sua totalidade. Assim, as penalidades aplicadas devem ser mantidas pela inexecução do contrato. 
Ante o exposto, decido pela aplicação de multa no importe de R$ 179,50 (cento e setenta e nove 
reais e cinquenta centavos nos termos do item 7.3.1. do ajuste c.c. artigo 87, II da Lei Federal 
8.666/93, cujo montante será deduzido, pela Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na 
falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo 
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que, decorrido esse prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida 
ativa e cobrado judicialmente. Ainda, a empresa fica ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. 
I da Lei Federal 8.666/93. Por fim, diante dos inúmeros processos administrativos instaurados em 
face da Contratada, e assim, por sua prática reiterada de descumprimento total da obrigação, fica 
a Contratada suspensa temporariamente de participar de licitação e contratar com a administração, 
pelo prazo de 01 (um) ano, nos temos do artigo 87, III da Lei nº 8666/93.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.   

Piracicaba, 17 de Fevereiro de 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL N.º 07/2022
NOTIFICAÇÃO N.º 06/01/2022

COLETA Nº. 428/2021
A.F. Nº 1967/2021

PROCESSO N.º 5557/2021

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram conferidos pela Lei 
Municipal n.º 1.657/69, faz saber que a presente decisão reitera os argumentos e fundamentação da 
decisão nº 08/2022 e ratifica a imposição de penalidade a empresa J.C. BRANDÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, sediada na Rua 9, JP, 895, bairro Jardim Residencial das Palmeiras, Rio Claro/
SP, CEP 13502-140, inscrita no CNPJ nº 42.317.281/0001-50 e Inscrição Estadual nº 587.426.997.118, 
tendo transcorrido in albis o prazo para apresentação de recurso. 
Restou evidente e incontroverso nos autos, que os objetos do presente ajuste, cuja entrega deveria ocorrer 
até 19/12/2021, não foram entregues até a presente data, tendo a Contratada descumprido com o contrato 
em sua totalidade. Assim, as penalidades aplicadas devem ser mantidas pela inexecução do contrato. 
Ante o exposto, decido pela aplicação de multa no importe de R$ 55,80 (cinquenta e cinco reais e 
oitenta centavos) nos termos do item 7.3.1. do ajuste c.c. artigo 87, II da Lei Federal 8.666/93, cujo 
montante será deduzido, pela Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na falta destes, de-
verá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido 
esse prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado 
judicialmente. Ainda, a empresa fica ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I da Lei Federal 
8.666/93. Por fim, diante dos inúmeros processos administrativos instaurados em face da Contratada, 
e assim, por sua prática reiterada de descumprimento total da obrigação, fica a Contratada suspensa 
temporariamente de participar de licitação e contratar com a administração, pelo prazo de 01 (um) 
ano, nos temos do artigo 87, III da Lei nº 8666/93.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.   

Piracicaba, 17 de Fevereiro de 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL N.º 08/2022
NOTIFICAÇÃO N.º 07/01/2022

COLETA Nº. 591/2021
A.F. Nº 1992/2021

PROCESSO N.º 5682/2021

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram conferidos pela Lei 
Municipal n.º 1.657/69, faz saber que a presente decisão reitera os argumentos e fundamentação da 
decisão nº 07/2022 e ratifica a imposição de penalidade a empresa J.C. BRANDÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, sediada na Rua 9, JP, 895, bairro Jardim Residencial das Palmeiras, Rio Claro/
SP, CEP 13502-140, inscrita no CNPJ nº 42.317.281/0001-50 e Inscrição Estadual nº 587.426.997.118, 
tendo transcorrido in albis o prazo para apresentação de recurso. 
Restou evidente e incontroverso nos autos, que os objetos do presente ajuste, cuja entrega deveria ocorrer 
até 07/01/2021, não foram entregues até a presente data, tendo a Contratada descumprido com o contrato 
em sua totalidade. Assim, as penalidades aplicadas devem ser mantidas pela inexecução do contrato. 
Ante o exposto, decido pela aplicação de multa no importe de R$ 94,00 (noventa e quatro reais) nos 
termos do item 7.3.1. do ajuste c.c. artigo 87, II da Lei Federal 8.666/93, cujo montante será deduzido, 
pela Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a 
empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente. Ainda, 
a empresa fica ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I da Lei Federal 8.666/93. Por fim, 
diante dos inúmeros processos administrativos instaurados em face da Contratada, e assim, por sua 
prática reiterada de descumprimento total da obrigação, fica a Contratada suspensa temporariamente 
de participar de licitação e contratar com a administração, pelo prazo de 01 (um) ano, nos temos do 
artigo 87, III da Lei nº 8666/93.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.   

Piracicaba, 17 de Fevereiro de 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

DECISÃO N.º 11/2022
NOTIFICAÇÃO N.º 05/03/2022

PREGÃO Nº. 125/2020
CONTRATO Nº 100007/2021 
PROCESSO N.º 4958/2020

O SEMAE faz saber que a defesa prévia, face à Notificação n.º 05/03/2022 da empresa TECNOREV 
SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIRELI, sediada na Avenida Trindade, 254, conjunto 915, 9º andar, Be-
thaville I, Centro, Barueri/SP, CEP 06404-326, inscrita na CNPJ nº 20.059.228/0001-64 e Inscrição 
Estadual nº 206.459.318.111, foi recebida, e no mérito, indeferida.  
Alega a Contratada, em síntese, que em março de 2021 a empresa foi surpreendida com um  equívoco 
fiscala cometido pela contabilidade, que gerou impostos exorbitantes, solicitando a empresa a revisão; até 
que o caso fosse analisado, alega a Contratada que ficou sem possibilidade de pagar os novos impostos e 
em consequência, sem emitir a CND Federal. Informa que apenas conseguiram resolver o impasse por meio 
de uma consultoria especializada em novembro de 2021, quando a CND Federal foi finalmente ao Semae. 
Pois bem. Em que pese as justificativas apresentadas pela Contratada, esta não tem o condão de livrar a 
Contratada das consequências pelo descumprimento contratual, máxime por tratar-se de equívoco fiscal 
da qual a empresa é a responsável. Manter a regularidade fiscal é uma das obrigações da Contratada, 
prevista no item 9.2.4. do ajuste, sendo que sua irregularidade, por si só, já é passível de ser punição. 

Assim de rigor a aplicação de multa no equivalente a 1% (um por cento) sobre as faturas do perío-
do em que a empresa manteve-se irregular (julho de 2021 e dezembro de 2021) e que não foram 
abrangidas pela decisão final nº 13/2021 de fls.23. Tendo em vista ainda, que referida irregularidade 
ultrapassou o prazo de 90 (noventa) dias, de rigor a aplicação do item 18.3.6.1., com aplicação de 
multa no equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato. Deixo pois de 
aplicar a rescisão contratual diante da justificativa apresentada pela empresa, da continuidade nos 
serviços prestados de forma satisfatória e diante da solução da questão. 
Por todo o exposto, fica a empresa advertida nos termos do artigo 87, I da Lei 8666/93, bem como 
MULTADA no importe total de R$37.381,29 (trinta e sete mil trezentos e oitenta e um reais e vinte 
e nove centavos), sendo 1% sobre os valores da notas fiscais correspondentes aos meses de ju-
lho/2021 a dezembro2021 (no total de R$704,66) e mais 10% sobre o valor do saldo remanescente 
do contrato (no valor de R$36.676,63), nos termos dos itens 18.3.6. e 18.3.6.1. do ajuste c.c. artigo 
87, II da Lei Federal 8.666/936, cujo montante será deduzido, pela Administração, dos eventuais 
créditos devidos ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
da publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o 
valor será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente. 
Em obediência ao princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso, a partir da publicação da presente decisão. Seus 
efeitos somente terão eficácia após esgotados os meios de defesa.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos valores correspon-
dentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 17 de Fevereiro de 2022.

Tatiana Ferreira Muzilli
Gestão de Contratos

José Odivaldo Chitolina Junior
Gestor do Contrato

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos do § 4º, 
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 002/2022 – PROCESSO N.º 374/2022
Objeto: ROLAMENTOS
Contratada: IMPORTADORA DE ROLAMENTOS RADIAL LTDA
Emissão: 09/02/2022
Valor: R$ 5.160,74
Empenho n.º 306/2022
Dotação 16 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323120.1712200052.399

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos do § 4º, 
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 002/2022 – PROCESSO N.º 374/2022
Objeto: ROLAMENTOS
Contratada: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATÃO EIRELI - ME
Emissão: 09/02/2022
Valor: R$ 70.778,78
Empenho n.º 307/2022
Dotação 16 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323120.1712200052.399

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos do § 4º, 
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 10/2021 – PROCESSO N.º 158/2021
Objeto: SERVIÇOS DE FUNILARIA EM VEÍCULO LINHA PESADA
Contratada: IRMÃOS MORALES LTDA - ME
Emissão: 10/02/2022
Valor: R$ 6.681,33
Empenho n.º 312/2022
Dotação 36 – Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 323170.1745200052.406

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos do § 4º, 
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 10/2021 – PROCESSO N.º 158/2021
Objeto: SERVIÇOS DE FUNILARIA EM VEÍCULO LINHA LEVE
Contratada: IRMÃOS MORALES LTDA - ME
Emissão: 10/02/2022
Valor: R$ 4.000,00
Empenho n.º 313/2022
Dotação 36 – Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 323170.1745200052.406

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos do § 4º, 
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 007/2021 – PROCESSO N.º 154/2021
Objeto: CLORETO DE POLIALUMÍNIO
Contratada: NHEEL QUÍMICA LTDA
Emissão: 10/02/2022
Valor: R$ 378.000,00
Empenho n.º 322/2022
Dotação 82 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323230.1751200232.433

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos do § 4º, 
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 64/2021 – PROCESSO N.º 2105/2021
Objeto: BATERIA AUTOMOTIVA
Contratada: TUDOR BATERIAS PIRACICABA EIRELI
Emissão: 15/02/2022
Valor: R$ 2.562,00
Empenho n.º 336/2022
Dotação 34 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323170.1745200052.406
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O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos do § 4º, 
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 004/2022 – PROCESSO N.º 316/2022
Objeto: TIJOLOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL
Contratada: OLARIA CANALE LTDA - ME
Emissão: 16/02/2022
Valor: R$ 13.500,00
Empenho n.º 344/2022
Dotação 16 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323120.1712200052.399

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos do § 4º, 
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 004/2022 – PROCESSO N.º 316/2022
Objeto: BLOCOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL
Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME
Emissão: 16/02/2022
Valor: R$ 78.245,00
Empenho n.º 345/2022
Dotação 16 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323120.1712200052.399

CONTRATO DE ADESÃO Nº 200001/2021
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 - PROCESSO Nº 4307/2021

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato, cujas condições, 
em resumo, são:

Contratado: ITAÚ UNIBANCO S/A.
CNPJ: 60.701.190/0001-04.
Objeto: prestação de serviços de arrecadação de faturas e demais documentos emitidos pelo SEMAE, através 
dos canais de atendimento de Internet Banking, Terminais de Autoatendimento, Sistema de Débito Automá-
tico e Correspondentes Bancários, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.
Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo inicial: 31/12/2021.
Prazo final: 30/12/2022.
Valores unitários: R$ 1,40 (um real e quarenta centavos) por documento recebido em corresponden-
tes bancários; R$ 1,40 (um real e quarenta centavos) por documento recebido na Internet; R$ 1,40 
(um real e quarenta centavos) por documento recebido em autoatendimento; R$ 0,63 (sessenta e 
três centavos) por documento recebido pelo sistema de débito automático no padrão FEBRABAN 
homologado pelo SEMAE.
Assinatura: 30/12/2021.

CONTRATO DE ADESÃO Nº 200002/2021
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 - PROCESSO Nº 4307/2021

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato, cujas condições, 
em resumo, são:

Contratado: BRADESCO S.A.
CNPJ: 60.746.948/0001-12.
Objeto: prestação de serviços de arrecadação de faturas e demais documentos emitidos pelo SEMAE, através 
dos canais de atendimento de Internet Banking, Terminais de Autoatendimento, Sistema de Débito Automá-
tico e Correspondentes Bancários, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.
Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo inicial: 31/12/2021.
Prazo final: 30/12/2022.
Valores unitários: R$ 1,40 (um real e quarenta centavos) por documento recebido em corresponden-
tes bancários; R$ 1,40 (um real e quarenta centavos) por documento recebido na Internet; R$ 1,40 
(um real e quarenta centavos) por documento recebido em autoatendimento; R$ 0,63 (sessenta e 
três centavos) por documento recebido pelo sistema de débito automático no padrão FEBRABAN 
homologado pelo SEMAE.
Assinatura: 30/12/2021.

CONTRATO DE ADESÃO Nº 200003/2021
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 - PROCESSO Nº 4307/2021

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato, cujas condições, 
em resumo, são:

Contratado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
CNPJ: 90.400.888/0001-42.
Objeto: prestação de serviços de arrecadação de faturas e demais documentos emitidos pelo SEMAE, 
através dos canais de atendimento de Internet Banking, Terminais de Autoatendimento e Sistema de 
Débito Automático, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.
Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo inicial: 31/12/2021.
Prazo final: 30/12/2022.
Valores unitários: R$ 1,40 (um real e quarenta centavos) por documento recebido na Internet; R$ 
1,40 (um real e quarenta centavos) por documento recebido em autoatendimento; R$ 0,63 (sessenta 
e três centavos) por documento recebido pelo sistema de débito automático no padrão FEBRABAN 
homologado pelo SEMAE.
Assinatura: 30/12/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2022/000415
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000010/2022
OBJETO:  Contratação de Empresa para Fornecimento de Acessórios para Hidrômetros. 

Maurício André Marques de Oliveira, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 19.552, 
de 30 de dezembro de 2020, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 
1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação 
do(a) Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  2022/000415,  
Pregão Presencial n.º  000010/2022, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 METALURGICA BOCAIUVA LTDA R$ 27.915,00

2 GUIMARAES E CASTRO COMERCIO DE MATERIAIS PARA SANEA-
MENTO LTDA R$ 1.079,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 28.994,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba,  15 de fevereiro 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do SEMAE

 

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 fevereiro de 2022, 
baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

888/2022 44858

890/2022 43903

893/2022 43908

894/2022 43901

895/2022 43967

897/2022 41381

901/2022 42104

902/2022 31814

903/2022 42102

905/2022 40114

906/2022 43990

907/2022 43992

908/2022 42066

910/2022 15870

911/2022 26273

912/2022 16447

913/2022 16290

914/2022 26371

915/2022 16288

916/2022 16260

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 fevereiro de 2022, 
baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

917/2022 26546

946/2022 42046

948/2022 42045

949/2022 42048

950/2022 42047

951/2022 42049

952/2022 33465

957/2022 43882

958/2022 43881

961/2022 41696
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962/2022 41239

964/2022 42055

965/2022 42031

966/2022 43887

967/2022 42057

968/2022 41738

969/2022 33468

970/2022 43965

971/2022 43968

972/2022 43963

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 fevereiro de 2022, 
baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

973/2022 43866

975/2022 42044

819/2022 26276

820/2022 26278

821/2022 26583

822/2022 26586

825/2022 26445

827/2022 26446

828/2022 26443

829/2022 26775

830/2022 26776

831/2022 26325

832/2022 26327

833/2022 26328

834/2022 26789

835/2022 26310

836/2022 26311

837/2022 26312

838/2022 26314

839/2022 26316

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 fevereiro de 2022, 
baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

840/2022 26317

841/2022 26318

843/2022 41238

845/2022 42058

846/2022 33466

847/2022 43961

848/2022 43991

849/2022 42059

850/2022 43884

851/2022 42050

852/2022 42033

853/2022 43981

855/2022 43962

856/2022 42080

857/2022 42001

858/2022 42079

863/2022 42005

864/2022 42003

865/2022 42107

866/2022 42004

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 fevereiro de 2022, 
baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

869/2022 43885

870/2022 42030

874/2022 42077

880/2022 42027

881/2022 43888

883/2022 42112

884/2022 42110

886/2022 42109

887/2021 43986

1112/2022 26641

1113/2022 26642

1114/2022 26643

1115/2022 26588

1116/2022 15981

1117/2022 15983

1118/2022 15984

1119/2022 15986

1120/2022 26249

1121/2022 25350

1122/2022 25351

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 fevereiro de 2022, 
baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

1123/2022 26644

1127/2022 26794

1128/2022 26362

1129/2022 26578

1130/2022 26460

1131/2022 26575

1132/2022 26576

1133/2022 26579

1134/2022 26580

1135/2022 26521

1136/2022 26522

1137/2022 26361

1138/2022 26551

1139/2022 26550

1140/2022 26549

1141/2022 26554

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.
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PODER LEGISLATIVO

Extrato de Contrato

Modalidade: Dispensa de licitação Nº 18/2022
Processo Nº 20/2022
Contrato 21/2022
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
Contratante: Câmara Municipal de Piracicaba
Contratada: Reginaldo Inácio de Souza 
Valor Total: R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais).
Vigência: 14/02/2022 a 13/02/2023.
Data de assinatura do contrato: 11/02/2022

Piracicaba, 16 de fevereiro de 2022.                       

Gilmar Rotta
- Presidente - 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de deferimento, que declarou inexigível a licitação, com fundamento do art. 25, caput, 
da Lei Federal nº 8.666/93, estes termos:
Processo Nº 109/2022
Inexigibilidade de Licitação 
Objeto: Publicação dia 18/02/2022, referente ao exame de contas.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Piracicaba
CONTRATADA: Distribuidora Precoma de Jornais e Revistas de Piracicaba
VALOR TOTAL: R$ 828,20 (Oitocentos e vinte e oito reais e vinte centavos

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2022.

Gilmar Rotta 
Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de deferimento, que declarou inexigível a licitação, com fundamento do art. 25, caput, 
da Lei Federal nº 8.666/93, estes termos:
Processo Nº 108/2022
Inexigibilidade de Licitação 
Objeto: Execução de serviço de revisão preventiva no veículo TOYOTA COROLLA ELW-5891.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Piracicaba
CONTRATADA: Nippokar Ltda
VALOR TOTAL: R$ 1.467,38 (Um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos)

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2022.

Gilmar Rotta 
Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de deferimento, que declarou inexigível a licitação, com fundamento do art. 25, caput, 
da Lei Federal nº 8.666/93, estes termos:
Processo Nº 110/2022
Inexigibilidade de Licitação 
Objeto: Publicação dia 18/02/2022, referente ao exame de contas.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Piracicaba
CONTRATADA: Empresa Jornalística e Editora Gazeta de Piracicaba LTDA
VALOR TOTAL: R$ 1.170,00 (Um mil, cento e setenta reais)

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2022.

Gilmar Rotta 
Presidente

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022
EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES (EAI)

A Câmara Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICA a abertura de Concurso Público, regido pelas 
Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento de 07 vagas no cargo efetivo 
de ASSISTENTE DE CERIMONIAL, adiante descrito, sob organização e aplicação da Fundação 
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP, obedecidas as normas deste Edital.
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo 
II – DO CARGO, bem como das que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso, 
obedecida a ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência do órgão.
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1. Capítulo II – DO CARGO, deste Edital, deverão estar aten-
didos e comprovados na data da nomeação, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público.
1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso 
Público, obedecido ao percentual previsto no Decreto Federal nº 3.298/99 e na Lei Complementar 
Municipal nº 197, de 03 de abril de 2007.

1.5. O candidato aprovado e nomeado, pelo regime estatutário, deverá prestar serviços dentro do 
horário estabelecido pela Câmara Municipal de Piracicaba, podendo ser diurno e/ou noturno, em 
dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados.

II – DO CARGO

2.1. O cargo, total de vagas, vagas para pessoas com deficiência e afrodescendentes, vencimentos 
(R$) e jornada semanal de trabalho são os estabelecidos na tabela que segue:
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Assistente de Cerimonial 07 06 - 01 R$ 4.156,22 40 h/semanal

2.1.1. Os requisitos são os estabelecidos na tabela que segue:

CARGO REQUISITO

Assistente de Cerimonial Ensino Fundamental II Completo

2.2. O vencimento do cargo tem como referência o mês de janeiro de 2022.
2.3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I deste Edital.
2.4. O cargo de Assistente de Cerimonial submete-se ao regime estatutário previsto na Lei Municipal 
nº 1.972/1972 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba).

III – DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes 
e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, 
sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o 
valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para 
o cargo pretendido.
3.3. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e 
comprovar, na data da nomeação:
3.3.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a 
quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 
18 de abril de 1972; e
3.3.2. atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital.
3.3.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.3.4. estar quite com as obrigações eleitorais;
3.3.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
3.3.6. estar com o CPF regularizado;
3.3.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
3.3.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 
avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Câmara Municipal de Piracicaba;
3.3.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos; e
3.3.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
3.4. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.3.1 a 3.3.10 deste 
Edital deverá ser feita quando da nomeação, em data a ser fixada em publicação oficial, após a 
homologação deste Concurso Público.
3.5. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas 
na ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital 
não será nomeado, sendo excluído do Concurso Público.
3.6. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 22 de fevereiro até às 23h59min de 10 de 
março de 2022 (horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.
3.7. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:
a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público;
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital;
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”;
f) imprimir o boleto bancário; e,
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 11 de março de 
2022, em qualquer agência bancária, atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir:

ESCOLARIDADE VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Ensino Fundamental R$ 57,00

3.8. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, 
em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária.
3.8.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo 
valor, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.
3.8.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos 
Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os es-
pecificados neste Edital.
3.8.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período de inscrição.
3.8.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto ban-
cário gerado no ato da inscrição, com realização do pagamento até a data-limite de 11 de março de 2022.
3.8.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.8.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, 
nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo ale-
gado, exceto ao candidato amparado pelo Decreto Legislativo 49/02 e Ato da Mesa 03/19, ambos 
aprovados e promulgados pela Câmara Municipal de Piracicaba, desde que atendido o disposto no 
tem 3.09 deste Edital.
3.8.4.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
3.9. Amparado pelo Decreto Legislativo 49/02 e Ato da Mesa 03/19, poderá o candidato solicitar a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos:
a) acessar o site www.vunesp.com.br, no período de 10 horas de 22 de fevereiro até às 23h59min 
de 23 de fevereiro de 2022;

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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b) localizar, no site, o “link” deste Concurso Público;
c) acessar o “link” do requerimento de isenção da taxa de inscrição;
d) preencher total e corretamente esse requerimento;
e) transmitir os dados, conforme informação constante na página;
f) fazer o upload na área do candidato – até as 23h59min do dia 23 de fevereiro de 2022 –, os se-
guintes documentos:
f.1. requerimento de solicitação de isenção de taxa de inscrição;
A comprovação será mediante apresentação (foto ou cópia dos arquivos digitais) dos seguintes documentos: 
1) Carteira de Trabalho (CTPS) -  numeração e série da carteira; 
2) da Qualificação Civil (nome, local de nascimento, estado, data de nascimento, filiação, documento) 
3) do Contrato de Trabalho com as devidas anotações de encerramento do vínculo empregatício – 
data de saída e assinatura do empregador; 
f.2) O candidato desempregado não poderá ter sido dispensado do emprego por justa causa;
f.3) em que não conste mais nenhum vínculo empregatício; 
3.9.1. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no 
item 3.9., alínea f deste Edital. 
3.9.2. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu 
pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição.
3.9.3. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de 
documentos após a entrega da devida documentação.
3.9.4. Às 23h59 min de 23 de fevereiro de 2022, o requerimento de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição não estará mais disponibilizado no site.
3.9.5. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como 
a idoneidade dos documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, além 
de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada.
3.9.6. O candidato deverá, a partir das 10 horas de 02 de março de 2022, acessar o site www.vunesp.
com.br e verificar o resultado da solicitação pleiteada.
3.9.7. O candidato que tiver:
a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada, 
não havendo necessidade de qualquer outro procedimento.
b) seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido e queira protocolar/interpor recurso deverá 
observar o disposto no Capítulo X deste Edital; 
3.9.8. A partir das 10 horas de  09 de março de 2022, o candidato deverá acessar o site www.vunesp.
com.br e verificar o resultado do recurso interposto.
3.9.9. O candidato que tiver o recurso indeferido e queira participar deste Certame, deverá acessar 
novamente o “link” próprio na página deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br, digitar 
seu CPF, imprimir o boleto bancário até o dia 10 de março de 2022. O correspondente pagamento 
da taxa, com o valor da taxa de inscrição plena, ocorrerá até o dia 11 de março de 2022, devendo 
observar o disposto no item 3.8. e subitens deste Edital.
3.10. Às 23h59 min de 10 de março de 2022, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão 
mais disponibilizados no site.
3.11. A Fundação VUNESP e a Câmara Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por solici-
tação de inscrição, como pagante ou como isento, pela internet não recebida por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.11.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.
3.12. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na 
ficha e no requerimento de isenção da taxa de inscrição, respondendo civil e criminalmente pelo teor das 
afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua nomeação.
3.13. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente 
pagamento do boleto referente à taxa de inscrição ou após o deferimento do pedido de isenção do 
pagamento do valor da taxa de inscrição.
3.14. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.
br, na página deste Concurso Público, na área do candidato.
3.14.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá 
entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 20 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale conosco” no site www.vunesp.
com.br, para verificar o ocorrido.
3.15. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda(s) ou de condição(ões) 
específica(s)  para  a realização da(s) prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento 
contendo sua qualificação completa, bem como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) e/ou da(s) 
condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado de documento médico (original ou cópia 
autenticada) que comprove e justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões).
3.15.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.15., deste 
Edital  deverá ser feito – até o  último dia do período de inscrições via upload.
3.15.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a 
condição atendida, seja qual for o motivo alegado.
3.15.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da 
legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.15.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data 
do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
3.15.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e 
cumprir o Capítulo IV deste Edital.

3.16. Da Reserva de vagas para Afrodescendentes:
3.16.1. No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar na ficha de inscrição, SIM ou NÃO 
para a questão: “Considera-se um brasileiro afrodescendente?” Para fins de concorrer a reserva de 
20% das vagas do Concurso Público, de acordo com a Lei Municipal nº 8.546/2016 (art. 93 e seguintes).
3.16.2. Somente o candidato classificado que tiver assinalado SIM no referido campo de reserva de 
vagas para afrodescendentes será classificado em listagem especial que reserva a cota de 20% para 
candidatos considerados afrodescendentes de acordo com a Lei Municipal nº 8.546/2016 (art.93 e 
seguintes).
3.16.3. O candidato classificado e que tiver declarado NÃO no referido campo de reserva de vagas 
para afrodescendentes, somente constará na listagem geral de classificados, e se classificado NÃO 
será convocado pela listagem de reserva de vagas para afrodescendentes, devendo aguardar a dispo-
nibilidade da Câmara Municipal de Piracicaba convocar candidatos da listagem geral para nomeação.
3.16.4. Na ocasião da Classificação Final, será publicada uma listagem geral de candidatos aprova-
dos e classificados e uma listagem de candidatos aprovados, classificados e declarantes de serem 
brasileiros afrodescendentes, portanto estes poderão concorrer à reserva de 20% de vagas do 
Concurso Público.
3.16.5. Após a publicação da Classificação Final não será aceita solicitação de alteração na condição 
de brasileiro afrodescendente.
3.16.6. Para concorrer às vagas referidas no item 3.16.1 deste Edital, o candidato deverá, no mo-
mento de sua inscrição:
 a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição; 
 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO 
DA COR PRETA OU PARDA deste Edital;

 c) enviar foto 5X7 colorida recente, para avaliação das características de fenotipagem com a 
autodeclaração conforme item 3.16.14 deste Edital;
 d) para enviar a documentação referida no item 3.16.6. alíneas “b” e “c”, deste Edital, o candidato 
deverá, durante o período das inscrições, cumprir as seguintes instruções:
  d1) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 
“Envio de Documentos” e realizar o envio da autodeclaração assinada e da foto recente, por meio 
digital (upload);
  d2). o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das 
seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.
3.16.7. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido.
3.16.8. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por e-mail ou por quaisquer formas 
que não a especificada neste Edital.
3.16.9. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição.
3.16.10. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra às 
vagas reservadas às cotas raciais, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo 
aceito em nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.
3.16.11. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, 
na lista de candidatos negros.
 3.17.11.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concur-
so e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo, após 
procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.
3.16.12. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.
 3.16.12.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial fará com que elas sejam 
abertas aos candidatos da ampla concorrência.
3.16.13. O candidato que se declarar afrodescendente e também se declarar deficiente poderá concor-
rer, também, às vagas reservadas aos deficientes, desde que se inscreva como deficiente e cumpra 
o disposto no Capítulo IV - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA deste Edital.
 3.16.13.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos deficientes 
e às vagas reservadas aos afrodescendentes, que tiver sido classificado neste Concurso, na lista 
especial de deficientes, mas que não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá o direito de per-
manecer na lista reservada aos negros, salvo comprovada má fé.
3.16.14. O candidato constante da lista de pretos e pardos, além das exigências pertinentes aos 
demais candidatos, sujeitar-se-á, ao procedimento de análise pela Comissão Especial à vista da 
autodeclaração e da foto enviada pelo candidato, nos termos do que dispõe o item 3.16.6 deste Edital.
3.16.15. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para concorrer 
preliminarmente às vagas reservadas aos afrodescendentes, será publicada, no Diário Oficial do 
município e, com subsídio, no site da Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na data prevista de 
16 de março de 2022. 
3.16.16. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá interpor recurso no período de 17 a 18 
de março 2022, por meio de link específico no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, no 
link “Área do Candidato – RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.
3.16.17. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da inscrição como negro será di-
vulgado oficialmente, no Diário Oficial do município e, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 
www.vunesp.com.br na data prevista de 25 de março de 2022.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
4.1. A participação de candidatos com deficiência neste Concurso Público será assegurada nos termos 
do artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, do Decreto Federal nº 3.298/1999.
4.1.1. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acor-
do com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam 
inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social (Decreto Federal 
nº 3.298/1999).
4.1.2. Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade 
do concurso, 5% serão providas na forma da Lei Complementar Municipal nº 197/07.
4.2. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições do cargo especificadas 
no Anexo I deste Edital, são compatíveis com a(s) sua(s) deficiência(s).
4.3. O candidato com deficiência participará deste Certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação das etapas/provas e quanto à data, ao 
horário e o local de aplicação.
4.3.1. O tempo para a realização da prova objetiva a que os candidatos com deficiência serão sub-
metidos poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência 
(artigo 4º, § 2º, do Decreto Federal nº 9.546/2018).
4.4. No momento  da  inscrição,  o  candidato  deverá:
a) especificar – na  ficha  de  inscrição –   o tipo de deficiência que possui, observado o disposto no 
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.1999;
b) se necessitar de condições especiais para a realização da prova objetiva, informar – na ficha de 
inscrição – os recursos necessários para sua realização;  e
c) encaminhar via upload  o  requerimento  destinado  a  esta  finalidade (gerado pela internet no 
momento da inscrição);  o  relatório  médico  atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, 
com expressa  referência  ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de Doença 
– CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua 
prova, e a solicitação de tempo adicional para execução da(s) provas(s), conforme disposto no item 
4.5., deste Edital.
4.5. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa devidamente acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área da(s) deficiência(s).
4.6. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da 
viabilidade e razoabilidade do pedido.
4.6.1. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a ajuda 
e/ou condição solicitada atendida, seja qual for o motivo alegado.
4.6.2. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, 
o tipo de prova especial de que necessitará.
4.6.3. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas 
provas nesse sistema e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas original por um 
fiscal designado para tal finalidade.
4.6.4. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e 
punção, podendo utilizar-se de soroban.
4.6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição.
4.6.6. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada.
4.6.7. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccio-
nada com fonte 24.
4.6.8. Aos candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa visão), que solicitarem prova especial 
por meio da utilização de software, serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA 
disponível para uso dos candidatos durante a realização de sua prova.
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4.6.9. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencio-
nados no subitem 4.6.8., deste Capítulo será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura 
de sua prova.
4.6.10. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscri-
ção, se necessitará de:
a) intérprete de LIBRAS;
b) autorização para utilização de aparelho auricular.
4.6.11. Candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, 
se necessitará de:
a) mobiliário adequado e qual adaptação;
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas.

4.7. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do 
protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
4.8. O candidato que – no ato da inscrição – não se declarar com deficiência ou aquele que se decla-
rar e não atender ao solicitado nos itens 4.1. até 4.6., deste Edital, não será considerado candidato 
com deficiência para fins deste Concurso Público, não terá as condições especiais atendidas e não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
4.9. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista 
especial de candidatos com deficiência.
4.10. O candidato inscrito com deficiência que atender ao disposto nos itens 4.1., até 4.6., deste Edital, 
será convocado para perícia médica antes da nomeação, pela Câmara Municipal de Piracicaba, a 
fim de verificar a configuração da(s) deficiência(s), bem como a compatibilidade da(s) deficiência(s) 
com o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de cada candidato, 
devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 dias corridos contados do respectivo exame.
4.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato – desde que requerido a Câmara Municipal 
de Piracicaba constituir-se-á, no prazo de 5 dias corridos, contados da data da divulgação do resul-
tado do respectivo exame, junta médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional 
indicado pelo interessado.
4.12. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 dias corridos, contados da data da 
realização do exame.
4.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
4.14. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, 
será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral.
4.15. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo ou para solicitação de aposentadoria por invalidez.
4.16. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital serão 
desconsiderados.

V – DAS FASES E DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público constará das seguintes fases e provas:

CARGO PROVAS Nº DE QUESTÕES DURAÇÃO

Assistente de Cerimonial

Conhecimentos Gerais (CG)

Língua Portuguesa
Matemática
Legislação
Conhecimentos Específicos (CE)
Conhecimentos Específicos

Redação em Língua Portuguesa

10
10
05

15

-.-

4hs

5.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II deste Edital, e será composta de questões de múltipla escolha com 5 alter-
nativas cada uma.

VI – DA PRESTAÇÃO DAS FASES/PROVAS
6.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Piracicaba – S.P.
6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Piracicaba – S.P, por 
qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP ou a Câmara Municipal de Piracicaba, poderão 
aplicá-las em municípios vizinhos.
6.2. O candidato somente poderá realizar as fases/provas na data, no horário/turma e no local cons-
tante do respectivo Edital de Convocação.
6.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste 
Concurso Público – será feita por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa escrita 
ou eletrônica do município de Piracicaba – S.P., sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases.
6.2.1.1. A consulta extraoficial aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Câmara Municipal 
de Piracicaba (www.camarapiracicaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu 
início, munido de:
a) original de um dos seguintes documentos de identificação:  Cédula de Identidade (RG) ou Carteira 
de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar 
ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos 
da Lei Federal nº 9.503/1997 ou Passaporte  e que permita, com clareza, a sua identificação;
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva e 
de redação;
6.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos docu-
mentos discriminados na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital.
6.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3., 
deste Edital, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
6.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer 
outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.
6.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das fases/provas, documento 
de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original 
ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias anteriores à respectiva data de realização. Neste caso, o candidato poderá participar da 
prova/fase, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas 
e de impressão digital em formulário próprio.
6.4. Não será admitido na sala ou local de prova/fase o candidato que se apresentar após o respectivo 
horário estabelecido para o seu início.

6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausên-
cia do candidato, nem aplicação da prova/fase fora do local, data e horário/turma preestabelecidos.
6.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova/fase sem o acompanhamento 
de um fiscal.
6.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova 
objetiva, antes de decorridos 75% do respectivo tempo de sua duração, a contar de seu efetivo início.
6.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos.
6.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal 
do candidato. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala 
de coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova/fase.
6.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 6.7., deste Edital, arcará, exclu-
sivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova/fase em virtude de afas-
tamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova/fase.
6.9. Durante a realização das provas/fases, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bi-
bliográfica, a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização 
de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor 
de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de relógio 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
6.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, 
deverão permanecer desligados durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local de 
realização da prova.
6.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o 
acondicionamento de objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou 
de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão permanecer 
desligados e com seus alarmes desabilitados.
6.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer 
durante todo o concurso debaixo da carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, 
bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares serão acomodados em 
local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
6.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho 
de comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de 
aplicação das provas, será eliminado do Concurso.
6.10. Excetuada a situação prevista no item 6.12., deste Edital, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas/fases, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público.
6.11. A Fundação VUNESP e a Câmara Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por danos, 
perda e/ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local das provas/fases;
6.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão 
somente nesses casos, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, 
devidamente comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de identificação 
(com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.
6.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva e de redação 
– deverá contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em 
dias úteis, das 8 às 20 horas – para informar-se sobre o procedimento a ser adotado.
6.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
6.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa 
candidata.
6.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas/fases, poderá colher a impressão digital 
do candidato, sendo que, na impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse 
deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes.
6.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI 
deste Edital.
6.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados 
pessoais e do material entregue pela Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali 
contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, 
com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo 
detector de metal portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso.

6.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as fases/provas:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na 
imprensa escrita ou eletrônica do município de Piracicaba seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
ou fazendo uso de material não permitido para a realização da prova/fase ou de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico de comunicação;
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comu-
nicação ligado ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 6.9.2., até 6.9.3., deste Edital;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova/fase;
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova/fase;
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da apli-
cação da prova/fase;
l) retirar-se do local de prova/fase antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 

6.16. Da realização das provas:

6.16.1. As provas objetiva e de redação têm data prevista para sua realização em 03 de abril de 
2022 conforme quadro abaixo, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos 
itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento:

CARGO HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJE-
TIVA e REDAÇÃO DE LÍNGUA PORTUGUESA

Assistente de Cerimonial 09h

6.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização 
das provas/fases deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a 
ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de Piracicaba não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato 
poderá ainda:

http://www.vunesp.com.br/
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a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias 
úteis, das 8 às 18 horas.
6.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do 
Edital de Convocação para a prova objetiva e de redação, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, 
no site www.vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 
3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido.
6.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.16.4., deste Edital, poderá o candidato participar deste 
Concurso Público e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, 
datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), formulário específico.
6.16.4.2. A inclusão de que trata o item 6.16.4., deste Edital será realizada de forma condicional, 
sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição.
6.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automatica-
mente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, conside-
rados nulos todos os atos dela decorrentes.
6.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das 
provas. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos es-
clarecimentos sobre sua aplicação.
6.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na 
folha de respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será conce-
dido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas.
6.16.5.2.1. Ao final da prova, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas 
e o caderno de questões da prova objetiva e de redação.
6.16.5.3. A partir das 10 horas do segundo dia útil subsequente ao da realização da prova objetiva e 
de redação, estarão disponíveis no site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página 
deste Concurso Público:
a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões da prova objetiva;
b) o gabarito da prova objetiva.
6.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao gabarito 
devem obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo X deste Edital.
6.17. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno 
de questões.
6.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único 
documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de 
sala, juntamente com o caderno de questões.
6.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esfero-
gráfica de tinta de cor preta, bem como assinar essa folha somente no campo apropriado.
6.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
6.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado à 
Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, 
indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade.
6.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.

6.18. DA REALIZAÇAO DA PROVA DE REDAÇÃO DE LÍNGUA PORTUGUESA:
6.18.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado e deverá conferir seu nome, número do 
documento, cargo e assinar no local reservado.
6.18.2. Para a realização da prova de redação, o candidato não poderá fazer uso de qualquer material 
de consulta que não o fornecido pela Vunesp.
6.18.3. É vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro material que 
possa identificar a prova sob pena de atribuição de nota zero à prova de redação e a consequente 
eliminação do candidato do concurso.
6.18.4. A prova de redação deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica trans-
parente de tinta de cor preta. O uso de caneta de tinta de outra cor ou de lápis no espaço destinado 
ao texto definitivo acarretará a atribuição de nota zero à prova.
6.18.5. Não será permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado fiscal transcritor. Nesse caso, o candidato deverá ditar o texto, espe-
cificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação, para o 
fiscal designado pela Fundação VUNESP.
6.18.6. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel - para rascunho ou como parte 
ou resposta definitiva - diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar 
para os espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não 
seja prejudicado.
6.18.7. Os campos reservados para as respostas definitivas serão os únicos válidos para a avalia-
ção da prova. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão 
considerados para avaliação.
6.18.8. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato.
6.18.9. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 
caderno, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.18.10. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala. Será 
atribuída nota zero à prova cujo caderno não estiver completo.
6.18.11. Após o término do prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar procedendo a transcrição da resposta.

VII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO

7.1. DA PROVA OBJETIVA 
7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) 
a 55 (cinquenta e cinco pontos) pontos.
7.1.2. A prova objetiva terá o seguinte peso:

PROVAS PESO
Conhecimentos Gerais (CG)
Conhecimentos Específicos (CE)

1
2

7.1.2.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = NCG + 2 NCE
7.1.2.2. As abreviaturas correspondem à:
NP = Nota da prova
NCG = Número de acertos em Conhecimentos Gerais
NCE = Número de acertos em Conhecimentos Específicos
7.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
27,50 (vinte e sete, cinquenta) pontos e não zerar em nenhum dos componentes das Provas (item 5.1.).

7.1.4. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 7.1.3., deste Edital, será excluído 
deste Concurso Público.

7.22. DA PROVA DE REDAÇÃO
7.22.1. Somente terão corrigidas as provas de redação os candidatos habilitados na prova objetiva, 
conforme o estabelecido a seguir:

CARGO Lista Ampla/Geral Lista Afro Lista PCD

Assistente de Cerimonial 100 20 05

7.22.1.1. Os candidatos que não atingirem o limite estabelecido no item 7.22.1 serão excluídos deste 
Concurso Público.
7.22.2. A prova de redação em língua portuguesa – de caráter eliminatório e classificatório – valerá 
40 (quarenta) pontos.
 7.22.2.1. Será considerado habilitado na prova de redação o candidato que obtiver nota igual 
ou superior a 20 (vinte) pontos. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto 
dissertativo-argumentativo (em prosa), coerente, coeso (bem articulado) e de acordo com a norma-
-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, que servem 
como referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato.

7.23. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir:
A)  Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa 
ao tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de 
seus aspectos, recebendo nota 0 (zero) total.
B)  Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 
referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/
tipo de texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 
aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como 
o candidato sustenta a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está or-
ganizada, considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e 
conclusão). Sabe-se que é comum, em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é 
imprescindível que haja um posicionamento por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) 
de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, avalia-se também o tipo de interlocução construída: 
por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-se prezar pela objetividade. Sendo assim, o 
uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa (singular e plural) poderá ser penalizado. 
Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à situação imediata de produção 
textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; como solicitado nesta 
prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato tenha autono-
mia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de apoio 
e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 
compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 
(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 
adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 
informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas 
aspectos negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento 
(por parte do autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia 
do texto, a presença de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a 
presença de conclusões não decorrentes do que foi previamente exposto.
C)  Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão 
textual e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos 
recursos coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), responsáveis por 
tornar mais clara e precisa a relação entre palavras, orações, períodos e parágrafos do texto. Serão 
considerados aspectos negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de 
recursos coesivos. Na modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, 
acentuação, pontuação, regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical 
(precisão vocabular) e o grau de formalidade/informalidade expresso em palavras e expressões.
7.24. Será atribuída nota zero à redação que:
a)  fugir ao tema e/ou gênero propostos;
b)  apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do 
candidato;
c)   estiver em branco;
d)  apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou 
palavras soltas);
e)  for escrita em outra língua que não a portuguesa;
f)    apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
g)  apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal;
h)  apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título) ou mais de 30 (trinta) linhas;
i)    apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de 
modelos prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMEN-
TE por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções 
(plágio) de textos divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas;
j)    for idêntica ou muito semelhante a outra(s) redação(ões) deste processo seletivo ou de outro(s); 
k)   apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa 
explícita em cumprir o tema proposto.
7.24.1. Observações importantes:
a- Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 
atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a dis-
crepância permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca.
b- O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 
alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação 
pela Banca Examinadora.
c- Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o 
título contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema 
só será atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título 
a reprodução da frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de 
uma linha pulada ou qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática 
e o que se considera, efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou 
finais da redação).
d- Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a ex-
pressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima 
no critério C.
e- As propostas de redação da Fundação Vunesp apresentam uma coletânea de textos motivadores que 
servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações compos-
tas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em que 
sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 
desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente.
f- A banca examinadora da Fundação Vunesp leva em consideração, na avaliação do critério B, o 
conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório mobilizado 
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no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, para 
a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias 
não garante uma nota alta nos processos seletivos da Fundação Vunesp – ao contrário, a redação 
será penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado 
e com a tese defendida.
g- Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos processos 
seletivos promovidos pela Fundação Vunesp. 
h- Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 
prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução 
de modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes 
de acesso público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, 
quando evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com 
redução de nota no critério B, redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 
apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos.

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL
8.1. A pontuação final corresponderá a somatória da nota da prova objetiva com a nota da prova de 
redação. 

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior nota da prova de Redação;
c) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
d) que tiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;
e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos

9.2. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos.
9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candi-
datos aprovados), outra especial (candidatos com deficiência aprovados), outra de afrodescendentes.

X – DO RECURSO
10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil ime-
diatamente seguinte ao da publicação ou do fato que lhe deu origem.
10.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento:
10.2.1. o candidato deverá acessar o site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, 
no link “inscrições”, preenchendo todos os campos lá solicitados, se se referir à isenção do paga-
mento da taxa de inscrição;
10.2.1.1. No caso de indeferimento do recurso relativo à solicitação de isenção da taxa de inscrição, 
o candidato deverá proceder conforme estabelecido no item 3.9.9., deste Edital.
10.2.2. o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no endereço 
www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, no link “recursos”, e seguir as instruções 
ali contidas, se se referir:
a) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como deficiente);
b) sobre o indeferimento da isenção da taxa de inscrição;
c) aos gabaritos das provas objetivas;
b.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) 
recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora.
c) ao resultado das provas objetivas e de redação em língua portuguesa;
d) à classificação prévia deste Concurso Público.
10.3. Na eventualidade de haver questão(ões) anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) será 
atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva.
10.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
10.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por 
qualquer outro meio além do previsto neste Edital.
10.5. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá 
haver, eventualmente, alteração da nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos 
para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a 
desclassificação de candidatos.
10.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, 
por meio de publicação na imprensa escrita ou eletrônica do município de Piracicaba, com exceção 
do resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição, que será divulgado oficialmente apenas 
no site da Fundação VUNESP.
10.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento.
10.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público.
10.9. Não será reconhecido como recurso:
10.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;
10.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste 
Concurso Público;
10.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento.
10.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
10.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
10.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas 
definitivas de respostas das provas escritas, bem como a grade de correção da de redação.
10.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas conse-
quências advindas de sua omissão.
10.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

XI – DA NOMEAÇÃO
11.1. A nomeação será precedida de convocação a ser divulgada por meio de Convocação – unica-
mente – na imprensa escrita ou eletrônica do município de Piracicaba.
11.1.1. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessida-
des da Câmara Municipal de Piracicaba, ficando o candidato responsável pelo acompanhamento do(s) 
edital(is) de convocação, – unicamente – na imprensa escrita ou eletrônica do município de Piracicaba.

11.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá:
a) comprovar, que – na data da nomeação – possui todos os requisitos exigidos para o respectivo 
cargo, conforme disposto no item 3.1., deste Edital;
b) entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargo(s) público(s), conforme 
previsto na Constituição Federal;
c) entregar outros documentos que a Câmara Municipal de Piracicaba julgar necessários.

11.2.1. A Câmara Municipal de Piracicaba – no momento do recebimento dos documentos para a 
nomeação – poderá confirmar o procedimento de digital coletado no dia da realização da(s) prova(s).
11.2.1.1. Para tanto, solicitará 1 (uma) fotografia atualizada, no tamanho 3x4 cm do candidato, para 
afixação no Folha de Identificação do Candidato – FIC.
11.3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da nomeação, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas decor-
rências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
11.4. O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público. 

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabe-
lecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato 
alegar qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Câmara Municipal de Pira-
cicaba não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas ins-
truções constantes nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas.
12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de 
direito à nomeação.
12.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua 
homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por igual período.
12.4. Caberá a Câmara Municipal de Piracicaba a homologação deste Concurso Público.
12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de Piracicaba.
12.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações poste-
riores não serão objeto de avaliação da(s) prova(s) deste Concurso Público.
12.7. As informações sobre o presente Concurso serão prestadas:
a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, 
no telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 
18 horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste Concurso; e
b) após a homologação deste Concurso e durante o seu prazo de validade: pela Câmara Municipal 
de Piracicaba, podendo ser obtidas por meio do telefone (019) 3403-6500, em dias úteis, no horário 
das 10 às 16 horas, ou pessoalmente, na Rua Alferes José Caetano, ,834 – Piracicaba – S.P.
12.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço 
e/ou telefone  e/ou  e-mail, o candidato deverá requerer essa(s) atualização(ões):
a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato;
b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso: para a Câmara Municipal de 
Piracicaba, em dias úteis, por meio do telefone (019) 3403 - 6500, no horário das 10 às 16 horas.
12.9. A Câmara Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decor-
rentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso 
Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou 
sala de aplicação de prova.
12.10. A Câmara Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Apro-
vação neste Concurso Público, sendo a própria publicação na imprensa escrita ou eletrônica do 
município de Piracicaba, documento hábil para fins de comprovação de sua aprovação.
12.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso 
Público – serão publicados na imprensa escrita ou eletrônica do município de Piracicaba, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
12.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não 
será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, 
ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este 
Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de 
gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora 
da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, 
o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.
12.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou 
procedimento não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 
realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado.
12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília – DF.
12.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Câmara 
Municipal de Piracicaba.
12.16. Decorridos 05 anos da data da homologação deste Concurso e não caracterizando qualquer 
óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-se, porém, 
pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos.
12.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Câmara Municipal de 
Piracicaba poderá anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, se verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade neste Certame.
12.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
12.19. Uma vez que a natureza das atribuições do cargo de Assistente de Cerimonial não é incom-
patível com o desempenho por pessoas de mais de 45 (quarenta e cinco) anos, não se aplica a este 
concurso o limite máximo de idade disposto pelo art. 17 da Lei Municipal nº 1.972/1972, em confor-
midade com o que dispõem o parágrafo único do referido artigo e a Súmula 683 do STF (Supremo 
Tribunal Federal). 
12.20. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo I (Atribuições de todos os cargos em concurso);
c) o Anexo II (Conteúdos Programáticos)
d) o Anexo III (endereços da Fundação VUNESP e da Câmara Municipal de Piracicaba)
e) o Anexo IV (cronograma previsto).

Gilmar Rotta

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piracicaba
Piracicaba, 17 de fevereiro de 2022

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM CONCURSO

ASSISTENTE DE CERIMONIAL:
a) atuar nos eventos promovidos pela Câmara Municipal, cuidando de todos os atos protocolares 
para as reuniões solenes, especiais, comemorativas e destinadas às homenagens; 
b) manter atualizado o cadastro de autoridades e representantes da sociedade civil e dar suporte à 
divulgação dos eventos;  
c) assessorar a Presidência e os parlamentares nas solenidades e demais eventos;  
d) dar suporte ao Presidente da Câmara no que se refere à correspondência oficial e convites de 
todos os gêneros, informando o seu representante oficial, mediante ofício, quando de sua ausência;
e) organizar em conjunto com o Gabinete da Presidência da Câmara e com a Chefia do Departa-
mento, a programação de visitas de instituições de ensino, de entidades diversas, de autoridades e 
personalidades à Câmara Municipal de Piracicaba;
f) viabilizar, em conjunto com o gabinete da Presidência da Câmara, as visitas do Presidente em 
órgãos públicos, empresas, entidades e instituições em geral;  
g) observar, no que couber, as normas do Decreto Federal n° 70.274, de 09 de março de 1972, da Lei 
Federal nº 5.700, de 01 de setembro de 1974 e do Decreto Estadual nº 11.074, de 05 de janeiro de 1978;
h) providenciar junto ao Setor de Produção do Departamento de Comunicação Social e gabinetes 
de vereadores, convites, diplomas e demais certificados;
i) executar outras atividades correlatas determinadas pelo Chefe do Setor de Cerimonial, Chefe do 
Departamento de Comunicação Social ou Presidente da Câmara.

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes 
até a data da publicação do edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá 
ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à 
avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda 
que não expressas no conteúdo programático.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

ASSISTENTE DE CERIMONIAL:

 Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego 
e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracio-
nária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. 
Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. 
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Resolução de situações-problema.
Legislação: Regimento Interno da Câmara de Piracicaba. Lei Orgânica do Município de Piracicaba.  

Conhecimentos Específicos

Conhecimentos Específicos: Organização de agenda/calendário.  Planejamento, coordenação e 
viabilização de visitas oficiais. Eventos do setor público: planejamento, gerenciamento, noções de 
orçamento, estratégias de captação de recursos. Uso da tecnologia da informação para a organização 
de eventos. Mestre de Cerimônias e Chefe de Cerimonial. Das Solenidades, Reuniões Solenes e 
procedimentos para a solicitação do Departamento de Cerimonial (Resolução nº 1/2013 da Câmara 
Municipal de Piracicaba: Títulos III, IV e VII). Normas e regras da elaboração do roteiro e do script 
das diversas cerimônias. Significado de termos correntes em cerimonial e etiqueta. Constituição e 
uso dos símbolos nacionais, estaduais, municipais e distritais. Normas gerais de cerimonial público. 
Normas de precedência. Pavilhão Nacional. Hino Nacional. Hino de Piracicaba. Bandeira Nacional. 
Bandeira de Piracicaba. Das presenças do Presidente da República e do Governador do Estado em 
solenidades oficiais. Cerimonial em falecimentos e funerais de autoridades. Armas Nacionais. Selo 
Nacional. Brasão de Piracicaba. Briefing e checklist para organização de cerimonial. Elaboração 
de roteiro de cerimonial. Noções de etiqueta. Constituição de mesas de almoço e jantar. Tipos de 
serviço de mesa. Normas de precedência e cerimonial com as presenças do governador do Esta-
do e do presidente da República. Composição de mesas de acordo com o evento. Comunicação 
Pública. Manual de Redação Oficial da Presidência da República (3ª edição revista, atualizada e 
ampliada). Organização textual das regras técnicas de apresentação dos eventos.  Decreto Federal 
nº 70.274/1972. Lei Federal nº 5.700/1971. Decreto Estadual (SP) nº 11.074/1978.

ANEXO III
ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA)

1. da Fundação VUNESP:
a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 
05002-062)
b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis)
c) Telefone: (0xx11) 3874-6300 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 
8 às 20 horas)
d) Site: www.vunesp.com.br

2. da Câmara Municipal de Piracicaba:
Endereço completo: Rua Alferes José Caetano, 834 - Piracicaba/SP (CEP 13400-120)
b) Horário de atendimento: das 10 às 16 horas (nos dias úteis).
c) Telefones: (019) 3403-6500 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sexta feira)
d) Site: www.camarapiracicaba.sp.gov.br

ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

Início das inscrições 22/02/2022

Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição De 22 a 23/02/2022

Data-limite para UPLOAD da documentação referente à solicitação de 
isenção de taxa de inscrição 23/02/2022

Divulgação – somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas – 
do deferimento/ indeferimento de pedidos de isenção de taxa de inscrição 02/03/2022

Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de pedidos 
de isenção de taxa de inscrição De 03 a 04/03/2022

Divulgação do resultado – somente no site www.vunesp.com.br, a partir 
das 10 horas – da análise de recurso(s) referente(s) ao indeferimento de 
pedidos de isenção de taxa de inscrição

09/03/2022

Término das inscrições 10/03/2022

Vencimento do Boleto Bancário 11/03/2022

Publicação da lista de solicitações de condições especiais para realização 
da prova. 16/03/2022

Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de solici-
tações de condições especiais para a realização da prova. De 17 a 18/03/2022

Divulgação do resultado – somente no site www.vunesp.com.br, a partir 
das 10 horas – da análise de recurso(s) referente(s) ao indeferimento de 
solicitações de condições especiais para a realização da prova.

25/03/2022

Publicação:
- da convocação para a prova objetiva. 25/03/2022

Aplicação:
- da prova objetiva e redação 03/04/2022

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas):
- do caderno de questões da prova objetiva; 
Publicação:
- do gabarito da prova objetiva.

04/04/2022

Período de recurso referente:
- dos gabaritos das provas objetivas De 06 a 07/04/2022

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos das provas objetivas;
- divulgação da nota da prova objetiva; 

29/04/2022

Período de recurso referente:
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva
- da pontuação da prova objetiva
 - da relação dos candidatos que terão a prova de redação corrigida

De 02 a 03/05/2022

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s)  a pontuação da prova; 13/05/2022

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas):
- divulgação da nota das provas de redação; 13/05/2022

Período de recurso referente:
- Vista da Prova de Redação 
- da pontuação da Prova de Redação e publicação da Classificação Prévia De 16 a 17/05/2022

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s)  a pontuação da prova de redação
 - classificação final

03/06/2022

Homologação A definir

O candidato deverá acompanhar as publicações no site.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE ENSINO DE PIRACICABA

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 01/2022 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR PARA LECIONAR NA ESCOLA 
DE ENGENHARIA DE PIRACICABA/FUMEP - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO

Após a verificação dos documentos apresentados pela Diretoria Executiva da FUMEP, o SR. MAURO 
RONTANI, PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EN-
SINO DE PIRACICABA, considerou legais todos os procedimentos e HOMOLOGOU “ad referendum” 
todos os atos do Concurso Público Edital Nº 01/2022, para provimento do cargo de Professor de 
Ensino Superior para lecionar na Escola de Engenharia de Piracicaba da FUMEP. Para a contratação, 
publique-se no site da FUMEP (www.fumep.edu.br - opção Concursos Públicos FUMEP/Unidades) e 
no Diário Oficial do Município a convocação para a contratação dos candidatos aprovados. 
As contratações serão por prazo determinado conforme o estabelecido no Edital, conforme a legislação 
em vigor, a ordem da classificação final e as necessidades da mantenedora.

Piracicaba, 18 de fevereiro de 2022

MAURO RONTANI
PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES DA FUMEP

D   e sangue!
Doe vida!

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi
cação com fotogra
a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba
Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2022 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2022
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR POR PRAZO DETERMINADO

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA, PROF. RENATO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto 
da FUMEP, convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Edital nº 01/2022 para lecionarem na Escola de Engenharia de Piracicaba/FUMEP, a comparecerem ao Setor de Re-
cursos Humanos da FUMEP nos dias 22 ou 23 de fevereiro de 2022, no horário das 8h30 às 11h30 ou das 13h00 às 16h30, para receberem instruções sobre suas contratações. O não comparecimento dos 
candidatos nos dias e horários estabelecidos nesta convocação implicará na desistência da vaga.

CIÊNCIAS CONTÁBEIS NOTURNO:

Ord. Sem. Disciplina Candidato Convocado 

01 3º Laboratório Contábil Fernando Cesar Taranto

02 3º Contabilidade Financeira I Maria José de Camargo Machado

03 5º Planejamento Tributário Maria José de Camargo Machado

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO NOTURNO:

Ord. Sem. Disciplina Candidato Convocado

05 3º Laboratório de Eletricidade e Magnetismo Marcello Gonçalves Rodrigues

ENGENHARIA CIVIL NOTURNO:

Ord. Sem. Disciplina Candidato Convocado

06 1º Física I Marcello Gonçalves Rodrigues

07 5º Projetos Arquitetônicos I Eduardo Alberto Manfredini

08 9º Instalações Hidráulicas e Prediais René Porfirio Camponez do Brasil

INFORMAÇÕES AOS CANDIDATOS:
Os candidatos acima convocados, no ato da contratação (da posse), deverão entregar os documentos que constam da Relação de Documentos para a Contratação, disponível na página da internet www.
fumep.edu.br – opção Concursos Públicos FUMEP/Unidades.

Piracicaba, 18 de fevereiro de 2022

Prof. RENATO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
DIRETOR EXECUTIVO DA FUMEP

QUEM RESPEITA A FAIXA
DÁ PREFERÊNCIA À VIDA.

sinalabertopravida.com.br

Pedestre, faça sua parte: aguarde o melhor momento e atravesse 
na faixa com atenção.

RealizaçãoApoio
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CEREST

CEREST PIRACICABA - CENTRO DE REFÊRENCIA EM
SAÚDE DO TRABALHADOR
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